
 

Requerente: W.M.G. (Advogado: Marcos Antonio Tavares de Souza OAB/SP 215.859). Requerida:
Segunda Turma da Segunda Câmara do CFOAB. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Paulo Cesar Salomão Filho (RJ). DESPACHO: “O advogado DR. W.M.G. (...)
formaliza pedido de revisão do Processo Disciplinar n. 03R0012822009-A, nos termos do artigo 73, § 5º, do
Estatuto da Advocacia e da OAB e artigo 68, § 2º, do Código de Ética e Disciplina da OAB, em face de
condenação final emanada da Segunda Turma desta Segunda Câmara do Conselho Federal da OAB,
transitada em julgado a decisão em 27/02/2018. (...). Ante o exposto, defiro o provimento cautelar,
solicitando à diligente Secretaria desta Segunda Câmara do Conselho Federal da OAB que oficie, de
imediato, ao Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho Seccional da OAB/São Paulo, com cópia da
presente decisão, para que suspenda a execução da sanção disciplinar de suspensão do exercício profissional
imposta no Processo Disciplinar n. 03R00012822009 (fls. 15 dos autos digitais em apenso - ID#4024361),
até decisão final a ser proferida por esta Segunda Câmara do Conselho Federal da OAB, solicitando-se seja
noticiado nos autos o efetivo cumprimento da presente decisão. Publique-se, para ciência do advogado.
Brasília, 04 de agosto de 2022. Paulo Cesar Salomão Filho, Relator”.
 
 

O Presidente e o Diretor de Comissões da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Alagoas, no uso
de suas atribuições, RESOLVEM nomear a pedido, a Advogada ANANETE BRUNA CAVALCANTE
GOMES OAB/AL 16.913 para compor, na qualidade de membro da Comissão de Propriedade Intelectual da
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Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/94): “Art. 69. ... § 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da
disponibilização da informação no Diário.”

CONSELHO FEDERAL
Distrito Federal, data da disponibilização: 08/08/2022

SEGUNDA CÂMARA

DESPACHO

PEDIDO DE REVISÃO N. 25.0000.2022.000294-6/SCA.

CONSELHO SECCIONAL - ALAGOAS
Alagoas, data da disponibilização: 08/08/2022

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 445/22 NOMEAÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO DE PROPRIEDADE

INTELECTUAL DA OAB/AL
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OAB/AL.
 
Publique-se.
 

Maceió/AL, 28 de julho de 2022.
 

VAGNER PAES CAVALCANTI FILHO
 

Presidente
 

 
VICTOR SOARES BRAGA

 
Diretor de Comissões

 
 
 

O Presidente e o Diretor de Comissões da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Alagoas, no uso
de suas atribuições, RESOLVEM exonerar a pedido, a Advogada EDUARDA CABRAL DE
VASCONCELLOS CAPARICA OAB/AL 14.286, nomeada como Secretária-Geral da Comissão de Ensino
Jurídico da OAB/AL, através da portaria nº 32/22 que fora publicada no DEOAB em 18/01/2022
 
Publique-se.
 

Maceió/AL, 05 de agosto de 2022.
 

VAGNER PAES CAVALCANTI FILHO
 

Presidente
 

 
VICTOR SOARES BRAGA

 
Diretor de Comissões

 
 
 

O Presidente e o Diretor de Comissões da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Alagoas, no uso
de suas atribuições, RESOLVEM nomear, a Advogada ANDRÉIA KARLA CARNAÚBA LINS DE
ALMEIDA OAB/AL 16.000 para compor, na qualidade de membro da Comissão de Prerrogativas e
Valorização do Advogado da OAB/AL.
 
Publique-se.
 

Maceió/AL, 05 de agosto de 2022.
 

PORTARIA Nº 484/22 EXONERAÇÃO DE SECRETÁRIA-GERAL DA COMISSÃO DE ENSINO

JURÍDICO OAB/AL

PORTARIA Nº 485/22 NOMEAÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO DE PRERROGATIVAS E

VALORIZAÇÃO DO ADVOGADO DA OAB/AL
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VAGNER PAES CAVALCANTI FILHO
 

Presidente
 

 
VICTOR SOARES BRAGA

 
Diretor de Comissões

 
 
 

O Presidente e o Diretor de Comissões da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Alagoas, no uso
de suas atribuições, RESOLVEM nomear, a Advogada EMILIA REGINA ARGOLO VIEIRA OAB/AL
19.424 para compor, na qualidade de membro da Comissão de Direitos Sociais da OAB/AL.
 
Publique-se.
 

Maceió/AL, 05 de agosto de 2022.
 

VAGNER PAES CAVALCANTI FILHO
 

Presidente
 

 
VICTOR SOARES BRAGA

 
Diretor de Comissões

 
 
 

O Presidente e o Diretor de Comissões da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Alagoas, no uso
de suas atribuições, RESOLVEM nomear, a Advogada NATHÁLYA CANUTO MONTEIRO OAB/AL
19.461 para compor, na qualidade de membro da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com
Deficiência da OAB/AL.
 
Publique-se.
 

Maceió/AL, 05 de agosto de 2022.
 

VAGNER PAES CAVALCANTI FILHO
 

Presidente
 

 
VICTOR SOARES BRAGA

 

PORTARIA Nº 486/22 NOMEAÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO DE DIREITOS SOCIAIS DA

OAB/AL

PORTARIA Nº 487/22 NOMEAÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS

DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DA OAB/AL
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Diretor de Comissões
 

 
 

O Presidente e o Diretor de Comissões da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Alagoas, no uso
de suas atribuições, RESOLVEM nomear, a Advogada ELAINE BEATRIZ NASCIMENTO MELO
OAB/AL 19.368 para compor, na qualidade de membro da Comissão de Sucessões da OAB/AL.
 
Publique-se.
 

Maceió/AL, 05 de agosto de 2022.
 

VAGNER PAES CAVALCANTI FILHO
 

Presidente
 

 
VICTOR SOARES BRAGA

 
Diretor de Comissões

 
 
 

O Presidente e o Diretor de Comissões da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Alagoas, no uso
de suas atribuições, RESOLVEM nomear, o Advogado FABIANO DE ALBUQUERQUE MEDEIROS
OAB/AL 19.425 para compor, na qualidade de membro da Comissão do Tribunal do Júri da OAB/AL.
 
Publique-se.
 

Maceió/AL, 05 de agosto de 2022.
 

VAGNER PAES CAVALCANTI FILHO
 

Presidente
 

 
VICTOR SOARES BRAGA

 
Diretor de Comissões

 
 
 

PORTARIA Nº 488/22 NOMEAÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO DE SUCESSÕES DA OAB/AL

PORTARIA Nº 489/22 NOMEAÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO DO TRIBUNAL DO JÚRI DA

OAB/AL

RETIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 479/22 NOMEAÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO TRIBUNAL DO JÚRI DA

OAB/AL
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O Presidente e o Diretor de Comissões da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Alagoas, no uso
de suas atribuições, RESOLVEM nomear, o Advogado JADSON CABRAL BORGES OAB/AL 18.215
para compor, na qualidade de membro da Comissão do Júri da OAB/AL.
 
Publique-se.
 

Maceió/AL, 05 de agosto de 2022.
 

VAGNER PAES CAVALCANTI FILHO
 

Presidente
 

 
VICTOR SOARES BRAGA

 
Diretor de Comissões

 
 
 

Processo nº 2492/2022-PROT/OAB-AP
 
Parte Interessada: maria antônia de assunção kobayashi
 
Assunto: INSCRIÇÃO PRINCIPAL DE ADVOGADO
 
DESPACHO:
 
Buscando a boa e regular instrução processual, diligencio o referido processo e determino que seja juntada a
seguinte documentação, conforme art. 69 do Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, no
prazo de 15 dias:
 
Declaração funcional original emitida pelo departamento de pessoal ou recursos humanos, (se for servidor
público federal, estadual, municipal, economia mista, fundação e emprego público ou privado constando
nesta: cargo, função e atribuições);
 
Certidão de Crimes Eleitorais da Justiça Eleitoral.
 
Publique-se. Intime-se.
 
Macapá, 08 de agosto de 2022.
 

CONSELHO SECCIONAL - AMAPÁ
Amapá, data da disponibilização: 08/08/2022

SECRETARIA GERAL

DESPACHO

DESPACHO
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##PERLA NANDRESSA DA SILVA E SILVA
 
 

Relatora e Presidente da Comissão de Análise e Seleção Processual da OAB/AP
 

 
 

Em obediência à Lei 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, torno público que qualquer
interessado capaz no prazo previsto de cinco dias úteis da publicação deste, poderá impugnar por
inobservância das condições legais, os pedidos de inscrições abaixo relacionados: PRINCIPAL: Felipe
Oliveira da Cunha; SOCIEDADE INDIVIDUAL: Fabio Aparecido Salvador Avelino Sociedade Individual
de Advocacia – Interessado: Fabio Aparecido Salvador Avelino; SUPLEMENTAR: Khadine Araújo do
Nascimento; ESTAGIÁRIO: Juliana Beatriz de Sousa Martins Duarte. Secretaria da Ordem dos Advogados
do Brasil. Seção do Amapá, em 08 de agosto de 2022.
 

HELDER MAGALHÃES MARINHO
 

Secretário-Geral em exercício da OAB/AP
 

 
 

DISPÕE sobre a nomeação da Delegada Municipal e do Delegado Adjunto da CAAAM na Subseção de
Tefé para o triênio de 2022/2024.
 
O PRESIDENTE DA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO DO AMAZONAS, no uso de suas
atribuições legais e,
 
RESOLVE:
 
NOMEAR os (as) advogados (as) abaixo mencionados (as) para compor a Delegacia da CAAAM na
subsecção de Tefé, de acordo com o cargo correspondente, para o triênio de 2022/2024, a saber:
 
DELEGADA MUNICIPAL: THATYANE DE ALMEIDA BADEJO – OAB/AM nº 14.297;
 
DELEGADA MUNICIPAL ADJUNTO: TATIANE CRISTINA LEÃO TEIXEIRA – OAB/AM nº 15.039
 
CONFORME:
 
ART: 23º do regimento interno da CAAAM. Compete ao Delegado Municipal.

EDITAL

EDITAL

CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DO AMAZONAS
Amazonas, data da disponibilização: 08/08/2022

DIRETORIA

PORTARIA

PORTARIA CAAAM 011/2022.
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Representar os associados de seu Município junto à respectiva Coordenadoria Regional.
 
Promover e estimular a inscrição dos advogados e seus dependentes, junto à CAAAM, obedecendo aos
regulamentos existentes.
 
Articular-se com autoridades e organizações locais objetivando apoio aos associados da CAAAM em seu
Município.
 
Divulgar em seu Município os benefícios que a CAAAM oferece aos seus associados.
 
Parágrafo único – Compete ao Delegado Municipal Adjunto.
 
Substituir o Delegado sempre que necessário;
 
Auxiliá-lo na divulgação dos serviços da CAAAM e, especialmente, inscrever na CAAAM os advogados
militantes no município.
 
ART: 3º Caberá a Delegada Municipal da Subseção Criar Comissões para o bom desempenho da sua gestão.
 
§ 1º - A Delegada Municipal deverá fazer ato de nomeação e dar publicidade a composição das Comissões,
bem como convocará a primeira reunião dos seus membros no prazo de 15 (quinze) dias, após a nomeação.
 
ART: 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.
 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO DO AMAZONAS, em
Manaus – AM, 05 de agosto de 2022.
 

ALBERTO SIMONETTI CABRAL NETO
 

Presidente da CAAAM
 

 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção da Bahia, no uso de suas atribuições, e na forma
do quanto dispõe o art. 65, inciso XX, do Regimento Interno da Seccional, resolve nomear como Vice-
Presidente da Comissão da Advocacia Negra a advogada Caliane Moura Nunes, OAB/BA nº 65984.
Publique-se e cumpra-se. Salvador-BA, 05 de agosto de 2022. Daniela Lima de Andrade Borges. Presidente
da OAB/BA.
 
 

CONSELHO SECCIONAL - BAHIA
Bahia, data da disponibilização: 08/08/2022

DIRETORIA

PORTARIA N. 0557/2022 – GP
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A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção da Bahia, no uso de suas atribuições, e na forma
do quanto dispõe o art. 65, inciso XX, do Regimento Interno da Seccional, resolve nomear como membro da
Comissão Especial de Celeridade Processual a advogada Cristiana Menezes Santos, OAB/BA nº 11243.
Publique-se e cumpra-se. Salvador-BA, 03 de agosto de 2022. Daniela Lima de Andrade Borges. Presidente
da OAB/BA.
 
 

Nos termos do disposto na Lei 8.908/94 – Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, e
nos termos do Regimento Interno da OAB/CE, torna-se público que requereram inscrição com endereço
declarado nesta Seccional, os seguintes candidatos:
 
NO QUADRO DE ADVOGADOS: VAGNER DA SILVA MAIA, LYANDRA SANTOS SANTIAGO
PRACIANO, MICHAEL MATHEUS SALDANHA MOREIRA, JOCELY LOPES NUNES, ERICK
BRENER DE OLIVEIRA GOMES, GABRIELA RODRIGUES DOS SANTOS, ELIZIANE ROSE CRUZ
MATIAS, JOÃO PEDRO FIALHO BORGES, MARCELLA PASKALY MARQUES DE SOUZA, 
DAYANA DARLING REBOUÇAS DO NASCIMENTO, DÉBORA LIMA RIBEIRO.
 
NO QUADRO DE ESTAGIÁRIOS: WELLINGTON WANDERSON DE SOUSA.
 
No prazo de 05(cinco) dias, a contar da publicação deste edital, poderão ser apresentadas impugnações na
forma regimental.
 
Fortaleza, 05 de agosto de 2022.
 
JOSÉ ERINALDO DANTAS FILHO
 
PRESIDENTE DA OAB-CE
 
DAVID SOMBRA PEIXOTO
 
SECRETÁRIO GERAL DA OAB-CE
 

CONSELHO SECCIONAL - BAHIA
Bahia, data da disponibilização: 08/08/2022

DIRETORIA

PORTARIA N. 0558/2022 – GP

CONSELHO SECCIONAL - CEARÁ
Ceará, data da disponibilização: 08/08/2022

SECRETARIA

EDITAL

EDITAL 115/2022 – INS
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Torno público que o(a) advogado(a) JULYANNA KAROLINE DE SOUZA BARRETO, OAB/DF nº
68493, obteve em 5/8/2022, o indeferimento do cancelamento de licenciamento neste Conselho.
 

Brasília, 5 de agosto de 2022.
 

Paulo Mauricio Braz Siqueira
 

Secretário-Geral da OAB/DF
 

 
 

De ordem do Secretário-Geral Adjunto da Comissão de Prerrogativas, a Secretaria NOTIFICA o(a)
advogado(a) Dr(a). MICHELLE DAIANNE GUIMARÃES, OAB/DF N. 57966, do seguinte despacho: “(...)
 a Advogada não informou qual o presídio que os agentes pertencem, da mesma forma não qualificou o seu
cliente nem a data da ocorrência, inviabilizando qualquer diligência eficaz para apurar os fatos narrados.
Frente a míngua de informações nos autos, notifique-se, COM URGÊNCIA, a Requerente, pela derradeira
vez, para apresentar nos autos objetivamente, qual diligência pretende com objetivo de apurar os fatos
narrados, sob pena de arquivamento.” Informa que o prazo para manifestação é de 15 (quinze) dias. Informa,
ainda, que a manifestação poderá ser enviada ao e-mail prerrogativas@oabdf.com.
 

Brasília, 08 de agosto de 2022.
 

Suyane Gonçalves dos Santos
 

Secretaria da Comissão de Prerrogativas OAB/DF
 

 
 

De ordem do Presidente da Comissão de Prerrogativas, a Secretaria NOTIFICA os(as) advogados(as) 
ANDRÉ LUIZ SANTOS DURÃES OAB/DF 44168, a comparecer à 12ª Sessão Ordinária do Triênio
2022/2024, marcada para o dia 30 de agosto de 2022, às 18h. A sessão semipresencial será realizada no
ambiente virtual do aplicativo ZOOM e Subseção do Gama. O link de acesso será enviado no dia da sessão,
horas antes do início, por e-mail. A Secretaria solicita que o pedido de sustentação oral seja feito pelo e-mail

CONSELHO SECCIONAL - DISTRITO FEDERAL
Distrito Federal, data da disponibilização: 08/08/2022

COMISSÃO DE SELEÇÃO

INDEFERIMENTO

Edital de Indeferimento de Cancelamento de Licenciamento 05 de agosto de 2022

COMISSÃO DE PRERROGATIVAS

NOTIFICAÇÃO

PROC. n. 07.0000.2022.015889-0

NOTIFICAÇÃO PROC. n. 07.0000.2019.013451-4
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prerrogativas@oabdf.com. Por fim, informa que o referido processo, caso não seja julgado nessa data,
permanecerá na pauta de julgamento das sessões seguintes, sem nova notificação.
 

Brasília 08 de agosto de 2022.
 

Tathyana Guitton Machado
 

Secretaria da Comissão de Prerrogativas OAB/DF
 

 
 

De ordem do Presidente da Comissão de Prerrogativas, a Secretaria NOTIFICA os(as) advogados(as) 
RODRIGO MAGALHAES DE OLIVEIRA OAB/DF 16365, a comparecer à 12ª Sessão Ordinária do
Triênio 2022/2024, marcada para o dia 30 de agosto de 2022, às 18h. A sessão semipresencial será realizada
no ambiente virtual do aplicativo ZOOM e Subseção do Gama. O link de acesso será enviado no dia da
sessão, horas antes do início, por e-mail. A Secretaria solicita que o pedido de sustentação oral seja feito
pelo e-mail prerrogativas@oabdf.com. Por fim, informa que o referido processo, caso não seja julgado nessa
data, permanecerá na pauta de julgamento das sessões seguintes, sem nova notificação.
 

Brasília 08 de agosto de 2022.
 

Tathyana Guitton Machado
 

Secretaria da Comissão de Prerrogativas OAB/DF
 

 
 

De ordem do Presidente da Comissão de Prerrogativas, a Secretaria NOTIFICA os(as) advogados(as) 
MARCOS VINICIUS ROQUE DA SILVA OAB/DF 67456, a comparecer à 12ª Sessão Ordinária do
Triênio 2022/2024, marcada para o dia 30 de agosto de 2022, às 18h. A sessão semipresencial será realizada
no ambiente virtual do aplicativo ZOOM e Subseção do Gama. O link de acesso será enviado no dia da
sessão, horas antes do início, por e-mail. A Secretaria solicita que o pedido de sustentação oral seja feito
pelo e-mail prerrogativas@oabdf.com. Por fim, informa que o referido processo, caso não seja julgado nessa
data, permanecerá na pauta de julgamento das sessões seguintes, sem nova notificação.
 

Brasília 08 de agosto de 2022.
 

Tathyana Guitton Machado
 

Secretaria da Comissão de Prerrogativas OAB/DF
 

 
 

De ordem do Presidente da Comissão de Prerrogativas, a Secretaria NOTIFICA os(as) advogados(as) ESLI
PAULINO DE BRITO OAB/DF 66301, a comparecer à 12ª Sessão Ordinária do Triênio 2022/2024,
marcada para o dia 30 de agosto de 2022, às 18h. A sessão semipresencial será realizada no ambiente virtual

NOTIFICAÇÃO PROC. n. 07.0000.2022.016068-8

NOTIFICAÇÃO PROC. n. 07.0000.2022.015986-2

NOTIFICAÇÃO PROC. n. 07.0000.2022.016131-9
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do aplicativo ZOOM e Subseção do Gama. O link de acesso será enviado no dia da sessão, horas antes do
início, por e-mail. A Secretaria solicita que o pedido de sustentação oral seja feito pelo e-mail
prerrogativas@oabdf.com. Por fim, informa que o referido processo, caso não seja julgado nessa data,
permanecerá na pauta de julgamento das sessões seguintes, sem nova notificação.
 

Brasília 08 de agosto de 2022.
 

Tathyana Guitton Machado
 

Secretaria da Comissão de Prerrogativas OAB/DF
 

 
 

De ordem do Presidente da Comissão de Prerrogativas, a Secretaria NOTIFICA os(as) advogados(as) 
JASCINÉIA COSTA DOS SANTOS OAB/DF 51371, a comparecer à 12ª Sessão Ordinária do Triênio
2022/2024, marcada para o dia 30 de agosto de 2022, às 18h. A sessão semipresencial será realizada no
ambiente virtual do aplicativo ZOOM e Subseção do Gama. O link de acesso será enviado no dia da sessão,
horas antes do início, por e-mail. A Secretaria solicita que o pedido de sustentação oral seja feito pelo e-mail
prerrogativas@oabdf.com. Por fim, informa que o referido processo, caso não seja julgado nessa data,
permanecerá na pauta de julgamento das sessões seguintes, sem nova notificação.
 

Brasília 08 de agosto de 2022.
 

Tathyana Guitton Machado
 

Secretaria da Comissão de Prerrogativas OAB/DF
 

 
 

De ordem do Presidente da Comissão de Prerrogativas, a Secretaria NOTIFICA os(as) advogados(as) 
FABIO BATISTA DE ARAUJO OAB/DF 34050, a comparecer à 12ª Sessão Ordinária do Triênio
2022/2024, marcada para o dia 30 de agosto de 2022, às 18h. A sessão semipresencial será realizada no
ambiente virtual do aplicativo ZOOM e Subseção do Gama. O link de acesso será enviado no dia da sessão,
horas antes do início, por e-mail. A Secretaria solicita que o pedido de sustentação oral seja feito pelo e-mail
prerrogativas@oabdf.com. Por fim, informa que o referido processo, caso não seja julgado nessa data,
permanecerá na pauta de julgamento das sessões seguintes, sem nova notificação.
 

Brasília 08 de agosto de 2022.
 

Tathyana Guitton Machado
 

Secretaria da Comissão de Prerrogativas OAB/DF
 

 
 

De ordem do Presidente da Comissão de Prerrogativas, a Secretaria NOTIFICA os(as) advogados(as) 

NOTIFICAÇÃO PROC. n. 07.0000.2021.013414-2

NOTIFICAÇÃO PROC. n. 07.0000.2021.008095-7

NOTIFICAÇÃO PROC. n. 07.0000.2019.006754-4
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GUILHERME DE MORAIS FALEIRO OAB/DF 22761, a comparecer à 12ª Sessão Ordinária do Triênio
2022/2024, marcada para o dia 30 de agosto de 2022, às 18h. A sessão semipresencial será realizada no
ambiente virtual do aplicativo ZOOM e Subseção do Gama. O link de acesso será enviado no dia da sessão,
horas antes do início, por e-mail. A Secretaria solicita que o pedido de sustentação oral seja feito pelo e-mail
prerrogativas@oabdf.com. Por fim, informa que o referido processo, caso não seja julgado nessa data,
permanecerá na pauta de julgamento das sessões seguintes, sem nova notificação.
 

Brasília 08 de agosto de 2022.
 

Tathyana Guitton Machado
 

Secretaria da Comissão de Prerrogativas OAB/DF
 

 
 

De ordem do Presidente da Comissão de Prerrogativas, a Secretaria NOTIFICA os(as) advogados(as) 
GABRIEL TEIXEIRA BARBOSA OAB/DF 64589, a comparecer à 12ª Sessão Ordinária do Triênio
2022/2024, marcada para o dia 30 de agosto de 2022, às 18h. A sessão semipresencial será realizada no
ambiente virtual do aplicativo ZOOM e Subseção do Gama. O link de acesso será enviado no dia da sessão,
horas antes do início, por e-mail. A Secretaria solicita que o pedido de sustentação oral seja feito pelo e-mail
prerrogativas@oabdf.com. Por fim, informa que o referido processo, caso não seja julgado nessa data,
permanecerá na pauta de julgamento das sessões seguintes, sem nova notificação.
 

Brasília 08 de agosto de 2022.
 

Tathyana Guitton Machado
 

Secretaria da Comissão de Prerrogativas OAB/DF
 

 
 

De ordem do Presidente da Comissão de Prerrogativas, a Secretaria NOTIFICA os(as) advogados(as) 
ANDERSON DIEGO GAMA REIS OAB/DF 69009, a comparecer à 12ª Sessão Ordinária do Triênio
2022/2024, marcada para o dia 30 de agosto de 2022, às 18h. A sessão semipresencial será realizada no
ambiente virtual do aplicativo ZOOM e Subseção do Gama. O link de acesso será enviado no dia da sessão,
horas antes do início, por e-mail. A Secretaria solicita que o pedido de sustentação oral seja feito pelo e-mail
prerrogativas@oabdf.com. Por fim, informa que o referido processo, caso não seja julgado nessa data,
permanecerá na pauta de julgamento das sessões seguintes, sem nova notificação.
 

Brasília 08 de agosto de 2022.
 

Tathyana Guitton Machado
 

Secretaria da Comissão de Prerrogativas OAB/DF
 

 
 

NOTIFICAÇÃO PROC. n. 07.0000.2022.014524-9

NOTIFICAÇÃO PROC. n. 07.0000.2022.010919-6
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De ordem do Presidente da Comissão de Prerrogativas, a Secretaria NOTIFICA os(as) advogados(as) 
FERNANDO RODRIGUES DE SOUSA OAB/DF 44447, a comparecer à 12ª Sessão Ordinária do Triênio
2022/2024, marcada para o dia 30 de agosto de 2022, às 18h. A sessão semipresencial será realizada no
ambiente virtual do aplicativo ZOOM e Subseção do Gama. O link de acesso será enviado no dia da sessão,
horas antes do início, por e-mail. A Secretaria solicita que o pedido de sustentação oral seja feito pelo e-mail
prerrogativas@oabdf.com. Por fim, informa que o referido processo, caso não seja julgado nessa data,
permanecerá na pauta de julgamento das sessões seguintes, sem nova notificação.
 

Brasília 08 de agosto de 2022.
 

Tathyana Guitton Machado
 

Secretaria da Comissão de Prerrogativas OAB/DF
 

 
 

De ordem do Presidente da Comissão de Prerrogativas, a Secretaria NOTIFICA os(as) advogados(as) 
GUSTAVO MUNIZ LAGO OAB/DF 40179, a comparecer à 12ª Sessão Ordinária do Triênio 2022/2024,
marcada para o dia 30 de agosto de 2022, às 18h. A sessão semipresencial será realizada no ambiente virtual
do aplicativo ZOOM e Subseção do Gama. O link de acesso será enviado no dia da sessão, horas antes do
início, por e-mail. A Secretaria solicita que o pedido de sustentação oral seja feito pelo e-mail
prerrogativas@oabdf.com. Por fim, informa que o referido processo, caso não seja julgado nessa data,
permanecerá na pauta de julgamento das sessões seguintes, sem nova notificação.
 

Brasília 08 de agosto de 2022.
 

Tathyana Guitton Machado
 

Secretaria da Comissão de Prerrogativas OAB/DF
 

 
 

Excluir Membro na Comissão de Seleção e Inscrição da OAB/ES.
 
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB.
 

NOTIFICAÇÃO PROC. n. 07.0000.2022.012541-8

NOTIFICAÇÃO PROC. n. 07.0000.2019.002978-0

CONSELHO SECCIONAL - ESPIRITO SANTO
Espirito Santo, data da disponibilização: 08/08/2022

PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 283 DE 03 DE AGOSTO DE 2022.
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R E S O L V E:
 
Art. 1º - Excluir a pedido a advogada, PATRICIA DE FREITAS RONCATO, inscrita na OAB/ES sob o nº
13.604 como membro na Comissão de Seleção e Inscrição, constituída pela portaria nº 11, de 12 de maio de
2022.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
JOSÉ CARLOS RIZK FILHO
 
Presidente da OAB/ES
 
 

Nomear membro na Comissão de Seleção e Inscrição da OAB/ES.
 
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Nomear o advogado, IKARO DIAS SIPOLATTI, inscrito na OAB/ES sob o nº 22.039, como
membro da Comissão de Seleção e Inscrição, constituída pela Portaria nº 11 de 12 de maio de 2022.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Vitória/ES, 02 de agosto de 2022.
 
JOSÉ CARLOS RIZK FILHO
 
Presidente da OAB/ES
 
 

O Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem Advogados Brasil - Seção Espírito Santo, LUIZ
HENRIQUE ABAURRE BASTOS DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, notifica o (a) advogado
(a) abaixo, para no prazo de 15 (quinze) dias úteis apresentar, razões finais.
 
Processo nº: 217772022-0
 
Representante (a):  Regina Dilma Cerri
 
Advogado: Leonardo Neves Corteletti – OAB/ES 20.319
 

PORTARIA Nº 284 DE 03 DE AGOSTO 2022.

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

NOTIFICAÇÃO

Edital de Notificação
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Representado (a): A.D.
 
Advogado (a): Andreia Dadalto – OAB/ES 8.297
 
Vitória (ES), 05 de agosto de 2022
 
Luiz Henrique Abaurre Bastos da Silva
 
Presidente do Tribunal de Ética- TED/OAB/ES
 
 

Processo nº: 115852018-0
 
Representante: OAB “Ex Offício”
 
Representado(a): R.W.M.
 
Advogados(as): Ronald Wanderley Mignone OAB/ES 6.058; José Carlos Lima de Souza -OAB/ES 3.318
 
Relator(a): Dr(a). Leonardo Becker Passos de Oliveira
 
Desde já, na forma do art. 137-D, § 2º, do Regulamento Geral do Estatuto da OAB, ficam as partes
notificadas para comparecerem à sessão de julgamento e/ou tomarem ciência do julgamento em ambiente
virtual/eletrônico. Eventual objeção à sessão e/ou ao julgamento em ambiente virtual/eletrônico, conforme o
caso, deverá ser manifestada pela parte ou seu advogado/defensor dativo. O interesse em realizar sustentação
oral também deverá ser manifestado pela parte ou seu advogado/defensor dativo. As manifestações para
objeção ou pedido de sustentação oral deverão ser realizadas em até 24h (vinte e quatro horas) antes do
início da sessão, via petição protocolada nos autos eletrônicos e, também, por correio eletrônico (e-mail)
endereçado a <ted@oabes.org.br>. Caso justificadamente a parte se manifeste contrária ao julgamento em
ambiente virtual, ficará o processo sobrestado para a primeira sessão presencial possível. Não existindo
oposição, a sessão em ambiente virtual/eletrônico com exercício do direito de sustentação oral se procederá
pela plataforma ZOOM MEETINGS ou similar (em caso de indisponibilidade da plataforma principal), cujo
 link de acesso será disponibilizado 15min (quinze minutos) antes do início da sessão. A disponibilização do 
link se dará no e-mail informado pelo advogado/defensor cadastrado no CNA ou por mensagem de texto no
telefone celular indicado na manifestação pelo advogado/defensor. Não existindo oposição ou pedido de
sustentação oral, o julgamento em ambiente virtual/eletrônico se procederá pela plataforma GOOGLE
DOCUMENTOS, do que as partes serão oportunamente notificadas do resultado.
 
LEONARDO BECKER PASSOS DE OLIVEIRA
 
Presidente da 4ª Turma
 
 

PAUTA DE JULGAMENTOS

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA TURMA, DESIGNADA PARA O DIA 26 (VINTE

E SEIS) DE AGOSTO DE 2022 A PARTIR DAS 14 HORAS A OCORRER EM AMBIENTE

VIRTUAL/ELETRÔNICO.
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Processo nº: 271162020-0
 
Representante (a): OAB “Ex Officio”
 
Representado (a): R.D.M.
 
Advogado (a): Raquieli Dalapicula Melotti -OAB/ES 25.
 
Relator(a): Dr(a). Leonardo Becker Passos de Oliveira
 
Desde já, na forma do art. 137-D, § 2º, do Regulamento Geral do Estatuto da OAB, ficam as partes
notificadas para comparecerem à sessão de julgamento e/ou tomarem ciência do julgamento em ambiente
virtual/eletrônico. Eventual objeção à sessão e/ou ao julgamento em ambiente virtual/eletrônico, conforme o
caso, deverá ser manifestada pela parte ou seu advogado/defensor dativo. O interesse em realizar sustentação
oral também deverá ser manifestado pela parte ou seu advogado/defensor dativo. As manifestações para
objeção ou pedido de sustentação oral deverão ser realizadas em até 24h (vinte e quatro horas) antes do
início da sessão, via petição protocolada nos autos eletrônicos e, também, por correio eletrônico (e-mail)
endereçado a <ted@oabes.org.br>. Caso justificadamente a parte se manifeste contrária ao julgamento em
ambiente virtual, ficará o processo sobrestado para a primeira sessão presencial possível. Não existindo
oposição, a sessão em ambiente virtual/eletrônico com exercício do direito de sustentação oral se procederá
pela plataforma ZOOM MEETINGS ou similar (em caso de indisponibilidade da plataforma principal), cujo
 link de acesso será disponibilizado 15min (quinze minutos) antes do início da sessão. A disponibilização do 
link se dará no e-mail informado pelo advogado/defensor cadastrado no CNA ou por mensagem de texto no
telefone celular indicado na manifestação pelo advogado/defensor. Não existindo oposição ou pedido de
sustentação oral, o julgamento em ambiente virtual/eletrônico se procederá pela plataforma GOOGLE
DOCUMENTOS, do que as partes serão oportunamente notificadas do resultado.
 
LEONARDO BECKER PASSOS DE OLIVEIRA
 
Presidente da 4ª Turma
 
 

EDITAL DE INSCRIÇÕES Nº 45/2022
 
A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Espírito Santo, torna pública e faz saber a quantos
este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que os nomes abaixo relacionados requereram Inscrição nos
quadros da Ordem desta Seccional. Qualquer impugnação deverá ser enviada por escrito a Comissão de
Seleção e Inscrição, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação.
 
INSCRIÇÃO DEFINITIVA:

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA TURMA, DESIGNADA PARA O DIA 26 (VINTE

E SEIS) DE AGOSTO DE 2022 A PARTIR DAS 14 HORAS A OCORRER EM AMBIENTE

VIRTUAL/ELETRÔNICO.

ASSESSORIA DO CONSELHO

EDITAL DE INSCRIÇÕES

ASSESSORIA DO CONSELHO
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ADRIANO NEVES DE MOURA
 
ALOIR DA SILVA
 
AMANDA SIBIEN BANDEIRA
 
ASSÍRIA GOMES GONÇALVES
 
DANILO PEREIRA CAVERSAN
 
DOUGLAS ALEXANDRE DUARTE
 
EDER OLIVEIRA SALES
 
FERNANDA HELENA ZANOTTI ANTONIO RAPOSO
 
FERNANDO COLOMBI DA SILVA
 
GABRIELA LOYOLA DOS SANTOS
 
ISAAC JACINTHO BALDOTTOa
 
KAREN ALVES MANTOVANI
 
KLEIDIANE ROCHA DE SOUZA
 
LANGELA PEREIRA
 
LETÍCIA DE ANGELI CORTI DAS NEVES
 
MARCOS ANTONIO RODRIGUES
 
PAULO MARCOS LEMOS
 
RAQUEL ROCHA DA SILVA TELLAROLI
 
VICTORIA PEREIRA LIMA VAIRO
 
VITORIA DUARTE JOVITA
 
YURI FRAGOSO DE LIMA
 
INSCRIÇÃO ESTAGIÁRIO:
 
DAIANNY NEPOMUCENO CARDOSO
 
RAYANNE ARRIGONI BREGONCI
 
INSCRIÇÃO SUPLEMENTAR:
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ARTHUR LINIKS DE SOUSA CARNEIRO
 
RODRIGO CAMPOS LOUZEIRO
 
SALVADOR VALADARES DE CARVALHO
 
Vitória, 05 de agosto de 2022
 
ALBERTO NEMER NETO
 
SECRETÁRIO GERAL
 
 

A OAB/GO torna público que tramitam nesta Seccional os procedimentos administrativos: processo nº 
202110443, Representado: F. R. P. (Proc. FERNANDO RODRIGUES PESSOA – OAB/GO 34.248);
processo nº 202104886, Representante: DORCIMAR DO CARMO GONCALVES, Representado: D. O. F. 
(Proc. DIOGENES DE OLIVEIRA FRAZAO – OAB/GO 1677); processo nº 202108964, Representadas: C.
 M. M. (Proc. CARMEN MAGDA DE MELO – OAB/GO 2997) e L. E. M. (Proc. LUANA ELIAS DE
MELO – OAB/GO 61.231); processo nº 202103200, Representados: G. E. F. (Proc. GUILHERME ECA DE
FIGUEREDO – OAB/GO 13.833), M. T. L. (Proc. MAIRA TOLEDO LEMES – OAB/GO 48.360) e D. R.
M. (Proc. DJANNE RODRIGUES MOREIRA – OAB/GO 17.555); processo nº 202001394, Representado: 
R. A. A. (Proc. RICARDO ALVES ATHAIDE - OAB/GO 60.613); processo nº 202108783, Representado: 
M. R. S. F. (Proc. MATHEUS RICARDO DE SOUSA FERREIRA – OAB/GO 60.612); processo nº 
202108752, Representado: M. R. S. F. (Proc. MATHEUS RICARDO DE SOUSA FERREIRA – OAB/GO
60.612). Oportunidade em que notifica as partes acima mencionadas acerca da decisão de arquivamento do
feito e de que podem apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados
a partir do dia útil seguinte ao da publicação deste edital. Por fim, informo que todos os processos de
competência do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/GO tramitam de forma eletrônica e sua cópia
digitalizada poderá ser obtida mediante requerimento a ser encaminhado ao endereço eletrônico: 
ted@oabgo.org.br. Ainda, informo que a obtenção das referidas cópias, por e-mail, somente ocorrerá através
de encaminhamento ao endereço eletrônico constante no cadastro junto a OAB. Goiânia, 08 de agosto de
2022. Woshington Luiz dos Reis, 1º Secretário do TED da OAB/GO.
 
.
 
 

CONSELHO SECCIONAL - GOIÁS
Goiás, data da disponibilização: 08/08/2022

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

DESPACHO

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

DILIGÊNCIA

INTIMAÇÃO PARA DILIGÊNCIA
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A OAB/GO torna público que tramitam nesta Seccional os procedimentos administrativos: processo nº
202205438, Representado: R. S. S. (Proc. RICARDO SILVESTRE DA SILVA – OAB/GO 51.375);
processo nº 202207626, Representante: LUCIANO MARTINS DIAS; processo nº 202207507,
Representante: FERNANDO AYRES YAMAGUCHI; processo nº 202001790, Representante: CLAUDIO
DYON SOUSA PONTES, Representado: D. P. O. (Proc. LUCIANA SILVA KAWANO – OAB/GO
27.858); processo nº 202207047, Representante: PAULO RICARDO FERNANDES DA SILVA.
Oportunidade em que notifica as partes acima mencionadas para cumprirem a diligência requerida nos autos,
no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do dia útil seguinte ao da publicação deste edital. Por fim,
informo que todos os processos de competência do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/GO tramitam de
forma eletrônica e sua cópia digitalizada poderá ser obtida mediante requerimento a ser encaminhado ao
endereço eletrônico: ted@oabgo.org.br. Ainda, informo que a obtenção das referidas cópias, por e-mail,
somente ocorrerá através de encaminhamento ao endereço eletrônico constante no cadastro junto a OAB.
Goiânia, 08 de agosto de 2022. Woshington Luiz dos Reis, 1º Secretário do TED da OAB/GO.
 
 

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTO DA 1ª (PRIMEIRA) Câmara do Tribunal de Ética e
Disciplina da OAB-GO, reunir-se-á em Sessão Virtual a ser realizada no dia 14.09.2022, às 16 horas,
quando serão julgados os processos abaixo especificados, incluídos em pauta, ficando as partes a seguir
notificadas: Processo nº 202108366, Repte: FLÁVIA ARAGÃO MARTINS DE MELO; Repdo: J. A. L
(Procurador: GILDO FRANKS MARTINS JUNIOR - OAB/GO N° 59.690). Os processos que não forem
julgados permanecerão na pauta de julgamento das sessões seguintes, sem nova publicação. Ficam os
interessados notificados de que a sessão se dará em ambiente telepresencial e será realizada por meio de
videoconferência. A sustentação oral, bem como a participação telepresencial, deverá ser previamente
requerida pela parte, pelo interessado ou por seus procuradores, em até 24 (vinte e quatro) horas antes do
início da sessão virtual. Referido requerimento deverá ser realizado por protocolo mediante formulário
eletrônico disponibilizado no sítio eletrônico da OAB/GO, com a identificação do processo, do órgão
julgador, da data da sessão virtual de julgamento e do endereço eletrônico do requerente, que será utilizado
para incluí-lo na respectiva sessão. A sustentação oral ou a participação telepresencial será realizada por
videoconferência, com a utilização de plataforma disponibilizada pelo Conselho Seccional, sendo de inteira
responsabilidade da parte, do interessado ou de seus advogados toda a infraestrutura tecnológica necessária
para sua participação na sessão. Goiânia, 05 de agosto de 2022. Woshington Luiz dos Reis – 1º Secretário-
Geral do TED/OAB/GO.
 
CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTO DA 2ª (SEGUNDA) Câmara do Tribunal de Ética e
Disciplina da OAB-GO, reunir-se-á em Sessão Virtual a ser realizada no dia 14.09.2022, às 16 horas,
quando serão julgados os processos abaixo especificados, incluídos em pauta, ficando as partes a seguir
notificadas: Processo nº 201911739; Repte: WILSON ROQUE DE OLIVEIRA; Repdo: L. A. S.
(Procurador: LUIZ ANTÔNIO DA SILVA - OAB/GO N° 30.882). Os processos que não forem julgados
permanecerão na pauta de julgamento das sessões seguintes, sem nova publicação. Ficam os interessados
notificados de que a sessão se dará em ambiente telepresencial e será realizada por meio de
videoconferência. A sustentação oral, bem como a participação telepresencial, deverá ser previamente
requerida pela parte, pelo interessado ou por seus procuradores, em até 24 (vinte e quatro) horas antes do
início da sessão virtual. Referido requerimento deverá ser realizado por protocolo mediante formulário
eletrônico disponibilizado no sítio eletrônico da OAB/GO, com a identificação do processo, do órgão
julgador, da data da sessão virtual de julgamento e do endereço eletrônico do requerente, que será utilizado
para incluí-lo na respectiva sessão. A sustentação oral ou a participação telepresencial será realizada por
videoconferência, com a utilização de plataforma disponibilizada pelo Conselho Seccional, sendo de inteira
responsabilidade da parte, do interessado ou de seus advogados toda a infraestrutura tecnológica necessária
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para sua participação na sessão. Goiânia, 05 de agosto de 2022. Woshington Luiz dos Reis – 1º Secretário-
Geral do TED/OAB/GO.
 
CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTO DA 7ª (SÉTIMA) Câmara do Tribunal de Ética e Disciplina
da OAB-GO, reunir-se-á em Sessão Virtual a ser realizada no dia 21.09.2022, às 16 horas, quando serão
julgados os processos abaixo especificados, incluídos em pauta, ficando as partes a seguir notificadas:
Processo n° 202109013, Repte: LAIZE GONÇALVES FERREIRA e LAIANE GONÇALVES FERREIRA
(Procurador: LÍVIA QUIXABEIRA MACHADO BATISTA - OAB/GO N° 24376); Repdo: Y. G. N
(Procurador: YDIARA GONÇALVES DAS NEVES - OAB/GO N° 33477); Os processos que não forem
julgados permanecerão na pauta de julgamento das sessões seguintes, sem nova publicação. Ficam os
interessados notificados de que a sessão se dará em ambiente telepresencial e será realizada por meio de
videoconferência. A sustentação oral, bem como a participação telepresencial, deverá ser previamente
requerida pela parte, pelo interessado ou por seus procuradores, em até 24 (vinte e quatro) horas antes do
início da sessão virtual. Referido requerimento deverá ser realizado por protocolo mediante formulário
eletrônico disponibilizado no sítio eletrônico da OAB/GO, com a identificação do processo, do órgão
julgador, da data da sessão virtual de julgamento e do endereço eletrônico do requerente, que será utilizado
para incluí-lo na respectiva sessão. A sustentação oral ou a participação telepresencial será realizada por
videoconferência, com a utilização de plataforma disponibilizada pelo Conselho Seccional, sendo de inteira
responsabilidade da parte, do interessado ou de seus advogados toda a infraestrutura tecnológica necessária
para sua participação na sessão. Goiânia, 05 de agosto de 2022. Woshington Luiz dos Reis – 1º Secretário-
Geral do TED/OAB/GO.
 
CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTO DA 8ª (OITAVA) Câmara do Tribunal de Ética e Disciplina
da OAB-GO, reunir-se-á em Sessão Virtual a ser realizada no dia 21.09.2022, às 16 horas, quando serão
julgados os processos abaixo especificados, incluídos em pauta, ficando as partes a seguir notificadas:
Processo n° 202109259, Repte: JOEL JOSÉ DA SILVA (Procurador: FERNANDO AUGUSTO DE
SANTANA JARDIM - OAB/GO N° 15984); Repdo: V. A. C. G (Procurador: VICTOR ALLAN CORREA
GARCIA - OAB/GO N° 33320). Os processos que não forem julgados permanecerão na pauta de
julgamento das sessões seguintes, sem nova publicação. Ficam os interessados notificados de que a sessão se
dará em ambiente telepresencial e será realizada por meio de videoconferência. A sustentação oral, bem
como a participação telepresencial, deverá ser previamente requerida pela parte, pelo interessado ou por seus
procuradores, em até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da sessão virtual. Referido requerimento
deverá ser realizado por protocolo mediante formulário eletrônico disponibilizado no sítio eletrônico da
OAB/GO, com a identificação do processo, do órgão julgador, da data da sessão virtual de julgamento e do
endereço eletrônico do requerente, que será utilizado para incluí-lo na respectiva sessão. A sustentação oral
ou a participação telepresencial será realizada por videoconferência, com a utilização de plataforma
disponibilizada pelo Conselho Seccional, sendo de inteira responsabilidade da parte, do interessado ou de
seus advogados toda a infraestrutura tecnológica necessária para sua participação na sessão. Goiânia, 05 de
agosto de 2022. Woshington Luiz dos Reis – 1º Secretário-Geral do TED/OAB/GO.
 
CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTO DA 9ª (NONA) Câmara do Tribunal de Ética e Disciplina
da OAB-GO, reunir-se-á em Sessão Virtual a ser realizada no dia 08.09.2022, às 16 horas, quando serão
julgados os processos abaixo especificados, incluídos em pauta, ficando as partes a seguir notificadas:
Processo n° 202005296; Repdos: R. A. M. (Procurador: RICARDO DE ASSIS MORAIS - OAB/GO Nº
35.426); Defensora Dativa F. M. A. D. O. (Dra. Fabiana Marçal Araújo de Oliveira – OAB/GO 58.360). Os
processos que não forem julgados permanecerão na pauta de julgamento das sessões seguintes, sem nova
publicação. Ficam os interessados notificados de que a sessão se dará em ambiente telepresencial e será
realizada por meio de videoconferência. A sustentação oral, bem como a participação telepresencial, deverá
ser previamente requerida pela parte, pelo interessado ou por seus procuradores, em até 24 (vinte e quatro)
horas antes do início da sessão virtual. Referido requerimento deverá ser realizado por protocolo mediante
formulário eletrônico disponibilizado no sítio eletrônico da OAB/GO, com a identificação do processo, do
órgão julgador, da data da sessão virtual de julgamento e do endereço eletrônico do requerente, que será
utilizado para incluí-lo na respectiva sessão. A sustentação oral ou a participação telepresencial será
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realizada por videoconferência, com a utilização de plataforma disponibilizada pelo Conselho Seccional,
sendo de inteira responsabilidade da parte, do interessado ou de seus advogados toda a infraestrutura
tecnológica necessária para sua participação na sessão. Goiânia, 05 de agosto de 2022. Woshington Luiz dos
Reis – 1º Secretário-Geral do TED/OAB/GO.
 
CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTO DA 10ª (DÉCIMA) Câmara do Tribunal de Ética e
Disciplina da OAB-GO, reunir-se-á em Sessão Virtual a ser realizada no dia 08.09.2022, às 16 horas,
quando serão julgados os processos abaixo especificados, incluídos em pauta, ficando as partes a seguir
notificadas: Processo nº 20201792; Repdo: R. C. S. (Procurador: RAMON CANDIDO DA SILVA -
OAB/GO N° 30.249); Defensora Dativa F. M. A. D. O. (Dra. Fabiana Marçal Araújo de Oliveira – OAB/GO
58.360); Os processos que não forem julgados permanecerão na pauta de julgamento das sessões seguintes,
sem nova publicação. Ficam os interessados notificados de que a sessão se dará em ambiente telepresencial e
será realizada por meio de videoconferência. A sustentação oral, bem como a participação telepresencial,
deverá ser previamente requerida pela parte, pelo interessado ou por seus procuradores, em até 24 (vinte e
quatro) horas antes do início da sessão virtual. Referido requerimento deverá ser realizado por protocolo
mediante formulário eletrônico disponibilizado no sítio eletrônico da OAB/GO, com a identificação do
processo, do órgão julgador, da data da sessão virtual de julgamento e do endereço eletrônico do requerente,
que será utilizado para incluí-lo na respectiva sessão. A sustentação oral ou a participação telepresencial será
realizada por videoconferência, com a utilização de plataforma disponibilizada pelo Conselho Seccional,
sendo de inteira responsabilidade da parte, do interessado ou de seus advogados toda a infraestrutura
tecnológica necessária para sua participação na sessão. Goiânia, 05 de agosto de 2022. Woshington Luiz dos
Reis – 1º Secretário-Geral do TED/OAB/GO.
 
CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTO DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) Câmara do Tribunal de
Ética e Disciplina da OAB-GO, reunir-se-á em Sessão Virtual a ser realizada no dia 13.09.2022, às 16 horas,
quando serão julgados os processos abaixo especificados, incluídos em pauta, ficando as partes a seguir
notificadas: Processo nº 202204208; Repdo: N. P. P. (Procurador: NARA POLIANA PINTO - OAB/GO N°
36.160); Os processos que não forem julgados permanecerão na pauta de julgamento das sessões seguintes,
sem nova publicação. Ficam os interessados notificados de que a sessão se dará em ambiente telepresencial e
será realizada por meio de videoconferência. A sustentação oral, bem como a participação telepresencial,
deverá ser previamente requerida pela parte, pelo interessado ou por seus procuradores, em até 24 (vinte e
quatro) horas antes do início da sessão virtual. Referido requerimento deverá ser realizado por protocolo
mediante formulário eletrônico disponibilizado no sítio eletrônico da OAB/GO, com a identificação do
processo, do órgão julgador, da data da sessão virtual de julgamento e do endereço eletrônico do requerente,
que será utilizado para incluí-lo na respectiva sessão. A sustentação oral ou a participação telepresencial será
realizada por videoconferência, com a utilização de plataforma disponibilizada pelo Conselho Seccional,
sendo de inteira responsabilidade da parte, do interessado ou de seus advogados toda a infraestrutura
tecnológica necessária para sua participação na sessão. Goiânia, 05 de agosto de 2022. Woshington Luiz dos
Reis – 1º Secretário-Geral do TED/OAB/GO.
 
CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTO DA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) Câmara do Tribunal de
Ética e Disciplina da OAB-GO, reunir-se-á em Sessão Virtual a ser realizada no dia 13.09.2022, às 16 horas,
quando serão julgados os processos abaixo especificados, incluídos em pauta, ficando as partes a seguir
notificadas: Processo nº 202105768; Repte: GENILTON DA SILVA SUARESO; Repdo: L. A. C. N.
(Procurador: LUIS ALCI COSTA NETO - OAB/GO N° 52.176); Defensora Dativa F. M. A. D. O. (Dra.
Fabiana Marçal Araújo de Oliveira – OAB/GO 58.360); Os processos que não forem julgados permanecerão
na pauta de julgamento das sessões seguintes, sem nova publicação. Ficam os interessados notificados de
que a sessão se dará em ambiente telepresencial e será realizada por meio de videoconferência. A
sustentação oral, bem como a participação telepresencial, deverá ser previamente requerida pela parte, pelo
interessado ou por seus procuradores, em até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da sessão virtual.
Referido requerimento deverá ser realizado por protocolo mediante formulário eletrônico disponibilizado no
sítio eletrônico da OAB/GO, com a identificação do processo, do órgão julgador, da data da sessão virtual de
julgamento e do endereço eletrônico do requerente, que será utilizado para incluí-lo na respectiva sessão. A
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sustentação oral ou a participação telepresencial será realizada por videoconferência, com a utilização de
plataforma disponibilizada pelo Conselho Seccional, sendo de inteira responsabilidade da parte, do
interessado ou de seus advogados toda a infraestrutura tecnológica necessária para sua participação na
sessão. Goiânia, 05 de agosto de 2022. Woshington Luiz dos Reis – 1º Secretário-Geral do TED/OAB/GO.
 
CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTO DA 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) Câmara do Tribunal de
Ética e Disciplina da OAB-GO, reunir-se-á em Sessão Virtual a ser realizada no dia 28.09.2022, às 16 horas,
quando serão julgados os processos abaixo especificados, incluídos em pauta, ficando as partes a seguir
notificadas: Processo nº 202104104; Repdo: J. E. A. M. (Procurador: JOÃO EDSON ARAUJO DE MELO -
OAB/GO N° 39.786); Defensora Dativa F. M. A. D. O. (Dra. Fabiana Marçal Araújo de Oliveira – OAB/GO
58.360); Os processos que não forem julgados permanecerão na pauta de julgamento das sessões seguintes,
sem nova publicação. Ficam os interessados notificados de que a sessão se dará em ambiente telepresencial e
será realizada por meio de videoconferência. A sustentação oral, bem como a participação telepresencial,
deverá ser previamente requerida pela parte, pelo interessado ou por seus procuradores, em até 24 (vinte e
quatro) horas antes do início da sessão virtual. Referido requerimento deverá ser realizado por protocolo
mediante formulário eletrônico disponibilizado no sítio eletrônico da OAB/GO, com a identificação do
processo, do órgão julgador, da data da sessão virtual de julgamento e do endereço eletrônico do requerente,
que será utilizado para incluí-lo na respectiva sessão. A sustentação oral ou a participação telepresencial será
realizada por videoconferência, com a utilização de plataforma disponibilizada pelo Conselho Seccional,
sendo de inteira responsabilidade da parte, do interessado ou de seus advogados toda a infraestrutura
tecnológica necessária para sua participação na sessão. Goiânia, 05 de agosto de 2022. Woshington Luiz dos
Reis – 1º Secretário-Geral do TED/OAB/GO.
 
CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTO DA 14ª (DÉCIMA QUARTA) Câmara do Tribunal de Ética
e Disciplina da OAB-GO, reunir-se-á em Sessão Virtual a ser realizada no dia 28.09.2022, às 16 horas,
quando serão julgados os processos abaixo especificados, incluídos em pauta, ficando as partes a seguir
notificadas: Processo nº 202106018; Repte: AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A –
GOIÁSFOMENTO (Procuradores: ALEXANDRE OLIVEIRA MARTINS DE ARAÚJO - OAB/GO N°
31311, CAMILO RODRIGUES DE CAMARGO PIRES - OAB/GO N° 57825, FÁBIO BATISTA LIMA -
OAB/GO N° 26118, MAYARA PAIVA BANDEIRA DE MELO RODRIGUES - OAB/GO N° 29995 e
SIMONE FERREIRA DA SILVA - OAB/GO N° 27037); Repdo: L. M. C. C (Procurador: LEANDRO
MARMO CARNEIRO COSTA - OAB/GO N° 35021), L. C. C (Procurador: LARA CARNEIRO COSTA -
OAB/GO N° 39809), J. D. C. F (Procurador: MICHEL QUEIROZ BOUHID DE CAMARGO - OAB/GO
N° 44042) e J. D. A. A (Procurador: JOÃO DOMINGOS ADVOGADOS ASSOCIADOS - OAB/GO N°
1364); Defensora Dativa F. M. A. D. O. (Dra. Fabiana Marçal Araújo de Oliveira – OAB/GO 58.360); Os
processos que não forem julgados permanecerão na pauta de julgamento das sessões seguintes, sem nova
publicação. Ficam os interessados notificados de que a sessão se dará em ambiente telepresencial e será
realizada por meio de videoconferência. A sustentação oral, bem como a participação telepresencial, deverá
ser previamente requerida pela parte, pelo interessado ou por seus procuradores, em até 24 (vinte e quatro)
horas antes do início da sessão virtual. Referido requerimento deverá ser realizado por protocolo mediante
formulário eletrônico disponibilizado no sítio eletrônico da OAB/GO, com a identificação do processo, do
órgão julgador, da data da sessão virtual de julgamento e do endereço eletrônico do requerente, que será
utilizado para incluí-lo na respectiva sessão. A sustentação oral ou a participação telepresencial será
realizada por videoconferência, com a utilização de plataforma disponibilizada pelo Conselho Seccional,
sendo de inteira responsabilidade da parte, do interessado ou de seus advogados toda a infraestrutura
tecnológica necessária para sua participação na sessão. Goiânia, 05 de agosto de 2022. Woshington Luiz dos
Reis – 1º Secretário-Geral do TED/OAB/GO.
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Torno público que o(a) advogado(a) EDUARDO CAMPOS DA CUNHA/OAB/MA/8232, obtiveram em
05/08/2022, o cancelamento do licenciamento averbado em seus assentamentos neste Conselho.
 
São Luís, 05 de agosto de 2022.
 
Gustavo Mamede Lopes de Souza
 
Secretário-Geral da OAB/MA
 
. 
 
 

ALEGAÇÕES FINAIS
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Maranhão notifica, nos
Processos Éticos Disciplinares abaixo mencionados, nos termos do art. 59, § 8º (CEDOAB), art. 137-D
(Regulamento Geral), e do art. 69 § 2º do EAOAB, fica V. S.ª notificado (a), para apresentar Alegações
Finais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação esclarecendo que, caso V. S.ª não
apresente suas alegações, ser-lhe-á nomeado defensor dativo para promovê-la. 
 
PROCESSO: 10.0000.2019.002193-5; COMUNICANTE: JUIZO DA COMARCA DE SÃO DOS PATOS;
REPRESENTADO: I.S.C.R. OAB/MA 8392, PROCURADOR: LEONARDO AUGUSTO GODINHO DE
OLIVEIRA FILHO OAB/MA 10.850. PROCESSO: 1343/2012; COMUNICANTE: JUIZ DE DIREITO DA
1° VARA DA COMARCA DE MARABA; REPRESENTADO: T.C.D. PROCURADOR: TACYARA
CARVALHO DUARTE. PROCESSO: 0454/2013; COMUNICANTE: COMARCA DE ZE DOCA-MA;
REPRESENTADO: L.E.S.N. PROCURADOR: LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO; L.C.V.B.
OAB-MA 8367; PROCURADOR: HENRY WALL GOMES FREITAS, OAB/MA 10.502-A. PROCESSO:
1734/2012; COMUNICANTE: JUIZO DA 2ª UNIDADE JURISDICIONAL DO TRIBUNAL DO JURI;
REPRESENTADO: F.C.C.B. PROCURADOR: FREDERICO CARNEIRO DA CRUZ BARBOSA.
PROCESSO: 10.0000.2016.009969-8; COMUNICANTE: R C CONCEIÇÃO REPRESENTAÇÕES E
COM. FERRAGENS; REPRESENTADO: O.A.R. PROCURADOR: OTAVIO DOS ANJOS
RIBEIRO.PROCESSO: 10.0000.2016.007544-1; COMUNICANTE: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE GRAJAU, REPRESENTADO: H.C.S. OAB-PI 7673; PROCURADOR: JOAO COIMBRA
DE MELO OAB/MA 3520. PROCESSO: 10.0000.2016.010168-7; COMUNICANTE: JUIZO DA

CONSELHO SECCIONAL - MARANHÃO
Maranhão, data da disponibilização: 08/08/2022

CÂMARA DELIBERATIVA

EDITAL
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segunda-feira, 8 de agosto de 2022 | Pagina: 23

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



COMARCA DE CODÓ: REPRESENTADO: F.T.P.M. PROCURADOR: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES. PROCESSO: 10.0000.2016.010180-6; COMUNICANTE: JUÍZO DA 2ª DA COMARCA DE
CODÓ-MA; REPRESENTADO: F.T.P.M. PROCURADOR: FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES. PROCESSO: 10.0000.2016.004035-0; COMUNICANTE: GUSTAVO MARTINS ROCHA;
REPRESENTADO: J.P.B.S. PROCURADOR: JOAO PAULO BARBOSA DE SOUSA. PROCESSO:
10.0000.2016.010189-8; COMUNICANTE: JUIZO DA 2ª VARA COMARCA DE CODÓ;
REPRESENTADO: F.T.P.M. PROCURADOR: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES.
PROCESSO:10.0000.2016.009238-0; COMUNICANTE: JUIZO DA 5ª VARA CRIMINAL DO TERMO
JUDICIÁRIO DA COMARCA DE SÂO LUIS; REPRESENTADO: J.R.C.M. JOSE RICARDO COSTA
MACEDO. PROCESSO: 10.0000.2015.005423-4; COMUNICANTE: COMARCA DA ILHA DE SÂO
LUIS; REPRESENTADO: F.C.C.B. PROCURADOR: FREDERICO CARNEIRO DA CRUZ BARBOSA.
PROCESSO: 10.0000.2015.008566-1; COMUNICANTE: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO
MARANHÃO; REPRESENTADO; F.C.C.B. PROCURADOR: FREDERICO CARNEIRO DA CRUZ
BARBOSA. PROCESSO: 10.0000.2018.005310-0; COMUNICANTE: TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 16ª REGIÃO; REPRESENTADO: H.M.F.P. PROCURADOR:HILZA MARIA FEITOSA
PAIXAO. PROCESSO: 10.0000.2019.005131-3; REPRESENTANTE: BARTOLOMEU BARBOSA DE
SOUSA; REPRESENTADO: A.P.P.C., F.V.S.C. PROCURADORES:ALLEX PALMER PORTO
CARVALHO, FREDERICO VIEIRA DE SOUSA COELHO.
 
PROCESSO: 10.0000.2017.007283-6; COMUNICANTE: JUIZO 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO LUIS; REPRESENTADO: F.D.R. POCURADOR: FRANCARLOS DINIZ RIBEIRO. PROCESSO:
10.0000.2016.009406-3; COMUNICANTE: JUIZO DA 2ª VARA DA COMARCA DE CODÓ;
REPRESENTADO: F.T.P.M. PROCURADOR: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES.
PROCESSO: 10.0000.2016.010179-0; COMUNICANTE: 2ª VARA DA COMARCA DE CODÓ:
REPRESENTADO; F.T.P.M., PROCURADOR: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES.
PROCESSO: 10.0000.2015.011284-8; COMUNICANTE: CLAUTENES MARIA SANTOS RODRIGUES:
REPRESENTADO; R.P.A. PROCURADOR: REINALDO PINHEIRO DE ARAUJO. PROCESSO:
10.0000.2017.001127-3; COMUNICANTE: SUBSEÇÃO DE SANTA INES, REPRESENTADO; J.F.S. S.
PROCURADOR: FRANKLIN SEKEFF SEBA. PROCESSO: 0047/2012; COMUNICANTE: JUIZA
COMARCA DE PASTOS BONS; REPRESENTADO: M.A.F.S. PROCURADOR: MARCO ANTONIO
FERREIRA E SILVA, PROCESSO: 10.0000.2014.003641-1; REPRESENTANTE: NUBIA MACEDO
SOUSA OAB/MA 6916; REPRESENTADO; D.A.P.M. DARKSON ALMEIDA DA PONTE MOTA.
PROCESSO: 10.0000.2014.001011-8; COMUNICANTE: JUIZADO ESPECIAL DE TIMON:
REPRESENTADOS; R.M.S. PROCURADOR: RAFAEL MILHOMEM DE SOUSA E P.R.S.
PROCURADOR: PAULA RODRIGUES DA SILVA. PROCESSO: 10.0000.2015.003883-7;
REPRESENTANTE: FRANCISCO XAVIER DE SOUSA FILHO OAB/MA 3080-A, REPRESENTADO;
T.M.B.O.  PROCURADOR: THAIS MARIA BARROS DE OLIVIEIRA.  PROCESSO:
10.0000.2017.001412-4; COMUNICANTE: 2ª VARA DA FAMILIA DA COMARCA DE SÃO LUIS:
REPRESENTADO; J .L.L.S.  PROCURADOR:JOSE LUCAS DA SILVA.  PROCESSO:
10.0000.2017.000011-7; COMUNICANTE:JUIZO COMARCA DE SÃO JOAO DOS PASTOS:
REPRESENTADO; D.V.V.O. PROCURADOR: DANIEL VITOR VITORINO DE OLIVEIRA.
PROCESSO: 10.0000.2017.010879-0; COMUNICANTE: NATUBA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA:
REPRESENTADO; G.S.M. PROCURADOR: GILVADO SILVA MENDALHA. PROCESSO:
10.0000.2017.002751-4; COMUNICANTE: COMARCA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ;
REPRESENTADO: R.B.J. PROCURADOR: ROBERTO BORRALHO JUNIOR. PROCESSO:
10.0000.2017.002514-9: COMUNICANTE: JUIZ DA 12ª VARA CÍVEL: REPRESENTADO: M.H.S.M.
PROCURADOR: MONICA HELENA SILVA MENDES CE. PROCESSO: 10.0000.2017.007328-0:
REPRESENTANTE: CARLA MENDES PEREIRA ALENCAR; REPRESENTADO: J.B.S.
PROCURADOR: JUAREZ BATISTA SANTOS. PROCESSO:10.0000.2017.010721-0; COMUNICANTE:
OAB/MA; REPRESENTADO: A.B.C. PROCURADOR: ALUIZIO BISPO CRUZ. PROCESSO:
10.0000.2017.004804-8; COMUNICANTE: JUIZA DE DIREITO 13ª VARA CÍVEL; REPRESENTADO:
R.G. C. PROCURADOR: ROSALIO GOMES CARVALHO. PROCESSO: 10.0000.2017.009205-5;
REPRESENTANTE: MAURINO ARAUJO MENDES; REPRESENTADO: Z.F.A.L.F. PROCURADOR:
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ZEYLE FERNANDES ARRAES LEITE FILHA.PROCESSO: 10.0000.2016.008606-9; COMUNICANTE:
JUIZ DA 2ª VARA DA COMARCA DE CODÓ; REPRESENTADO: F.T.P.M. PROCURADOR:
FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES.PROCESSO: 10.0000.2016.007186-1: COMUNICANTE:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO; REPRESENTADO: A.F.D; PROCURADOR: ALBERTO
FROZ DUARTE. PROCESSO: 10.0000.2016.010149-0; COMUNICANTE: COMARCA DE ICATU;
REPRESENTADO: J .O.S.  PROCURADOR: JOAN OLIVEIRA SOARES,  PROCESSO:
10.0000.2017.009443-9; REPRESENTANTW: LINCOLN JOSE CARVALHO DA SILVA;
REPRESENTADO: M.G.D.S. PROCURADOR: MARIANA GUIMARÃES DOS SANTOS. PROCESSO:
10.0000.2017.002759-8: COMUNICANTE: COMARCA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ:
REPRESENTADO: R.B.J. PROCURADOR: ROBERTO BORRELAHO JUNIOR. PROCESSO:
10.0000.009441-2: REPRESENTADO: C.B.A. PROCURADOR: CIRO BEZERRA ARAUJO.
PROCESSO: 10.0000.2017.003799-0: COMUNICANTE: JUÍZO 8º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO: REPRESENTADO: E.G. PROCURADOR EDUARDO GROLLI,
PROCESSO: 10.0000.2017.009455-0: COMUNICANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO:
REPRESENTADO: K.J.S.S. PROCURADOR: KERLINGTON DE JESUS SANTOS DE SOUSA.
PROCESSO: 10.0000.2017.010842-5: REPRESENTANTE: DALTON HUGOLINO ARRUDA DE
SOUSA: REPRESENTADO: F.M.R.M. PROCURADOR: FRANCISCA MILENA RODRIGUES
MARTINS. PROCESSO: 10.0000.2017.012386-4: COMUNICANTE: 2ª VARA CÍVEL DE SÃO JOSE
DE RIBAMAR: REPRESENTADO: C.K.K. PROCURADOR: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI.
PROCESSO: 10.0000.2015.004629-7; COMUNICANTE: SUBSEÇÃO DE BALSAS-MA;
REPRESENTADO: U.D.C.J. COMUNICANTE: UBIRATAN DA COSTA JUCA. PROCESSO:
10.0000.2017.001122-4; REPRESENTANTE: EMERSON DE OLIVEIRA DIAS; REPRESENTADO:
C.M.D.S .M.  PROCURADOR:  CAMILA MAIA DOS SANTOS MELO.  PROCESSO:
10.0000.2016.009300-0; COMUNICANTE: 1ª VARA CRIMINAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR;
REPRESENTADO: A.D.P.O.S. PROCURADOR: ANTONIO PÁDUA OLIVEIRA SOEIRO. PROCESSO:
10.0000.2018.001556-8; COMUNICANTE: 2ª VARA DA COMARCA DE COELHO NETO;
REPRESENTADO: J.E.A.D.S. PROCURADOR: JOSÉ DVALDO ALVES DA SILVA. PROCESSO:
10.0000.2017.000750-7: COMUNICANTE: JUÍZO 2ª UNIDADE JURISDICIONAL DO TRIBUNAL DO
JÚRI: REPRESENTADO: A.R.M.N. ANDERSON RODRIGO MIRANDA NOGUEIRA.
 
São Luís (MA), 05 de agosto de 2022.
 
Mauro Henrique Ferreira Gonçalves Silva
 
Presidente do T.E.D
 
 

EDITAL nº018/2022 -CS/CF -OAB/MT-PAUTA DO CONSELHO SECIONAL: A presidente do Conselho
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil Secção de Mato Grosso faz saber a todos quanto o presente
edital, conforme Resolução nº 38, de 20 de Abril de 2020, em decorrência das medidas de contenção da
proliferação da COVID-19 a necessidade de continuidade das atividades desta Seccional, através de 
Videoconferência (sujeita a alterações) onde serão adotados procedimentos idênticos aos das sessões

CONSELHO SECCIONAL - MATO GROSSO
Mato Grosso, data da disponibilização: 08/08/2022

CONSELHO

REPUBLICAÇÃO

EDITAL Nº 018/22 - CONSELHO 2ª TURMA -OAB-MT – AGOSTO –Dia: 26.08.2022 - 14H.
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presenciais, a ser realizada na 06ª Sessão Ordinária da 2ª Turma da OAB/MT, no dia 26 de agosto de 2022, a
partir das 14 horas, oportunidade na qual, em grau recursal, serão julgados os feitos a seguir discriminados:
01) Processo n. 000143/2021 – Pedido de Desagravo - Requerente: F.H.M.P. (Advogada: Dra. Fabiana
Hernandes Meregui Preza – OAB/MT 9139/O). Requerido: L.O.O.S.R. Relator: Dr. Marcus Augusto Giraldi
Macedo. Revisores: Dra. Roberta Vieira Borges; Dr. Eduardo Marques Chagas e Dr. Felipe de Oliveira
Santos. 02) Processo Disciplinar n. 000449/2016 – CLASSE I - Recorrente: I.O.R. (Advogado: Dr. Isandir 
Oliveira de Rezende – OAB/MT 3653/O) (Procurador: Dr. Mário Olímpio Medeiros Neto – OAB/MT
12.073/O) – Recorrido: A.L. – (Procurador: Dr. Hélio Castelo Branco de Oliveira Junior – OAB/MT
13.555/O). Relatora: Dra. Marina Cristina Tabile. Revisores: Dra. Roberta Vieira Borges; Dr. Eduardo
Marques Chagas e Dr. Marcus Augusto Giraldi Macedo. 03) Processo Disciplinar n. 000265/2018 –
CLASSE I - Recorrente: H.F.S.B. (Advogado: Dr. Hudson Figueiredo Serrou Barbosa – OAB/MT 11.370/O
). – Recorrido/Comunicado: Ex-Offício/TED – 9º Juizado Cível de Cuiabá/MT. Relator: Dr. Felipe de
Oliveira Santos. 04) Processo n. 0001950/2022 – CLASSE I - Representante: J.S.M. Representado:
OAB/MT. Relatora: Dra Adriana Vanderlei Pommer. 05) Processo Disciplinar n. 000927/2017 – CLASSE I
- Recorrente: J.P.C. (Advogado: Dr. João Paulo Calvo – OAB/MT 12.342/O). – Recorrido: J.M.M.
(Advogada Assistente: Dra. Lucélia Alves Noatto – OAB/MT 27.845/O). Relatora: Dra. Narana Souza
Alves. Nada mais. Cuiabá, 04 de agosto de 2022 a.s.) Dra. Gisela Alves Cardoso – Presidente da OAB/MT.
 
 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL,
NOTIFICA a Defensora Dativa Drª Arlene Vicente Santos Paz de Menezes, OAB/MS nº 18.902, para
manifestar interesse em aderir ao TAC e apresentar proposta, nos autos do processo disciplinar nº
21.702/2018, conforme parágrafo 2º do art. 5º da Resolução OAB/MS nº 017/2021, no prazo de quinze dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
 

Campo Grande-MS, 05 de agosto de 2022
 

Alfeu Coelho Pereira Júnior
 

Secretário-Geral do TED- OAB/MS
 

 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil Seccional de Mato Grosso do Sul, intima o (a) advogado (a) J.C.
dos S.F. (Adv.: José Carlos dos Santos Filho – OAB/PR n. 30.016) e o (a) Defensor (a) Dativo (a) Matheus
Henrique Oliveira de Menezes – OAB/MS n. 22.850 da audiência de instrução em ambiente virtual pela
plataforma “NEO IDEA”, designada para o dia 01/09/2022 às 09h00min (PROC. SED Nº 21776/2018). Em
conformidade com o §4º do art. 59 do Código de Ética e Disciplina da OAB incumbe às partes a
responsabilidade pelo comparecimento de suas testemunhas, independente de intimação. As partes e/ou
procurador interessado (a) deverão realizar o cadastro prévio com antecedência de 03 (três) dias úteis

CONSELHO SECCIONAL - MATO GROSSO DO SUL
Mato Grosso do Sul, data da disponibilização: 08/08/2022

SECRETARIA DE ÉTICA E DISCIPLINA

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO – VIRTUAL – PROC. SED N. 21776/2018
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precedentes à data da audiência supramencionada, através do link: https://app.neoidea.com.br/oabms com
preenchimento das informações solicitadas na plataforma e confirmação do cadastro que será enviado no e-
mail fornecido por V.Srª. No dia da audiência, as partes e/ou procurador previamente cadastradas devem
acessar o link https://app.neoidea.com.br/oabms. Em caso de dúvida entrar em contato antecipadamente com
o setor “Secretaria de Ética e Disciplina” através do telefone (67) 3318-4700 e/ou Whatsapp (67) 99867-
3428.
 

Campo Grande-MS, 05 de agosto de 2022.
 

Alfeu Coelho Pereira Júnior
 

Secretário Geral do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/MS
 

 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil Seccional de Mato Grosso do Sul, intima o (a) advogado
(a)M.S.M. (Adv.: Jaime Henrique Marques de Mello – OAB/MS n. 16.263) da audiência de instrução em
ambiente virtual pela plataforma “NEO IDEA”, designada para o dia 01/09/2022 às 09h30min (PROC. SED
Nº 21734/2018). Em conformidade com o §4º do art. 59 do Código de Ética e Disciplina da OAB incumbe
às partes a responsabilidade pelo comparecimento de suas testemunhas, independente de intimação. As
partes e/ou procurador interessado (a) deverão realizar o cadastro prévio com antecedência de 03 (três) dias
úteis precedentes à data da audiência supramencionada, através do link: https://app.neoidea.com.br/oabms
com preenchimento das informações solicitadas na plataforma e confirmação do cadastro que será enviado
no e-mail fornecido por V.Srª. No dia da audiência, as partes e/ou procurador previamente cadastradas
devem acessar o link https://app.neoidea.com.br/oabms. Em caso de dúvida entrar em contato
antecipadamente com o setor “Secretaria de Ética e Disciplina” através do telefone (67) 3318-4700 e/ou
Whatsapp (67) 99867-3428.
 

Campo Grande-MS, 05 de agosto de 2022.
 

Alfeu Coelho Pereira Júnior
 

Secretário Geral do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/MS
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – AUDIÊNCIA
 
Processo Disciplinar nº: 298/2021
 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO – VIRTUAL – PROC. SED N. 21734/2018

CONSELHO SECCIONAL - MINAS GERAIS
Minas Gerais, data da disponibilização: 08/08/2022

SUBSEÇÕES

AUDIÊNCIA

SUBSEÇÃO DE CURVELO
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Representante: I. S.R
 
Procurador: M.O.L OAB/MG 177.977
 
Representados: M.J.O OAB/MG 86.167
 
Pelo presente edital, fica o advogado M.J.O OAB/MG 86.167 e o procurador M.O.L OAB/MG 177.977,
notificados de que devem comparecer nesta 10ª Subseção da OAB/MG, na Avenida Dom Pedro II, 729,
Centro, Curvelo/MG, no dia 06/09/2022, às 16:00 horas, para audiência de Conciliação e Instrução de
Julgamento para oitiva de testemunhas arroladas. Ficam as partes incumbidas do comparecimento de suas
testemunhas, independente de Intimação por parte desta Subseção, cumprindo o determinado no art. 59
parágrafo 4º do Novo Código de Ética e Disciplina da OAB/MG e do art. 112 do RIOAB/MG.
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – (transcrição de despacho de qualquer decisão interlocutória):
 
Processo Disciplinar: 011/2019
 
Representante: Adriele Aparecida de Oliveira
 
Procurador:
 
Representado: M.M.S.N.OAB/MG: 183.283
 
Defensor Dativo:OAB/MG:
 
“-Tendo em vista a manifestação da representante de Fls. 65, solicito a secretaria que intime o representado
para que informe se concorda com a desistência e o arquivamento do PED ou se, de forma fundamentada,
deseja dar continuidade ao processo nos termos do art. 128 RIOOABMG.”
 
Itajubá, 05 de agosto de 2022.
 
Alexandre Masselli
 
Presidente da 23ª Subseção da OAB/MG.
 
 

Proc. Nº 643/2022: Rel.: Dr(a).OSWALDO ANTONIO SERRANO JUNIOR: REQ: W.V. OAB/MG Nº
48847; PRO: LEONARDO FELIPPE SARSUR OAB/MG Nº 56557; Acórdão: Vistos, relatados e

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

SUBSEÇÃO DE ITAJUBÁ

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

RESULTADO DE JULGAMENTO

EDITAL - RESULTADO DO JULGAMENTO DA SESSÃO DO DIA 29/07/2022 DA 4ª Turma, para

conhecimento dos interessados:
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discutidos os presentes autos, por unanimidade em deferir a tutela cautelar para suspender a execução da
sanção e julgar procedente em parte o pedido de revisão para reconhecer a impossibilidade de condenação
em relação a penalidade de multa de 01 (uma) anuidade, bem como a penalidade de suspensão até satisfação
de dívida (art. 37, § 2º da Lei 8.906/94), tudo em conformidade com o voto do Relator. Por oportuno, ficam
as partes notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Órgão Especial, no prazo de 15
(quinze) dias úteis. A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente
edital, na forma do EAOAB e RGOAB.
 
Proc. Nº 1319/2022: Rel.: Dr(a).OSWALDO ANTONIO SERRANO JUNIOR: RTE: OAB/MG DE
OFÍCIO - RDO: S.M.C. OAB/MG Nº 141759; DEF: ANDREA CAMPOS DE OLIVEIRA OAB/MG Nº
168286; Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, por unanimidade julgaram improcedente
a representação, determinando seu arquivamento. Por oportuno, ficam as partes notificadas da presente
decisão, podendo apresentar recurso ao Órgão Especial, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. A falta de
manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do EAOAB e
RGOAB.
 
Proc. Nº 1380/2022: Rel.: Dr(a).OSWALDO ANTONIO SERRANO JUNIOR: RTE: C.A.C. - RDO:
J.A.S.M. OAB/MG Nº 158033; PRO: EMERSON PEREIRA CORDEIRO OAB/MG Nº 169448; PRO:
ANA PAULA GUSMAO BRUZINGA OAB/MG Nº 174809; Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, por unanimidade julgaram improcedente a representação, determinando seu arquivamento.
Por oportuno, ficam as partes notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Órgão
Especial, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se
inicia com o presente edital, na forma do EAOAB e RGOAB.
 
Proc. Nº 1386/2022: Rel.: Dr(a).OSWALDO ANTONIO SERRANO JUNIOR: RTE: OAB/MG DE
OFÍCIO RTE: OAB/MG DE OFÍCIO RDO: W.M.C.C. OAB/RJ Nº 145999; RDO: J.R.S.C. OAB/MG Nº
174300; DEF: ANDREA CAMPOS DE OLIVEIRA OAB/MG Nº 168286; DEF: ANDREA CAMPOS DE
OLIVEIRA OAB/MG Nº 168286; Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, por
unanimidade julgaram improcedente a representação, determinando seu arquivamento. Por oportuno, ficam
as partes notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Órgão Especial, no prazo de 15
(quinze) dias úteis. A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente
edital, na forma do EAOAB e RGOAB.
 
Belo Horizonte, 08 de agosto de 2022
 
DONALDO JOSE DE ALMEIDA
 
Presidente - TED - TRIBUNAL DE ETICA E DISCIPLINA
 
 

Processo nº782/2022 – MLS x HFF – OAB/MG nº82.320, pelo presente edital, fica o advogado supra,
notificado a apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, defesa prévia em
procedimento ético disciplinar. A falta de manifestação no prazo legal acarretará revelia e designação de
defensor dativo, nos termos do art. 73, § 4º, do EAOAB, e art. 59, § 2º, do CED.
 

COMISSÃO DE ADMISSIBILIDADE E INSTRUÇÃO DO TED

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Notificação de defesa
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Belo Horizonte, 05 de agosto de 2022.
 
MARIA FLÁVIA CARDOSO MÁXIMO
 
Presidente da Comissão de Admissibilidade e Instrução do TED-OAB/MG
 
ATENÇÃO: Em razão da pandemia do Coronavírus, caso haja necessidade de se dirigir pessoalmente à
OAB/MG, procure se informar no site www.oabmg.org.br sobre o agendamento online.
 
 

Processo nº3348/2018 – De Ofício - OAB/MG x KCB – OAB/MG nº177.773, pelo presente edital, fica a
advogada supra, notificada a apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, defesa
prévia em procedimento ético disciplinar. A falta de manifestação no prazo legal acarretará revelia e
designação de defensor dativo, nos termos do art. 73, § 4º, do EAOAB, e art. 59, § 2º, do CED.
 
Belo Horizonte, 05 de agosto de 2022.
 
MARIA FLÁVIA CARDOSO MÁXIMO
 
Presidente da Comissão de Admissibilidade e Instrução do TED-OAB/MG
 
ATENÇÃO: Em razão da pandemia do Coronavírus, caso haja necessidade de se dirigir pessoalmente à
OAB/MG, procure se informar no site www.oabmg.org.br sobre o agendamento online.
 
 

Processo nº 1913/2020 – JPC (Procurador: Lindberg Pedro Valentim Neto – OAB/MG nº 196527) x ASN –
OAB/MG nº 181684, pelo presente edital, ficam os advogados supra, notificados a apresentarem, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, suas razões finais, sob pena de revelia e designação de
defensor dativo, nos termos do art. 59, § 8º do CED e art. 136, § 1º, do RIOAB/MG.
 
ATENÇÃO: Em razão da pandemia do Coronavírus, caso haja necessidade de se dirigir pessoalmente à
OAB/MG, procure se informar no site www.oabmg.org.br sobre o agendamento online.
 
Belo Horizonte, 05 de agosto de 2022.
 
Dra. Maria Flávia Cardoso Máximo, Presidente da CAD-TED.
 
 

Processo nº 4510/2018 – NASA, EGA – OAB/MG nº 78374 e FNS – OAB/MG nº 77107 x RMFC –
OAB/MG nº 72457 (Procurador: Dr. Fabrício Carlos Garcia Rios – OAB/MG 72491, pelo presente edital,
ficam os advogados supra, notificados a apresentarem, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta
publicação, suas razões finais, sob pena de revelia e designação de defensor dativo, nos termos do art. 59, §
8º do CED e art. 136, § 1º, do RIOAB/MG.
 

Notificação de defesa

Notificação Razões Finais

Notificação Razões Finais
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ATENÇÃO: Em razão da pandemia do Coronavírus, caso haja necessidade de se dirigir pessoalmente à
OAB/MG, procure se informar no site www.oabmg.org.br sobre o agendamento online.
 
Belo Horizonte, 05 de agosto de 2022.
 
Maria Flávia Cardoso Máximo
 
Presidente da CAD-TED.
 
 

Processo nº 1959/2021 – CRS x EMTS – OAB/SP nº 321261 e RLO – OAB/SP nº 440934, pelo presente
edital, ficam os advogados supra, notificados a apresentarem, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir
desta publicação, suas razões finais, sob pena de revelia e designação de defensor dativo, nos termos do art.
59, § 8º do CED e art. 136, § 1º, do RIOAB/MG.
 
ATENÇÃO: Em razão da pandemia do Coronavírus, caso haja necessidade de se dirigir pessoalmente à
OAB/MG, procure se informar no site www.oabmg.org.br sobre o agendamento online.
 
Belo Horizonte, 05 de agosto de 2022.
 
Maria Flávia Cardoso Máximo
 
Presidente da CAD-TED.
 
 

Processo nº 3102/2019 – De Ofício- OAB/MG x SPF – OAB/MG nº 63740, pelo presente edital, fica a
advogada supra, notificada a apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, suas
razões finais, sob pena de revelia e designação de defensor dativo, nos termos do art. 59, § 8º do CED e art.
136, § 1º, do RIOAB/MG.
 
ATENÇÃO: Em razão da pandemia do Coronavírus, caso haja necessidade de se dirigir pessoalmente à
OAB/MG, procure se informar no site www.oabmg.org.br sobre o agendamento online.
 
Belo Horizonte, 05 de agosto de 2022.
 
Maria Flávia Cardoso Máximo
 
Presidente da CAD-TED.
 
 

Notificação Razões Finais

RAZÕES FINAIS

Notificação Razões Finais
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A Primeira Câmara da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Minas Gerais, intima as partes dos processos
abaixo elencados do resultado da 315ª Sessão Ordinária, realizada no dia 26 de julho de 2022, ficando as
partes e os interessados a seguir notificados:
 
Recurso em Processo nº 241/2022 - Recorrente: Dr. Marcos Vinício da Cruz – OAB/MG 134.424 -
Relator(a): Dr(a) Luís Filipe Borges Vieira. ACÓRDÃO/PC/012/2022. Vistos, relatados e discutidos os
autos, acordam os membros integrantes da 1º Câmara da OAB/MG, à unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso interposto nos autos, para deferir a assistência de representante da OAB/MG ao
Recorrente, a fim de que seja expedido e encaminhado ofício à Corregedoria do E. TRT-3, solicitando a
instauração de procedimento administrativo destinado a apurar eventual excesso por parte da magistrada, em
processo administrativo disciplinar ou outro, nos termos do voto do Relator que passa a integrar o presente.
Sanders Alves Augusto, Presidente.
 
Belo Horizonte, 05 de agosto de 2022.
 
Sanders Alves Augusto
 
Presidente da 1ª Câmara da OAB/MG
 
 

A Primeira Câmara da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Minas Gerais, intima as partes dos processos
abaixo elencados do resultado da 315ª Sessão Ordinária, realizada no dia 26 de julho de 2022, ficando as
partes e os interessados a seguir notificados:
 
Recurso em Processo nº 580/2022 - Recorrente: Dr. Tullio Marques Lopes Filho - OAB/MG 28.914 -
Relator(a): Dr(a) Luís Filipe Borges Vieira. ACÓRDÃO/PC/013/2022. Vistos, relatados e discutidos os
autos, acordam os membros integrantes da 1º Câmara da OAB/MG, à unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator que passa a integrar o presente. Sanders Alves
Augusto, Presidente.
 
Belo Horizonte, 05 de agosto de 2022.
 
Sanders Alves Augusto
 
Presidente da 1ª Câmara da OAB/MG
 
 

PRIMEIRA CÂMARA

INTIMAÇÃO - ACÓRDÃO

Intimação de Acórdão

Intimação de Acórdão

segunda-feira, 8 de agosto de 2022 | Pagina: 32

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



Pelo presente edital, ficam os interessados abaixo relacionados notificados para que, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias, a partir desta publicação, compareçam à Rua Rodrigues de Aquino, nº 344, Centro, João
Pessoa/PB, para tratar de assunto de seu interesse.
 

 
Gustavo Cavalcanti Pessoa

 
Coordenador do TED – OAB/PB

 
 
 

CONSELHO SECCIONAL - PARAÍBA
Paraíba, data da disponibilização: 08/08/2022

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

EDITAL

TED - OAB/PB - 2022

Promotoria de Justiça Cumulativa de Cajazeiras/PB
Catharine Rolim Nogueira - OAB/PB nº 11.797
(15.0000.2017.010354-3)

Otávio Alves dos Santos Neto
Ana Emilia Felix Azevedo - OAB/PB nº 24.421
(15.0000.2018.011281-0)

José Reginaldo Camilo de Souza
André Martins Pereira Neto - OAB/PB nº 16.180
(15.0000.2018.004227-6)

1º Delegacia Seccional de Polícia Civil
Amauri de Lima Costa - OAB/PB nº 3.594
(15.0000.2022.000685-6)

Wilson Furtado Roberto - OAB/PB nº 12.189
Marina Lacerda Cunha Lima - OAB/PB nº 15.769
(15.0000.2022.000711-4)

Juízo do 1º Juizado Especial Cível da Capital/PB
Maria Cleuza de Jesus - OAB/PB 29.235-A
(15.0000.2022.000684-0)

Antônio Augusto Trajano
Sandra Helena Fonseca Cavalcanti
Erilson Cláudio Rodrigues - OAB/PB nº 18.304
(15.0000.2017.012258-9)

Gilmar Batista do Livramento
Houseman dos Santos Rocha - OAB/PB nº 13.534
(15.0000.2018.007351-8)
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PROCESSO SELETIVO DE FORMAÇÃO DE LISTA SÊXTUPLA CONSTITUCIONAL PARA O
PREENCHIMENTO DE 01 (UMA) VAGA DE DESEMBARGADOR OU DESEMBARGADORA
DESTINADA À CLASSE DA ADVOCACIA, NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, DECORRENTE DA INSTALAÇÃO DE DUAS NOVAS CÂMARAS
 
A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO PARANÁ, com sede na Rua Cel. Brasilino
Moura nº 253, Ahú, Curitiba/PR, por sua Diretoria, nos termos do art. 8º e §§ do Provimento nº 102/2004 do
CF/OAB, tendo em vista o processo seletivo de formação de lista sêxtupla constitucional para o
preenchimento da vaga de Desembargador ou Desembargadora destinada à advocacia no Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, decorrente da implantação de duas novas Câmaras [Processo nº 6.733/2022], torna
pública as decisões proferidas nos pedidos de inscrição, a fim de que terceiros interessados possam,
querendo, apresentar impugnação, podendo fazê-lo de quaisquer dos candidatos ou candidatas, independente
do deferimento da inscrição, no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir do primeiro dia útil subsequente à
publicação do presente edital no Diário Eletrônico da OAB. INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 1) Protocolo nº.
105696/2022 - PR/23074-CARLA CRISTINE KARPSTEIN; 2) Protocolo nº. 106234/2022 - PR/35252-
ALEXANDRE SALOMAO; 3) Protocolo nº. 107238/2022 - PR/22281-VANESSA MASSARO; 4)
Protocolo nº. 107354/2022 - PR/16575-ANDREY HERGET; 5) Protocolo nº. 108157/2022 - PR/42486-
JORGE FAM NETO; 6) Protocolo nº. 113210/2022 - PR/36343-VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO;
7) Protocolo nº. 114561/2022 - PR/20299-ANA CLAUDIA FINGER; 8) Protocolo nº. 115849/2022 -
PR/38050-ERNANI MORENO SILVA; 9) Protocolo nº. 119072/2022 - PR/23333-PAULO ROBERTO
MARQUES HAPNER; 10) Protocolo nº. 119637/2022 - PR/5266-LUIZ DANIEL RODRIGUES HAJ
MUSSI; 11) Protocolo nº. 119780/2022 - PR/19177-ANDRE VIANA DA CRUZ; 12) Protocolo nº.
120151/2022 - PR/28225-MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA; 13) Protocolo nº. 120359/2022 -
PR/22729-SANDRO MARCELO KOZIKOSKI; 14) Protocolo nº. 121553/2022 - PR/46672-PAULO
TADACHI KOIKE; 15) Protocolo nº. 121755/2022 - PR/38515-ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO; 16) Protocolo nº. 122076/2022 - PR/37019-LUCIANA CARNEIRO DE LARA; 17) Protocolo nº.
122409/2022 - PR/24278-ACYR DE GERONE; 18) Protocolo nº. 122459/2022 - PR/36441-ROSANGELA
CRISTINA BARBOZA SLEDER; 19) Protocolo nº. 122478/2022 - PR/22920-ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ BARBOZA; 20) Protocolo nº. 122571/2022 - PR/38236-RAFAEL SBRISSIA; 21) Protocolo nº.
122593/2022 - PR/21135-ODILON MENDES JUNIOR; 22) Protocolo nº. 122619/2022 - PR/29954-
ANDREI DE OLIVEIRA RECH; 23) Protocolo nº. 122644/2022 - PR/22057-MOZART GARCIA
OLIVEIRA; 24) Protocolo nº. 122649/2022 - PR/24659-JEAN CARLO LEECK; 25) Protocolo nº.
122661/2022 - PR/24560-RENATA CESCHIN MELFI DE MACEDO; 26) Protocolo nº. 122869/2022 -
PR/31664-RAPHAEL GIULLIANO LARSEN SANTOS DA SILVA; 27) Protocolo nº. 123131/2022 -
PR/21408-ROBERTO AURICHIO JUNIOR; e 28) Protocolo nº. 123568/2022 - PR/50684-RODRIGO
AUGUSTO BRUNING. INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 1) Protocolo nº. 123168/2022 - PR/9670-ELOISA
FONTES TAVARES; 2) Protocolo nº. 122548/2022 - PR/43397-JULIANA MARTELI FAIS FERIATO; 3)
Protocolo nº. 120951/2022 - PR/26749-PAULO CESAR GRADELLA FILHO; 4) Protocolo nº.
121233/2022 - PR/51065-LUCIMAR STANZIOLA; e 5) Protocolo nº. 122398/2022 - PR/36389-RAFAEL
MAZZER DE OLIVEIRA RAMOS.

CONSELHO SECCIONAL - PARANÁ
Paraná, data da disponibilização: 08/08/2022

PRESIDÊNCIA

EDITAL

EDITAL DE ANÁLISE DOS PEDIDOS DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DE

FORMAÇÃO DE LISTA SÊXTUPLA

segunda-feira, 8 de agosto de 2022 | Pagina: 34

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



 
As impugnações e recursos deverão ser protocolizados, por meio do Processo Eletrônico da OAB/PR em
http://sistemas.oabpr.org.br/pe/, sendo vedado o protocolo perante as Subseções e serviços descentralizados
sob pena de não conhecimento.
 

Curitiba, 05 de agosto de 2022.
 

MARILENA INDIRA WINTER
 

Presidente
 

 
 

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO DE FORMAÇÃO DE LISTA SÊXTUPLA
CONSTITUCIONAL PARA O PREENCHIMENTO DE 01 (UMA) VAGA DE DESEMBARGADOR OU
DESEMBARGADORA DESTINADA À CLASSE DA ADVOCACIA, NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, DECORRENTE DA APOSENTADORIA DA DESEMBARGADORA ROSANA
AMARA GIRARDI FACHIN
 
A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO PARANÁ, com sede na Rua Cel. Brasilino
Moura nº 253, Ahú, Curitiba/PR, CEP 80540-340, torna pública a abertura do processo seletivo de formação
de lista sêxtupla constitucional para o preenchimento da vaga de Desembargador ou Desembargadora
destinada à advocacia no Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, decorrente da aposentadoria da
Desembargadora Rosana Amara Girardi Fachin [Processo nº 8.144/2022]. Decorrido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar do dia útil seguinte ao da publicação deste Edital no Diário Eletrônico da Ordem dos
Advogados do Brasil, as inscrições estarão abertas, pelo prazo de 20 (vinte) dias, devendo os candidatos,
para esse fim, atenderem ao disposto nos termos do art. 94 da Constituição da República, ao art. 100 da Lei
Complementar nº 35/1979 - LOMAN e aos requisitos previstos no Provimento nº 102/2004 do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, com redação vigente na data da publicação deste edital. Os
pedidos de inscrição deverão ser protocolados por meio do sistema de processo eletrônico da OAB PR em
http://sistemas.oabpr.org.br/pe/, com requerimento dirigido à Presidente do Conselho Pleno da Ordem dos
Advogados do Brasil, Seção do Paraná, acompanhado dos documentos exigidos, seguindo roteiro orientador
a ser veiculado no portal institucional www.oabpr.org.br e instruído com o comprovante do pagamento do
preço devido. Os candidatos inscritos para o processo seletivo de que trata o Processo nº 6.733/2022) e que
pretendem se inscrever ao processo seletivo objeto deste edital, observados os prazos, poderão aproveitar
sua inscrição mediante simples petição nos respectivos autos, no sistema do processo eletrônico, restando
facultada a exibição de documentação complementar, se for o caso, ficando dispensados do pagamento do
preço de serviço. Para esclarecimentos sobre o processo disponibilizam-se os telefones (41) 3250-5773 e
3250-5701 e, para os fins do disposto no parágrafo único, do art. 4º, do Provimento sob nº 102/2004, se for o
caso, disponibiliza-se o e-mail orgaos.colegiados@oabpr.org.br.
 

Curitiba, 05 de agosto de 2022.
 

MARILENA INDIRA WINTER
 

Presidente
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Notifica-se o advogado no processo a seguir relacionado, em trâmite no Tribunal de Ética e Disciplina da
Seccional do Paraná, para tomarem conhecimento acerca do despacho exarado: 01) PROCESSO N° 
5305/2021 – ex-officio. x L.F.C.R. (Advs. Luiz Fernando Cardoso Ramos OAB/PR nº 84.232 - Rita de
Cassia Maciel Franco OAB/PR nº 94.901 - Procuradora).
 

Curitiba, 05 de agosto de 2022.
 

GABRIEL SOARES JANEIRO
 

Secretário Administrativo do Tribunal de Ética e Disciplina
 

 
 

Notifica-se os advogados nos processos a seguir relacionados, em trâmite no Tribunal de Ética e Disciplina
da Seccional do Paraná, para tomarem conhecimento e se manifestarem acerca do despacho exarado, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste edital: 01) PROCESSO N° 5105/2021 
– Vilma Aparecida Schoettge e Camara Municipal de Curitiba x P.J.S. (Advs. Paulo Jean da Silva OAB/PR
nº 107.875 - Cristiane Bergamin OAB/PR nº 25.454 - Dativa).
 

Curitiba, 05 de agosto de 2022.
 

GABRIEL SOARES JANEIRO
 

Secretário Administrativo do Tribunal de Ética e Disciplina
 

 
 

Notifica-se os advogados e interessados no processo supramencionado que, foi designada audiência de
instrução HÍBRIDA para o dia 19 de setembro de 2022 às 11h00min, a qual ocorrerá tanto na sede da
Seccional do Paraná, localizada na Rua Cel. Brasilino Moura, nº 253, 1º andar, Ahú, Curitiba/PR, quanto de
forma remota, conforme disposto na Portaria nº 005/2020 do Tribunal de Ética e Disciplina e na Resolução
de Diretoria n° 006/2020 (DEOAB Nº 352 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/237896 e DEOAB Nº
389 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373), cumprindo ao representante e ao representado o
comparecimento de suas testemunhas, na forma do disposto no Art. 59, §§ 3° e 4°, do CED: Representante:
Euclides Ribeiro. Representado: P.R.S.N. (Adv. Paulo Roberto Soares Nolli OAB/PR n° 41.046 – Adv.
Jamil Afonso Thomaz OAB/PR nº 79.554 – Defensor Dativo).
 
A audiência em ambiente virtual se procederá pela plataforma online ZOOM MEETINGS, sendo que o link,
ID e senha de acesso serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-se para participar da audiência
virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento dar-se-á em modalidade virtual, sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a realização do ato não obstará a instrução do feito,

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

NOTIFICAÇÃO

ACERCA DO DESPACHO (CONHECIMENTO)

ACERCA DO DESPACHO (MANIFESTAÇÃO)

PROCESSO N° 5113/2021
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competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do advogado instrutor/relator para designar nova
oitiva.
 

Curitiba, 05 de agosto de 2022.
 

GABRIEL SOARES JANEIRO
 

Secretário do Tribunal de Ética e Disciplina
 

 
 

Notifica-se os advogados e interessados no processo supramencionado que, foi designada audiência de
instrução HÍBRIDA para o dia 05 de outubro de 2022 às 11h00min, a qual ocorrerá tanto na sede da
Seccional do Paraná, localizada na Rua Cel. Brasilino Moura, nº 253, 1º andar, Ahú, Curitiba/PR, quanto de
forma remota, conforme disposto na Portaria nº 005/2020 do Tribunal de Ética e Disciplina e na Resolução
de Diretoria n° 006/2020 (DEOAB Nº 352 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/237896 e DEOAB Nº
389 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373), cumprindo ao representante e ao representado o
comparecimento de suas testemunhas, na forma do disposto no Art. 59, §§ 3° e 4°, do CED: Representante:
Sheyla Vicari Aguiar. Representado: R.S.S. (Adv. Rogério Soares dos Santos OAB/PR nº 77.701 – Adv.
Marcel Bento Amaral OAB/PR nº 64.851 – Defensor Dativo).
 
A audiência em ambiente virtual se procederá pela plataforma online ZOOM MEETINGS, sendo que o link,
ID e senha de acesso serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-se para participar da audiência
virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento dar-se-á em modalidade virtual, sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a realização do ato não obstará a instrução do feito,
competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do advogado instrutor/relator para designar nova
oitiva.
 

Curitiba, 05 de agosto de 2022.
 

GABRIEL SOARES JANEIRO
 

Secretário do Tribunal de Ética e Disciplina
 

 
 

Notifica-se ao advogado no processo supramencionado, em trâmite no Tribunal de Ética e Disciplina -
Divisão de Penalidades - da Seccional do Paraná, para tomarem conhecimento acerca do despacho exarado:
Representante: João Gomes de Oliveira. Representado: P.H.V. (Adv. Paulo Henrique Volpi OAB/PR nº
60.568).
 

Curitiba, 5 de agosto de 2022

PROCESSO N° 3108/2021

PENALIDADES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N° 2966/2018
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FERNANDO ESTEVAO DENEKA

 
Vice-Presidente

 
 
 

Notifica-se ao advogado no processo supramencionado, em trâmite no Tribunal de Ética e Disciplina -
Divisão de Penalidades - da Seccional do Paraná, para tomarem conhecimento acerca do despacho exarado:
Representante: Joao Drosdek. Representado: P.C.C. (Adv. Paulo Celso Costa OAB/PR nº 19.692).
 

Curitiba, 5 de agosto de 2022
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
 

Vice-Presidente
 

 
 

Notifica-se à advogada no processo supramencionado, em trâmite no Tribunal de Ética e Disciplina -
Divisão de Penalidades - da Seccional do Paraná, para tomarem conhecimento acerca do despacho exarado:
Representante: Anderson Rodrigues de Freitas; Roselaine Barbeta. Representada: C.D.F. (Adv. Cassia
Denise Franzoi OAB/PR nº 21.466 - Doraci Polo Martins Fernandes OAB/PR nº14.630 - Procuradora).
 

Curitiba, 5 de agosto de 2022
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
 

Vice-Presidente
 

 
 

Notifica-se ao advogado no processo supramencionado, em trâmite no Tribunal de Ética e Disciplina -
Divisão de Penalidades - da Seccional do Paraná, para tomarem conhecimento acerca do despacho exarado:
Representante: ex-officio. Representado: L.R.F. (Adv. Luiz Roberto Falcao OAB/PR nº 52.387).
 

Curitiba, 5 de agosto de 2022
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
 

Vice-Presidente
 

 
 

PROCESSO N° 4267/2020

PROCESSO N° 12313/2014

PROCESSO N° 7120/2019

PROCESSO N° 6552/2019
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Notifica-se ao advogado no processo supramencionado, em trâmite no Tribunal de Ética e Disciplina -
Divisão de Penalidades - da Seccional do Paraná, para tomarem conhecimento acerca do despacho exarado:
Representante: Noel Batista; Simone da Luz Alvaristo. Representado: R.L.S. (Adv. Roberto Lopes Silvestri
OAB/PR nº 20.673).
 

Curitiba, 5 de agosto de 2022
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
 

Vice-Presidente
 

 
 

Notifica-se ao advogado no processo supramencionado, em trâmite no Tribunal de Ética e Disciplina -
Divisão de Penalidades - da Seccional do Paraná, para tomarem conhecimento acerca do despacho exarado:
Representante: Karina Gonçalves Euzébio; Moises Simioni Euzébio. Representado: M.D.C.R. (Adv.
Mauricio Dalbaran de Castro Ribas OAB/PR nº 15.772).
 

Curitiba, 5 de agosto de 2022
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
 

Vice-Presidente
 

 
 

Notifica-se ao advogado no processo supramencionado, em trâmite no Tribunal de Ética e Disciplina -
Divisão de Penalidades - da Seccional do Paraná, para tomarem conhecimento acerca do despacho exarado:
Representante: Edson Almeida Passos. Representado: M.D.C.R. (Adv. Mauricio Dalbaran de Castro Ribas
OAB/PR nº 15.772).
 

Curitiba, 5 de agosto de 2022
 

FERNANDO ESTEVAO DENEKA
 

Vice-Presidente
 

 
 

A Câmara Seleção da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede na Rua Cel. Brasilino
Moura nº 253, Ahú, Curitiba/PR, por sua Presidente, nos termos do Provimento nº 182/2018 do CFOAB, 
notifica os advogados/interessados abaixo relacionados para tomarem conhecimento da exigência e se

PROCESSO N° 3195/2008

PROCESSO N° 7018/2008

SOCIEDADES

NOTIFICAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 57/2022
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manifestarem, querendo, nos processos/protocolos de atos societários indicados, no prazo de 30 (trinta) dias
,  c u j o  o  a c e s s o  s e  d á  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  
http://intranet.oabpr.org.br/servicos/sociedades/andamento_consulta1.asp (informando número do protocolo
e ano). Para manifestação deverão acessar www.oabpr.org.br/pe:
 

 
Curitiba, 05 de agosto de 2022.

 
ROBERTA SANTIAGO SARMENTO

 

PROT ADVOGADO INTERESSADO NO ATO SOCIETÁRIO OAB

79.198/2022 VALENTINA IKEDA ANGNES 109056

79.198/2022 DENISE DE OLIVEIRA 83382

127.364/2022 JAIME OLIVEIRA PENTEADO 20835

127.364/2022 FERNANDA CAROLINA RIBEIRO DO VALLE DE SOUZA 56485

125098/2022 UBIRAJARA COSTODIO FILHO 21626

125098/2022 MARCELO CARON BAPTISTA 21590

125098/2022 MIGUEL HILU NETO 21733

126.660/2022 JENIFFER FERNANDA FERNANDES DE CARVALHO DIAS 97341

126.660/2022 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 30916

126.673/2022 MARCIA ROCHA ONOFRE 101537

126.673/2022 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 30916

127.495/2022 DANIELLE CRISTINA RODRIGUES 44093

127.495/2022 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 30916

127.525/2022 ISABELA CRISTINA BERGER 89389

127.525/2022 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 30916

126.652/2022 FRANCIELE BARBARA GONÇALVES 77987

126.652/2022 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 30916

126.668/2022 BRUNO HIRAM DIAS PACITO 66508

126.668/2022 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 30916

127.698/2022 JOSE ANTONIO SOUZA DE MATOS 44177

127.698/2022 EVELYN MARIA CECCON 70045

124.716/2022 MATEUS AUGUSTO TOFANO SOARES 111986

124.859/2022 FLAVIA AUGUSTA RODRIGUES GARCIA 74371

126.688/2022 JÉSSICA AMANDA DORINI PELEGRINA AMARAL 105923

126.688/2022 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 30916
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Presidente da Câmara de Seleção
 

 
 

Notifica-se a advogada no processo a seguir relacionado, em trâmite no Tribunal de Ética e Disciplina da
Seccional do Paraná – Subseção de Santo Antônio da Platina, para que apresente razões finais, na forma do
disposto no art. 59, § 8º do CED, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste
edital: 01) PROCESSO N° 14726/2019 – ex-officio x D.A.L. (Adv. Diego Aparecido de Lima OAB/PR nº
81.752).
 

Santo Antônio da Platina, 05 de agosto de 2022.
 

GABRIEL SOARES JANEIRO
 

Secretário Administrativo do Tribunal de Ética e Disciplina
 

 
 

A PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO PARANÁ, SUBSEÇÃO
DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, no uso de suas atribuições estatutárias, regulamentares e
regimentais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar os seguintes advogados inframencionados para integrarem a “COMISSÃO ELEITORAL” 
da Subseção de Marechal Cândido Rondon. Presidente: Benjamim Pinheiro (OAB/PR 79.775); Vice-
Presidente: Marcio Ivanir Neukamp (OAB/PR 94.404); Secretário: Jones Luiz Otto (OAB/PR 72.985).
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Marechal Cândido Rondon, 05 de agosto de 2022.
 

NAIR SCRIPCHENCO GALLES
 

Presidente da Subseção de Marechal Cândido Rondon
 

 
 

SUBSEÇÃO

NOTIFICAÇÃO

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - RAZÕES FINAIS

PORTARIA

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PORTARIA Nº 10/2022
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Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer
interessado capaz no prazo de cinco dias úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito,
fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de inscrição(ões) no quadro de
Advogados:
 
ALEKSANDRA VITORIA DA CUNHA SANTOS
 
CLARA LUCIA VILANOVA ROCHA
 
DÉBORA DENISE SOARES SANTOS
 
DOMINGOS SAVIO DA COSTA MENESES
 
GRACE KELLY BARBOSA SILVA
 
LEDIVAL BERNARDES BEZERRA JUNIOR
 
LUCAS RODRIGUES SILVA
 
MARIA ISMENIA GOMES MONTEIRO
 
E OS ESTAGIÁRIOS AYLA SABRINA OLIVEIRA CORDEIRO E
 
JOÃO HILTON RIBAS LEITE DE CARVALHO
 

Teresina, 05 de agosto de 2022
 

Celso Barros Coelho Neto
 

Presidente da OAB/PI
 

 
Raylena Vieira Alencar Soares

 
Secretária Geral da OAB/PI

 
 
 

CONSELHO SECCIONAL - PIAUÍ
Piauí, data da disponibilização: 08/08/2022

SEGUNDA CÂMARA DE INSCRIÇÃO DE ADVOGADOS

EDITAL DE INSCRIÇÃO

Edital de Inscrição nº 099/2022.
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Requerente: Superintendência Financeira da OAB/RJ. Ementa 58/2022: “PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
DA OAB-RJ PARA O EXERCÍCIO DE 2022. APROVAÇÃO, NOS TERMOS DO PARECER DA
COMISSÃO DE ORÇAMENTO E CONTAS. DECISÃO UNÂNIME.” Ss. 04.08.2022 (a) Fábio Nogueira
Fernandes, Relator, e Luciano Bandeira Arantes, Presidente.
 
 

Requerente: Superintendência Financeira da OAB/RJ. Ementa 59/2022: “PRESTAÇÃO DE
CONTAS/BALANÇO DO EXERCÍCIO DE 2021 DA OAB/RJ. A ANÁLISE REVELA QUE NÃO FOI
REGISTRADO QUALQUER DESEQUILÍBRIO ENTRE AS RECEITAS E DESPESAS AUFERIDAS.
AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ESTÃO SATISFATÓRIAS AOS PRINCÍPIOS CONTÁBEIS
ADOTADOS NO BRASIL E REPRESENTAM ADEQUADAMENTE TODOS OS ASPECTOS
RELEVANTES DA POSIÇÃO PATRIMONIAL E FINANCEIRA DA OAB/RJ. APROVAÇÃO.
DECISÃO UNÂNIME.” Ss. 04.08.2022 (a) Fábio Nogueira Fernandes, Relator, e Luciano Bandeira
Arantes, Presidente.
 
 

Expedientes: (Art. 33, I do Regimento Interno da OAB/RJ)
 
Leitura e aprovação da Ata da 4ª Sessão Ordinária realizada no dia 25 de julho de 2022.
 
Ordem do Dia: (Art. 33, II do Regimento Interno da OAB/RJ)
 
I – Ética e Disciplina
 
10:30h
 
001-Processo .....: 14.000/2014
 
Relator ......: MARCO AURELIO DE CASTRO MAGALHAES
 
Requerente(s) : A. O. S.
 
Procurador(a).: KATIA ELEN DAVID MELLO, OAB-RJ 58.473

CONSELHO SECCIONAL - RIO DE JANEIRO
Rio de Janeiro, data da disponibilização: 08/08/2022

SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES DA OAB

ACÓRDÃO

PROCESSO N. 11.614/2022 – CONSELHO PLENO.

PROCESSO N. 11.615/2022 – CONSELHO PLENO.

EDITAL

Pauta da 5ª Sessão de Ordinária da 10ª Turma do Tribunal de Ética da Ordem dos Advogados do

Brasil, RJ, a ser realizada no dia 15 de agosto de 2022, por videoconferência, previsto para as 10:30h.
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Requerido(s) .: E.P.S., OAB-RJ 78.729
 
Procurador(a).: CELSO SILVA; OAB-RJ 82.321
 
Defen. Dativa : MARIANA CORDEIRO MONTEIRO; OAB-RJ 221.237
 
002-Processo .....: 8.210/2015
 
Relator ......: MARCO AURELIO DE CASTRO MAGALHAES
 
Requerente(s) : C. H. R.S.
 
Procurador(a).: MARINA RIBEIRO SCALFONE; OAB-RJ 220.810
 
Requerido(s) .: R.C.A.L.; OAB-RJ 131.098
 
Defen. Dativa : MARIANA CORDEIRO MONTEIRO; OAB-RJ 221.237
 
003-Processo .....: 1.430/2016
 
Relator ......: RODRIGO DE MORAIS KRAEMER
 
Requerente(s) : C. B. M.
 
Requerido(s) .: E.C.B.; OAB-RJ 145.935
 
004-Processo .....: 17.520/2016
 
Relator ......: MARCO AURELIO DE CASTRO MAGALH AES
 
Requerente(s) : J.E.B.F.
 
Requerido(s) .: J.O.; OAB-RJ 23.870
 
Defen. Dativa : MARIANA CORDEIRO MONTEIRO; OAB-RJ 221.237
 
005-Processo .....: 17.400/2017
 
Relator ......: MARCO AURELIO DE CASTRO MAGALH~ AES
 
Requerente(s) : R.T.P.;
 
Procurador(a).: MEDSON COUTINHO RODRIGUES FILHO; OAB-RJ 145.963
 
MARCELLA MAGALHAES SILVEIRA; OAB-RJ 158.174
 
Requerido(s) .: J.C.D.C.; OAB-RJ 133.220
 
006-Processo .....: 14.980/2018
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Relator ......: RODRIGO DE MORAIS KRAEMER
 
Requerente(s) : 12A DELEGACIA DE POLICIA - COPACABANA
 
Requerido(s) .: W.B.V.J.; OAB-RJ 176.749
 
Defen. Dativa : MARIANA CORDEIRO MONTEIRO; OAB-RJ 221.237
 
007-Processo .....: 20.430/2018
 
Relator ......: MARCO AURELIO DE CASTRO MAGALH~ AES
 
Requerente(s) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1A REGI~ AO.
 
Requerido(s) .: A.M.M.; OAB-RJ 84.824
 
Defen. Dativa : MARIANA CORDEIRO MONTEIRO; OAB-RJ 221.237
 
008-Processo .....: 23.590/2019
 
Relator ......: RODRIGO DE MORAIS KRAEMER
 
Requerente(s) : Z.M.S.
 
Requerido(s) .: T.V.S.; OAB-RJ 154.358
 
Defen. Dativa : MARIANA CORDEIRO MONTEIRO; OAB-RJ 221.237
 
 

3ª TURMA DA 1ª SEÇÃO DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, A SER REALIZADA NO DIA 24 DE
AGOSTO DE 2022, EM SUA SEDE NA AV. MARECHAL CÂMARA, 150 – 7º ANDAR – SALA DE
JULGAMENTO, COM INÍCIO PREVISTO PARA ÀS 10:00 H.
 
ORDEM DO DIA:
 
I- ÉTICA E DISCIPLINA
 
001- 001-Processo .....: 17.643/2014
 
Relator ......: RAFAEL DE SOUSA PINHEIRO
 
Requerente ...: N.G.A.
 
Requerido ....: R.C.G., OAB/RJ 124358

PAUTA DE JULGAMENTOS

PAUTA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª TURMA DO TED.
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Defen. Dativo : JOEL PIRES MARQUES FILHO, OAB/RJ 230457
 
002- Processo .....: 6.263/2018
 
Relator ......: CAROLYNE ALBERNARD GOMES
 
Requerente ...: R.A.F.T.
 
Requerido ....: E.R.F.Q., OAB/RJ 189971
 
003-Processo .....: 14.363/2018
 
Relator ......: RAFAEL DE SOUSA PINHEIRO
 
Requerente ...: V.E.I.,
 
Procurador Reqte..: RHAYANE ANTUNES MARTINS FERREIRA DE MELLO, OAB/RJ 238380
 
Requerente ...: A.P.A.C.
 
Procurador Reqte..: JULIANA DA CUNHA ANDRADE, OAB/RJ 121272
 
PATRICK DE OLIVEIRA BERRIEL, OAB/RJ 117081
 
Requerido ....: R.C.A.Q., OAB/RJ 128815
 
Procurador Reqdo. : ALLAN VINICIUS ALMEIDA QUEIROZ, OAB/RJ 116800
 
004- Processo .....: 21.653/2018 21.653/2018
 
Relator ......: ANTÔNIO VIEIRA SIAS
 
Requerente ...: C.H.F.S.
 
Procurador Reqte..: MARCELO CAILLEAUX CEZAR, OAB/RJ 094757
 
Requerido ....: S.A.C., OAB/RJ 043340
 
Defen. Dativo : JOEL PIRES MARQUES FILHO, OAB/RJ 230457
 
005- Processo .....: 1.763/2019
 
Relator ......: CAROLYNE ALBERNARD GOMES
 
Requerente ...: J.J.S.
 
Procurador Reqte..: RICARDO JOSE DA COSTA, OAB/RJ 213776
 
Requerido ....: P.M.C.J., OAB/RJ 162728
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Defen. Dativo : JOEL PIRES MARQUES FILHO, OAB/RJ 230457
 
006-Processo .....: 2.563/2019
 
Relator ......: RAFAEL DE SOUSA PINHEIRO
 
Requerente ...: C.T.L.
 
Requerido ....: M.O.L., OAB/RJ 201083
 
Defen. Dativo : JOEL PIRES MARQUES FILHO, OAB/RJ 230457
 
Processo .....: 18.153/2019
 
Relator ......: CAROLYNE ALBERNARD GOMES
 
Requerente ...: J.S.G.
 
Requerido ....: R.S.S., OAB/RJ 126387
 
II- EXCLUSÃO
 
008-Processo .....: 25.913/2016
 
Relator ......: GUILHERME GUERRA D ARRIAGA SCHMIDT
 
Requerente ...: EX OFFICIO - OAB/RJ
 
Requerido ....: A.B.B., OAB/RJ 001270
 
 

EDITAL DE INSCRIÇÃO – SETOR DE SELEÇÃO DE HABILITAÇÃO.
 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL DE RONDÔNIA
 
Edital de Inscrição 094/2022
 
Em obediência à Lei 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, torno público que qualquer
interessado capaz no prazo previsto de cinco dias úteis da publicação deste, poderá impugnar por

CONSELHO SECCIONAL - RONDÔNIA
Rondônia, data da disponibilização: 08/08/2022

SELEÇÃO E HABILITAÇÃO

EDITAL

EDITAL DE INSCRIÇÃO – SETOR DE SELEÇÃO DE HABILITAÇÃO.
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inobservância das condições legais, os pedidos de inscrições abaixo relacionados:
 
Originária:
 
1.JHON RHAINER DE OLIVEIRA CARVALHO
 
2.MAKSZALÉM PEREIRA DE CARVALHO
 
Suplementar:
 
1.RODRIGO SOARES DO NASCIMENTO
 
Aline Silva
 
Secretária-geral da OAB
 
 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE RONDÔNIA
 
EDITAL PRODUÇÃO DE PROVAS
 
Processo n.22.0000.2020.006267-5. Representado: I.D.A. Procurador: ITAMAR DE AZEVEDO OAB/RO
1898. De Ordem do senhor(a) relator(a) pelo presente Edital, NOTIFICAMOS o(a) Senhor(a) advogado(a),
acima na qualidade de representado(a) e seu Procurador, nos autos do processo em epígrafe, para que,
querendo, no prazo de 15(quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, apresente provas, cumprindo o
disposto no § 5º do artigo 59 CED art. 137-D do Regulamento Geral da EAOAB, qual poderá ser
protocolada na sede da OAB/RO ou pelo e-mail: protocolo@oab-ro.org.br. A cópia digitalizada dos autos
poderá ser obtida mediante solicitação encaminhado ao e-mail: ted@oab-ro.org.br.
 
 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SECCIONAL DE RONDÔNIA
 
Nº 020/2022/TED/OAB/RO
 
EMENTA E ACÓRDÃO.
 
3ª Turma – Julgamento realizado em: 17.06.2022
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/RO torna público que foi julgado a seguinte processo nº
22.0000.2018.002504-9 Representante: GILBERTO NERY INFANTE. Representado(a): S.A.M.D.S.

TRIBUNAL DE ÈTICA E DISCIPLINA

EDITAL DE CHAMAMENTO

EDITAL DE PRODUÇÃO DE PROVAS –- TED.

EMENTA

EMENTAS E ACÓRDÃOS – TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA-TED.
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Procurador(a): SEVERINO ALDENOR MONTEIRO DA SILVA - OAB/RO 2352. Representado(a):
W.C.D.D.S.B. Procurador(a): WANUSA CAZELOTTO DIAS DOS SANTOS BARBIER - OAB/RO 4284.
Relator(a): FRANCISCO ALENCAR DA SILVA JUNIOR- OAB/RO 4257 - EMENTA: RECEBIMENTO
DE VALORES DEVIDOS AOS CLIENTES. NÃO COMPROVAÇÃO DE REPASSE E PRESTAÇÃO DE
CONTAS. INFRAÇÕES DE AUSENCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS E LOCUPLETAMENTO
INDEVIDO CONFIGURADAS. ANÁLISE DE CASO SEM ASSINATURA DE CONTRATO. NÃO
ESTABELECIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS.
PREJUÍZO À CAUSA PELO NÃO AJUIZAMENTO DE DEMANDA. PRERROGATIVA DE
ADVOGADO EM RECURSAR SERVIÇO PROPOSTO POR CLIENTE E ORIENTÁ-LO A BUSCAR
OUTRO MANDATÁRIO. PRAZO DECADENCIAL NÃO EXAURIDO. NÃO OCORRÊNCIA DE
INFRAÇÃO ÉTICA DISCIPLINAR. 1- É dever do advogado que patrocina ação plúrima prestar contas a
todas as pessoas por ele representadas tão logo receba os valores de que sejam beneficiários. 2- Cabe ao
advogado a comprovação da prestação de contas e repasse de valores ao cliente, independentemente de ele
constar ou não no polo ativo de ação de prestação de contas. 3- A simples análise de caso em escritório, sem
assinatura de contrato de honorários, não configura, por si, o surgimento de obrigação da prestação de
serviços advocatícios. 4- O advogado possui a prerrogativa de aceitar ou não proposta oferecida por
potencial cliente. 5- O advogado não é responsável por prejuízo decorrente da prescrição da pretensão de
outrem se não se obrigou a prestar-lhe serviços a ela referentes. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e examinados
estes autos do Processo Disciplinar n° 22.0000.2018.002504, ACORDAM os membros da Quarta Turma
Disciplinar do TED da OAB/RO, à unanimidade, conhecer da representação ético-disciplinar instaurada, e
no mérito, julgá-la PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o advogado SEVERINO ALDENOR
MONTEIRO DA SILVA à sanção de suspensão pelo prazo de trinta dias, a qual perdurará até que se
satisfaça integralmente a dívida com a devida correção monetária, de acordo com a previsão do art. 37, I, §§
1º e 2º da Lei 8906/94 e IMPROCEDENTE quanto à advogada WANUSA CAZELOTTO DIAS DOS
SANTOS BARBIER, nos termos do voto do Relator. Porto Velho-RO, 17 de junho de 2022. FRANCISCO
ALENCAR DA SILVA JUNIOR OAB/RO 4257 Relator.
 
 

A OAB/SC por sua Subseção de Criciúma notifica o advogado M.H, OAB/SC 48.005 (por sua advogada
dativa Milene Lacerda, OAB/SC 14.574), para comparecer na Subseção de Criciúma na Rua Martinho
Lutero, nº 20, Pinheirinho – Criciúma-SC, a fim de participar da audiência de instrução dos autos nº
335/2020, no dia 25/08/2022, às 14h, em atendimento os § 3º e 4º art. 59 Código Ética e Disciplina). Tendo
em vista que o processo é digital, as manifestações e requerimentos deverão ser, obrigatoriamente,
realizados pelo protocolo eletrônico no site: Serviços, Requerimento On-line (Provimento nº 176/2017-CF,
art. 2º). Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da
Subseção de Criciúma no telefone (48) 3437-0241, Alisson Murilo Matos – Presidente da Subseção da OAB
Criciúma.
 
 

CRICIÚMA
Santa Catarina, data da disponibilização: 08/08/2022

DIRETORIA

AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA
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A OAB/SC por sua Subseção de Jaraguá do Sul notifica os Advogados abaixo relacionados para
participarem da audiência de conciliação nas representações éticas o qual são partes (Provimento 083/1996-
Conselho Federal); a conciliação se dará em ambiente virtual e será realizada por meio de videoconferência
com a utilização da plataforma MEET; o link para a participação tele presencial será encaminhado aos
endereços eletrônicos dos interessados registrados no cadastro da seccional (e/ou solicitados/confirmados
por e-mail: secretaria@oabjaraguadosul.org.br)), sendo de inteira responsabilidade das partes toda a
infraestrutura tecnológica necessária para participação; em caso de não comparecimento ou manifestação, o
processo prosseguirá na forma legal; tendo em vista que o processo é digital, as manifestações e
requerimentos deverão ser realizados pelo protocolo eletrônico no site; eventuais dúvidas poderão ser
previamente sanadas na Secretaria da Subseção no telefone (47) 9 9903-6592.
 
PROCESSO Nº 460/2021: C.G. (por sua advogada: Gisele Giese Wittkowski OAB/SC 35766) e G.A.S.C.
(por sua advogada: Bruna Karina Postai OAB/SC 51963) – Dia 25/08/2022 às 09h00min.
 
PROCESSO Nº 489/2021: C.G. (por sua advogada: Gisele Giese Wittkowski OAB/SC 35766) e G.A.S.C.
(por sua advogada: Bruna Karina Postai OAB/SC 51963) – Dia 25/08/2022 às 09h10min.
 
PROCESSO Nº 495/2021: C.G. (por sua advogada: Gisele Giese Wittkowski OAB/SC 35766) e G.A.S.C.
(por sua advogada: Bruna Karina Postai OAB/SC 51963) – Dia 25/08/2022 às 09h20min.
 
PROCESSO Nº 526/2021: C.G. (por sua advogada: Gisele Giese Wittkowski OAB/SC 35766) e G.A.S.C.
(por sua advogada: Bruna Karina Postai OAB/SC 51963) – Dia 25/08/2022 às 09h30min.
 
PROCESSO Nº 538/2021: C.G. (por sua advogada: Gisele Giese Wittkowski OAB/SC 35766) e G.A.S.C.
(por sua advogada: Bruna Karina Postai OAB/SC 51963) – Dia 25/08/2022 às 09h40min.
 
PROCESSO Nº 555/2021: C.G. (por sua advogada: Gisele Giese Wittkowski OAB/SC 35766) e G.A.S.C.
(por sua advogada: Bruna Karina Postai OAB/SC 51963) – Dia 25/08/2022 às 09h50min.
 
PROCESSO Nº 852/2021: C.G. (por sua advogada: Gisele Giese Wittkowski OAB/SC 35766) e G.A.S.C.
(por sua advogada: Bruna Karina Postai OAB/SC 51963) – Dia 25/08/2022 às 10h00min.
 
PROCESSO Nº 883/2021: C.G. (por sua advogada: Gisele Giese Wittkowski OAB/SC 35766) e G.A.S.C.
(por sua advogada: Bruna Karina Postai OAB/SC 51963) – Dia 25/08/2022 às 10h10min.
 
PROCESSO Nº 905/2021: C.G. (por sua advogada: Gisele Giese Wittkowski OAB/SC 35766) e G.A.S.C.
(por sua advogada: Bruna Karina Postai OAB/SC 51963) – Dia 25/08/2022 às 10h20min.
 
PROCESSO Nº 409/2022: C.G. (por sua advogada: Gisele Giese Wittkowski OAB/SC 35766) e G.A.S.C.
(por sua advogada: Bruna Karina Postai OAB/SC 51963) – Dia 25/08/2022 às 10h30min.
 
PROCESSO Nº 1209/2021: C.G. (por sua advogada: Gisele Giese Wittkowski OAB/SC 35766) e G.A.S.C.
(por sua advogada: Bruna Karina Postai OAB/SC 51963) – Dia 25/08/2022 às 10h40min.

JARAGUÁ DO SUL
Santa Catarina, data da disponibilização: 08/08/2022

DIRETORIA

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
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PROCESSO Nº 1233/2021: C.G. (por sua advogada: Gisele Giese Wittkowski OAB/SC 35766) e G.A.S.C.
(por sua advogada: Bruna Karina Postai OAB/SC 51963) – Dia 25/08/2022 às 10h50min.
 
PROCESSO Nº 1249/2021: C.G. (por sua advogada: Gisele Giese Wittkowski OAB/SC 35766) e G.A.S.C.
(por sua advogada: Bruna Karina Postai OAB/SC 51963) – Dia 25/08/2022 às 11h00min.
 
PROCESSO Nº 1258/2021: C.G. (por sua advogada: Gisele Giese Wittkowski OAB/SC 35766) e G.A.S.C.
(por sua advogada: Bruna Karina Postai OAB/SC 51963) – Dia 25/08/2022 às 11h10min.
 
PROCESSO Nº 1281/2021: C.G. (por sua advogada: Gisele Giese Wittkowski OAB/SC 35766) e G.A.S.C.
(por sua advogada: Bruna Karina Postai OAB/SC 51963) – Dia 25/08/2022 às 11h20min.
 
 

 
 
A OAB/SC por sua Subseção de Porto União notifica o Advogado A.D.M.U. (por seus advogados: Antonio
David de Moura Ulrich OAB/SC 23219 e Tieme Cristina Oshima OAB/SC 45914), para cumprir o
disposto no § 8º do Artigo 59 CED, autos número 729/2020. Os autos devem ser consultados pelo site da
OAB/SC: Serviços/ Área do Advogado/ Processos TED/ Consulta de processos/ Documentos GED/
Funções. (geração de senha de acesso: Serviços/ Área do Advogado/ Geração Senha Advogados) Dúvidas e
esclarecimentos por e-mail: oabportouniao@hotmail.com. Tendo em vista que os processos são eletrônicos
as razões finais deverão ser protocoladas no site da OAB/SC: Serviços, Requerimento On-line (Provimento
nº 176/2017-CF, art. 2º). Luciano Ribas Passos – Presidente da Subseção de Porto União.
 
 

PD 25186R0000062018
 
EMENTA: PAGAMENTO DE DÍVIDA DE ESPSO POR MERA LIBERALIDADE DE CLIENTE E
ARREPENDIMENTO POSTERIOR DE INGRESSO EM TED NÃO CONFIGURAM INFRAÇÃO ÉTIC-

PORTO UNIÃO
Santa Catarina, data da disponibilização: 08/08/2022

DIRETORIA

RAZÕES FINAIS

RAZÕES FINAIS

CONSELHO SECCIONAL - SÃO PAULO
São Paulo, data da disponibilização: 08/08/2022

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA
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DISCIPLINAR. ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos do Processo Disciplinar nº 25186R0000062018, acordam os
membros da Vigésima Quinta Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos
Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, por votação unânime, foi acolhido o voto da Relatora, em julgar a
improcedente representação, determinando seu arquivamento.
 
Sala das Sessões, 29 de julho de 2022.
 
Carlos Alberto Expedito de Britto Neto – Relator Presidente.
 
Cláudia Cristina Diez de Andrade – Relatora.
 
 

PD 25186R0000032018
 
EMENTA: 25186R0000032018 - TED XXV - PROCESSO DISCIPLINAR. REPRESENTAÇÃO.
PARCIAL PROCEDENCIA. PREJUDICAR POR CULPA GRAVE INTERESSE CONFIADO AO SEU
PATROCÍNIO. Comete falta ética, o advogado contratado para prática de serviço determinado em matéria
trabalhista e depois de colher documentos e formalizar contrato de honorários, deixa, sem qualquer
justificativa, de ajuizar a competente Reclamatória. Procedência da Representação. Reincidente. Pena.
Suspensão cumulada com multa (art. 37, inciso II, c/c. art. 39, do EAOAB) - PREJUIZO CAUSADO À
PARTE. PREJUDICAR, POR CULPA GRAVE INTERESSE CONFIADO AO ADVOGADO.
ABANDONO DE CAUSA. Falta de prova. Inexistência de falta ética. Não pode ser considerado abando de
causa, quando o conhecimento do mérito é levado à instância superior e julgado. Absolvição.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos do Processo Disciplinar nº 25186R0000032018, acordam os
membros da Vigésima Quinta Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos
Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, por votação unânime, em acolher o voto do Relator, julgando
parcialmente procedente a representação, aplicando ao Representado a pena suspensão do exercício
profissional pelo prazo de 06 (seis) meses, cumulado com multa no valor de 04 (quatro) anuidades, nos
termos do inciso II, do artigo 37, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal 8.906/94, combinado
com o artigo 39, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 29 de julho de 2022.
 
Carlos Alberto Expedito de Britto Neto – Relator Presidente.
 
Francisco Pretel – Relator.
 
 

PD 17003r0001672015
 
REPRESENTAÇÃO. REPRESENTAÇÃO POR CAPTAÇÃO DE CAUSAS - AUSÊNCIA DE PROVAS -
IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO DISCIPLINAR. AUSÊNCIA DE
PROVAS DE ENVOLVIMENTO, OU AO MENOS INDÍCIOS DE ENVOLVIMENTO DOS
QUERELADOS NA FRAUDE APONTADA PELO MPF NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA QUE DEU AZO
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AO PROCESSO DISCIPLINAR. IMPROCEDÊNCIA E ARQUIVAMENTO.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo 17003R0001672015, acordam os membros da Décima
Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, por
maioria, nos termos do voto do Relator, em julgar improcedente a representação e determinar o
arquivamento dos autos.
 
Sala das Sessões, 29 de julho de 2022.
 
Dra. Maria Cristina Kunze dos Santos Benassi – Presidente
 
Dr. Luiz Francisco Crespo – Relator
 
 

PD 17033r0000372016
 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS – ACOLHIDOS PARA CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL
INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO, OBSCURIDADE, AMBIGUIDADE OU DUVIDAS –
ALEGAÇÕES QUE CONSUBSTANCIAM A REDISCUSSÃO E MODIFICAÇÃO DA DECISÃO
EMBARGADA – INADEQUAÇÃO DA VIA RECURSAL ELEITA.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo 17033r0000372016, acordam os membros da Décima
Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, por
unanimidade, nos termos do voto da Relatora, em conhecer dos embargos declaratórios, e acolher apenas
para retificar o artigo 9º para o 12, do CED, cujo o texto é idêntico, e rejeitando quanto as demais matérias,
mantendo no mais a decisão.
 
Sala das Sessões, 29 de julho de 2022.
 
Dra. Maria Cristina Kunze dos Santos Benassi – Presidente
 
Dra. Silvia Nogueira Guimarães Bianchi Nivoloni – Relatora
 
 

PD 17003r0000632017
 
REPRESENTAÇÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. RETENÇÃO NÃO AUTORIZADA DE VALORES
DEVIDOS AO CLIENTE. INFRAÇÃO DOS ARTS. 34, XX E XXI, DA LEI NQ 8.906/94. PENA DE
SUSPENSÃO. 1. IMPÕE-SE INCONTINENTI A PRESTAÇÃO DE CONTAS QUANDO O
ADVOGADO RECEBER QUAISQUER IMPORTÂNCIAS, BENS OU VALORES DE TERCEIROS OU
PROVENIENTES DE ORDEM JUDICIAL, NO EXERCÍCIO DE PODERES DE RECEBER E DAR
QUITAÇÃO. 2. EVENTUAL CRÉDITO DO ADVOGADO DECORRENTE DE CONTRATO DE
HONORÁRIOS NÃO DEVE, NEM PODE, SERVIR DE JUSTIFICATIVA PARA NÃO PRESTAÇÃO
DAS CONTAS DEVIDAS. 3. NENHUMA SITUAÇÃO FINANCEIRA DIFÍCIL, NENHUMA
COMPENSAÇÃO UNILATERAL DE VALORES E TAMPOUCO UMA DEVOLUÇÃO TARDIA DE
IMPORTÂNCIAS RETIDAS, PODERÃO JUSTIFICAR UMA APROPRIAÇÃO, PELO ADVOGADO,
DE DINHEIRO QUE A ELE NÃO ERA DESTINADO. 4. ACERTADA A DECISÃO DO CONSELHO
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SECCIONAL DA OAB/SÃO PAULO QUE APLICOU A SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO
PROFISSIONAL PELO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) DIAS. 5. RECURSO NÃO PROVIDO.
ACÓRDÃO: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS DO PROCESSO EM REFERÊNCIA,
ACORDAM OS MEMBROS DA 1Ã TURMA DA SEGUNDA CÂMARA DO CFOAB, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, QUE INTEGRA O PRESENTE. BRASÍLIA 21 DE MAIO DE 2013. CLÁUDIO
STÁBILE RIBEIRO, PRESIDENTE. CARLOS FREDERIDO NÓBREGA FARIAS, RELATOR."
(RECURSO N5 49.0000.2013.002236-5/SCAPTU) – PROCEDENTE.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo 17003R0000632017, acordam os membros da Décima
Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar procedente a representação, pela aplicação da pena
de suspensão pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável até efetiva prestação de contas, por configuradas
as infrações previstas aos incisos IX, XX e XXI, do artigo 34, do EOAB, nos termos do artigo 37, inciso I,
§§ 1º e 2º, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 29 de julho de 2022.
 
Dra. Maria Cristina Kunze dos Santos Benassi – Presidente
 
Dr. Juraci Franco Junior - Relator
 
 

PD 17003r0001852017
 
PATROCÍNIO - IRREGULARIDADE - FACILITAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ADVOCACIA A NÃO-
INSCRITO, INFRAÇÃO PREVISTA NOS INCISOS I, II, III, IX, XX, XXI E XXV, DO ARTIGO 34, DA
LEI FEDERAL N° 8.906 /1994, DO CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA PENALIDADE DE
SUSPENSÃO DE 90 (NOVENTA) DIAS, COM FULCRO NO § IO, INCISO I, DO ARTIGO 37, DO
MESMO DISPOSITIVO LEGAL. PROCEDENTE. Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo
17003R0001852017, acordam os membros da Décima Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em
julgar procedente a representação, pela aplicação da pena de suspensão pelo prazo de 90 (noventa) dias, por
configuradas as infrações previstas aos incisos I, II, III, IX, XX, XXI e XXV, do artigo 34, do EOAB, nos
termos do artigo 37, inciso I, § 1º, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 29 de julho de 2022.
 
Dra. Maria Cristina Kunze dos Santos Benassi – Presidente
 
Dr. Marcelo Garcia Francisco – Relator
 
 

PD 17033r0000452017
 
REPRESENTAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE PRIVATIVAS DA ADVOCACIA EM PRÉDIO
COMUM COM OUTRAS ATIVIDADES PROFISSSIONAIS. ANÚNCIO DAS OUTRAS ATIVIDADES
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COM A ADVOCACIA. CARACTERIZAÇÃO DE CAPTAÇAO DE CLIENTE. CONSTITUI FALTA
DISCIPLINAR PREVISTA NO INCISO IV, DO ART. 34 DO EAOAB E ARTS. 5O E 7O DO CEDOAB,
O ADVOGADO QUE EXERCE SUAS ATIVIDADES EM PRÉDIO, ONDE ACHAM INSTALADOS
TERCEIROS, COM OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, COM DIVULGAÇÃO DO MESMO
NÚMERO DE TELEFONE, E OFERECIMENTO DA ATIVIDADE DE TERCEIRO JUNTAMENTE
COM A ADVOCACIA, ACUMULANDO ATIVIDADES DE ADVOGADO E CONTABILISTA.
PROCEDENTE.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo 17033R0000452017, acordam os membros da Décima
Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, por
unanimidade, nos termos do voto da Relatora, em julgar procedente a representação, pela aplicação da pena
censura, por violação aos artigos 5º e 7º, CEDOAB e por configurada a infração prevista ao inciso IV, do
artigo 34, do EOAB, nos termos do artigo 36, incisos I e II, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 29 de julho de 2022.
 
Dra. Maria Cristina Kunze dos Santos Benassi – Presidente
 
Dra. Vera Lucia Pereira Gabriel – Relatora
 
 

PD 17003r0002472017
 
REPRESENTAÇÃO. REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR CONTRA ADVOGADO. ART. 34, XXI DO
EAOAB. FALTA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE PROVAS. VALORES
REPASSADOS AO CLIENTE NOS EXATOS TERMOS DO CONTRATO DE HONORÁRIOS.
IMPROCEDÊNCIA. PARA A CONFIGURAÇÃO DA INFRAÇÃO ÉTICA PREVISTA NO ART. 34, XXI
NÃO BASTA A ALEGAÇÃO ISOLADA DO REPRESENTANTE DESPROVIDA DE QUALQUER
ELEMENTO PROBANTE. NECESSÁRIO PROVA ROBUSTA DE QUE O ADVOGADO NÃO
PRESTOU AS CONTAS PELO QUAL ESTAVA OBRIGADO, SOB PENA DE PREMIAR-SE
ALEGAÇÕES INFECUNDAS. IMPROCEDENTE.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo 17003R0002472017, acordam os membros da Décima
Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar improcedente a representação determinando o
arquivamento dos autos.
 
Sala das Sessões, 29 de julho de 2022.
 
Dra. Maria Cristina Kunze dos Santos Benassi – Presidente
 
Dr. Vilson Ricardo Poli – Relator
 
 

PD 17003r0004192017
 
REPRESENTAÇÃO. LOCUPLETAMENTO ILÍCITO. PREJUÍZO AO CLIENTE. RECEBIMENTO DE
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HONORÁRIOS. NÃO PROPOSITURA DE AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS. INDEPENDE DE INSTRUMENTO ESCRITO A PROVA DE EXISTÊNCIA DE
CONTRATO ENTRE O CLIENTE E O ADVOGADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 48 DO CED.
PREJUÍZO DEMONSTRADO PELO NÃO PATROCÍNIO DA CAUSA. RECEBIMENTO DE
HONORÁRIOS INDEVIDO. AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CULPA GRAVE
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DO ART. 34, INCISOS IX, XX E XXI DO EAOAB. PRORROGÁVEL.
PROCEDENTE.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo 17003R0004192017, acordam os membros da Décima
Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, por
unanimidade, nos termos do voto da Relatora, em julgar procedente a representação, pela aplicação da pena
de suspensão pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável até efetiva prestação de contas, por configuradas as
infrações previstas aos incisos IX, XX e XXI do artigo 34, do EOAB, nos termos do artigo 37, inciso I, §§ 1º
e 2º, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 29 de julho de 2022.
 
Dra. Maria Cristina Kunze dos Santos Benassi – Presidente e Relatora
 
 

PD 17069r0000672015
 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS – NÃO ACOLHIMENTO – INEXISTÊNCIA DE ERRO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE – ANÁLISE DE DOCUMENTOS E ALEGAÇÕES DE DEFESA
FEITOS A CONTENTO NO V. ACORDÃO, NÃO CABENDO ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo 17069r0000672015, acordam os membros da Décima
Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, por
unanimidade, nos termos do voto da Relatora, em não conhecer e rejeitar os embargos de declaração.
 
Sala das Sessões, 29 de julho de 2022.
 
Dr. Eduardo Cruvinel – Presidente
 
Dra. Marcia Conceição Pardal Cortes – Relatora
 
 

PD 17003r0005542015
 
REPRESENTAÇÃO. PREJUÍZO E ABANDONO DE CAUSA CONFIGURADOS. PROCEDÊNCIA DA
REPRESENTAÇÃO. INFRAÇÃO AO ARTIGO 34, INCISOS IX E XI, DO EAOAB. INFRAÇÃO AO
ARTIGO 15 DO CED. CENSURA, COM CONVERSÃO EM ADVERTÊNCIA, EM OFÍCIO
RESERVADO, SEM REGISTRO NOS ASSENTAMENTOS DO INSCRITO.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo 17003r0005542015, acordam os membros da Décima
Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, por

ACÓRDÃO Nº 2960– 17ª Turma do TED Campinas

ACÓRDÃO Nº 2961– 17ª Turma do TED Campinas

segunda-feira, 8 de agosto de 2022 | Pagina: 56

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar procedente a representação pela aplicação da pena de
censura, convertida em advertência em oficio reservado, por violação ao artigo 15, do CED e por
configuradas as infrações previstas aos incisos IX e XI, do artigo 34, do EOAB, nos termos do artigo 36,
incisos I e II, parágrafo único, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 29 de julho de 2022.
 
Dr. Eduardo Cruvinel – Presidente e Relator
 
 

PD 17003r0004052016
 
REPRESENTAÇÃO. REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE. ABANDONAR A CAUSA SEM JUSTO
MOTIVO OU ANTES DE DECORRIDOS DEZ DIAS DA COMUNICAÇÃO DA RENÚNCIA
ACARRETANDO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO JUDICIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 34, INCISOS
IXE XI DO EAOAB. REINCIDÊNCIA. PENA DE SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL.
COMETE INFRAÇÃO ÉTICA PROFISSIONAL O ADVOGADO QUE ABANDONA CAUSA
CONFIADA A SEU PATROCÍNIO, SEM PRÉVIO AVISO DE RENÚNCIA, ACARRETANDO
PREJUÍZO AO CLIENTE. REINCIDÊNCIA NO MESMO DIPLOMA, REPRESENTAÇÃO ACOLHIDA,
PROCESSO ADMINISTRATIVO JULGADO PROCEDENTE COM APLICAÇÃO DA PENA DE
SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, POR
CONFIGURADA A INFRAÇÃO PREVISTA NOS INCISOS IX E XI, DO ARTIGO 34, DO ESTATUTO
DA ADVOCACIA E A OAB E NOS TERMOS DO ARTIGO 37, INCISO II E § Lº, DO MESMO
DIPLOMA LEGAL. PROCEDENTE.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo 17003r0004052016, acordam os membros da Décima
Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, por
maioria, nos termos do voto da Relatora, em julgar procedente a representação pela aplicação da pena de
suspensão pelo prazo de 90 (noventa) dias, por configuradas as infrações previstas aos incisos IX e XI, do
artigo 34, do EOAB, nos termos do artigo 37, incisos I e II, § 1º, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 29 de julho de 2022.
 
Dr. Eduardo Cruvinel – Presidente
 
Dra. Jessyca Katiucia de Carvalho Orricco - Relatora
 
 

PD 17113r0000352017
 
REPRESENTAÇÃO. LOCUPLETAMENTO À CUSTA DO CLIENTE. ADVOGADO QUE RECEBE
HONORÁRIOS PARA INTENTAR AÇÃO. DEVER DE PROMOVÊ-LA OU JUSTIFICAR A NÃO
PROPOSITURA E A DEVOLUÇÃO DO VALOR RECEBIDO. INFRAÇÃO CONFIGURADA AO
INCISO XX DO ART. 34 DO EAOAB. PROCEDENTE.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo 17113r0000352017, acordam os membros da Décima
Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, por
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maioria, nos termos do voto do Relator, em julgar procedente a representação pela aplicação da pena de
suspensão pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, por configurada a infração prevista ao inciso XX, do
artigo 34, do EOAB, nos termos do artigo 37, inciso I, § 1º, combinado com artigo 40, parágrafo único, do
mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 29 de julho de 2022.
 
Dr. Eduardo Cruvinel – Presidente
 
Dr. Mateus Brandi – Relatora
 
 

PD 17033r0000592017
 
REPRESENTAÇÃO. REPRESENTAÇÃO QUE APONTA A SUPOSTA PRÁTICA DE ATO
DESIDIOSO - DEMORA NA PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL DECORRENTE DE APARENTE
NÃO FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS - PROCURAÇÃO
OUTORGADA EM DATA POSTERIOR À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO DE HONORÁRIOS QUE
VAI AO ENCONTRO DA TESE DEFENSIVA - REPRESENTANTE QUE FIRMOU DECLARAÇÃO
PUGNANDO PELA DESISTÊNCIA DE PROSSEGUIR CONTRA A REPRESENTADA - POSTERIOR
PEDIDO FORMAL DE PROSSEGUIMENTO, SEM IMPUGNAÇÃO NO TOCANTE À
AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO ANTERIORMENTE ASSINADO - PROVA DÚBIA E
INSUFICIENTE AO EMBASAMENTO DE UM DECRETO CONDENATÓRIO - AÇÃO DISCIPLINAR
IMPROCEDENTE.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo 17033r0000592017, acordam os membros da Décima
Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar improcedente a representação e determinar o
arquivamento dos autos.
 
Sala das Sessões, 29 de julho de 2022.
 
Dr. Eduardo Cruvinel – Presidente
 
Dr. Osvaldo Luis Zago – Relator
 
 

PD 17003r0002312017
 
REPRESENTAÇÃO. SUPRESSÃO DE TRECHOS DE DEPOIMENTO DA VÍTIMA E
DESCONTEXTUALIZAÇÃO DA SUA FALA EM PEÇA DE DEFESA DO RÉU, DE MODO A
DETURPAR SEU CONTEÚDO. COMPORTAMENTO QUE REVELA INTENÇÃO DE CONFUNDIR O
ADVERSÁRIO E ILUDIR O JUIZ DA CAUSA. TIPIFICADA A INFRAÇÃO AO INCISO XIV DO ART.
34 DO EAOAB. A ATUAÇÃO DESTEMIDA DO ADVOGADO NÃO PODE AFASTAR A BOA FÉ
PROCESSUAL E TAMPOUCO A OBSERVÂNCIA AOS LIMITES ÉTICOS E MORAIS.
PROCEDENTE.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo 17003r0002312017, acordam os membros da Décima
Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, por
unanimidade, nos termos do voto da Relatora, em julgar procedente a representação pela aplicação da pena
de censura, convertida em advertência em oficio reservado, por configurada a infração prevista ao inciso
XIV, do artigo 34, do EOAB, nos termos do artigo 36, inciso I, parágrafo único, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 24 de junho de 2022.
 
Dr. Eduardo Cruvinal – Presidente
 
Dra. Priscila Chebel – Relatora
 
 

PD 17003r0002752017
 
REPRESENTAÇÃO. REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR POR OFICIO DE AUTORIDADE JUDICIAL.
PATROCÍNIO SIMULTÂNEO OU TERGIVERSAÇÃO ENTRE OS PATRONOS DAS PARTES.
INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO AO RECLAMANTE. REPRESENTAÇÃO SEM JUSTA CAUSA,
IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo 17003r0002752017, acordam os membros da Décima
Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar improcedente a representação e determinar o
arquivamento dos autos.
 
Sala das Sessões, 29 de julho de 2022.
 
Dr. Eduardo Cruvinel – Presidente
 
Dr. Aldo Elirio Souza Barreto – Relator
 
 

PD 17003r0003072017
 
REPRESENTAÇÃO. DA ANÁLISE DO CONJUNTO DOS ELEMENTOS PRODUZIDOS NOS AUTOS,
VERIFICA-SE QUE AS INFRAÇÕES DISCIPLINARES IMPUTADAS A QUERELADA NÃO
RESTARAM ABSOLUTAMENTE DEMONSTRADAS POR MEIO DE PROVA ROBUSTA, SEGURA E
SUFICIENTE, PRODUZIDAS SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO, A EMBASAR UM DECRETO
CONDENATÓRIO, POIS AUSENTE MÁ-FÉ, DOLO OU CULPA GRAVE NAS CONDUTAS
IDENTIFICADAS INFRAÇÕES ÉTICAS DISCIPLINARES NÃO CONFIGURADAS.
REPRESENTAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE, DEVENDO SER ARQUIVADA. IMPROCEDENTE.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo 17003r0003072017, acordam os membros da Décima
Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, por
unanimidade, nos termos do voto da Relatora, em julgar improcedente a representação determinando o
arquivamento dos autos.
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Sala das Sessões, 29 de julho de 2022.
 
Dr. Eduardo Cruvinel – Presidente
 
Dra. Kelly de Araújo – Relatora
 
 

PD 17016r0000012019
 
REPRESENTAÇÃO. FALTA DE DEVER DE URBANIDADE. FALTA DE EMPREGO DE
LINGUAGEM ESCORREITA E POLIDA. O ADVOGADO OBSERVARÁ, NAS SUAS RELAÇÕES
COM OS COLEGAS DE PROFISSÃO, AGENTES POLITICOS, AUTORIDADES, SERVIDORES
PUBLICOS E TERCEIROS EM GERAL, O DEVER DE URBANIDADE, TRANTANDO A TODOS
COM RESPEITO E CONSIDERAÇÃO. IMPROCEDENTE.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo 17016r0000012019, acordam os membros da Décima
Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar improcedente a representação determinando o
arquivamento dos autos.
 
Sala das Sessões, 29 de julho de 2022.
 
Dr. Eduardo Cruvinel – Presidente
 
Dr. Silvério Affonso Fernandes Pinheiro – Relator
 
 

EMENTA: 1. Processo Disciplinar instaurado a partir da notícia de suposta falsificação de assinatura pelo
Representado. 2. A comprovação de falsificação de assinatura depende de prova técnica. Conjunto
probatório que conduz à improcedência da Representação.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0002192018, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos autos.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Mauricio Felberg - Presidente
 
Luís Borrelli Neto – Relator
 
 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR – SUPOSTA INFRAÇÃO AO INCISO XXI, DO
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ARTIGO 34, DO EAOAB – IMPROCEDÊNCIA.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0003182018, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, em julgar
improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos autos.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Luiz Gustavo de Oliveira Ramos - Presidente
 
Simone Busch – Relatora
 
 

EMENTA: PROCESSO DISCIPLINAR. INFRAÇÃO DISCIPLINAR.
 
IMPROCEDENTE. ARQUIVAMENTO.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0004992018, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por maioria, nos termos do voto divergente, em julgar improcedente o
Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos autos.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Luiz Gustavo de Oliveira Ramos - Presidente
 
Carlos Eduardo Teixeira Polimeni Benetti - Relator Divergente
 
 

EMENTA: PROCESSO DISCIPLINAR. INFRAÇÃO DISCIPLINAR.
 
IMPROCEDENTE. ARQUIVAMENTO.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0001132019, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por maioria, nos termos do voto divergente, em julgar improcedente o
Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos autos.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Mauricio Felberg - Presidente
 
Marcello Monteiro Ferreira Netto - Relator Divergente
 
 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR – SUPOSTA INFRAÇÃO AOS INCISOS XX E XXV,
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DO ARTIGO 34, DO EAOAB – AUSÊNCIA DE PROVAS - IMPROCEDÊNCIA.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0003162019, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos autos.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Luis Gustavo Veneziani Sousa - Presidente
 
Simon Carvalhedo Zveiter – Relator
 
 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO DE EX-CLIENTE – ENQUADRAMENTO NOS INCISOS XIX E XXI,
DO ARTIGO 34, DO EAOAB – PRESTAÇÃO DE CONTAS EXEMPLAR, QUE AFASTA A
INCIDÊNCIA DO INCISO XXI – DEMANDA DISCIPLINAR PROMOVIDA COM O FIRME
PROPÓSITO DE MANTER A INADIMPLÊNCIA DE HONORÁRIOS COMPROVADA A MAIS NÃO
PODER NOS AUTOS – MÁ-FÉ DAS CLIENTES QUE NÃO PODE SER DESCONSIDERADA –
ELEMENTOS DOS AUTOS QUE DEMONSTRAM A CIÊNCIA E A ANUÊNCIA COM O
RECEBIMENTO, PELA REPRESENTADA, DE VALORES ORIUNDOS DE ACORDO JUDICIAL,
COM A POSTERIOR TRANSFERÊNCIA ÀS CLIENTES – RETENÇÃO DE VALORES DEVIDOS
PREVISTA EM CONTRATO ASSINADO PELAS PARTES – TIPO LEGAL QUE PROÍBE O
RECEBIMENTO DE VALORES DE MANEIRA DIRETA – DESCARACTERIZAÇÃO – HISTÓRICO
DE MENSAGENS TROCADAS ENTRE AS PARTES QUE CONFIRMA A MÁ-FÉ DAS CLIENTES E A
BOA-FÉ DA REPRESENTADA – REPRESENTAÇÃO IMPROCEDENTE.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0003422019, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por maioria, nos termos do voto divergente, em julgar improcedente o
Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos autos.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Luis Gustavo Veneziani Sousa - Presidente
 
Willian Roberto Pereira - Relator “Ad Hoc”
 
 

EMENTA: Bens entregues a advogado como forma de pagamento de honorários por serviços prestados,
apesar da ausência de previsão contratual, afirmação da Representante que concordou com esta forma de
remuneração do profissional. Previsão do inciso XX, do artigo 34, afastada. Falta de comprovação da
existência de prejuízo aos interesses confiados ao mesmo advogado, afastamento do inciso IX, do mesmo
artigo. Representação Improcedente.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04104R0004342019, acordam os
membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos autos.
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Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Marcus Vinicius Costa Falkenburg - Presidente
 
Paulo Camargo Prandini – Relator
 
 

EMENTA: Representação instaurada a partir de Ofício que comunica a possível participação da
Representada em escândalo conhecido como máfia das próteses – Ausência de provas – Representação
improcedente.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0004432019, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos autos.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Mauricio Felberg - Presidente
 
Luís Borrelli Neto – Relator
 
 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR – AUSÊNCIA DE PROVAS – IMPROCEDENCIA.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0000612020, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos autos.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Luis Gustavo Veneziani Sousa - Presidente
 
Simon Carvalhedo Zveiter – Relator
 
 

EMENTA: Ausência de contrato de prestação de serviços. Ajuste verbal. Suposta infração aos incisos IX e
XX, do artigo 34, do EAOAB descaracterizada. Falta de conteúdo probatório Representação Improcedente.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0002332020, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
improcedente o Processo Disciplinar e determinar o arquivamento dos autos.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
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(aa)Luis Gustavo Veneziani Sousa - Presidente
 
Ubirajara dos Anjos Júnior – Relator
 
 

EMENTA: Pedido de Reabilitação – Sanção disciplinar de censura – inciso IV, do artigo 34, do EAOAB e
artigos 5º e 7º, do CED/OAB – Decorrido mais de ano de sua imposição e ausente registros de outras
infrações ético-disciplinares no Relatório de Antecedentes, o Pedido de Reabilitação configura-se
procedente.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0002082020 (520/2012), acordam
os membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em
declarar procedente o Pedido de Reabilitação interposto, por preencher os requisitos dispostos no artigo 41,
do EAOAB.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Marcus Vinicius Costa Falkenburg - Presidente
 
Tiago Andrade de Paula – Relator
 
 

EMENTA: Advogada que recebe e aceita procuração de quem já tinha patrono constituído para tanto, sem o
prévio conhecimento deste, comete a infração Ética prevista no artigo 11 do antigo Código de Ética e
Disciplina (com a mesma redação, do artigo 14 do atual Código), devendo ser apenada com a pena de
Censura, convertida em ofício reservado.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0003772015, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar à Representada a pena de censura convertida em advertência em
ofício reservado, sem registro no assentamento da inscrita, por violação ao artigo 11 do antigo Código de
Ética e Disciplina, nos termos do artigo 36, inciso II e parágrafo único, do Estatuto da Advocacia e da OAB,
Lei Federal nº 8.906/94.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Marcus Vinicius Costa Falkenburg - Presidente
 
Paulo Camargo Prandini – Relator
 
 

EMENTA: Advogado que se utiliza de expediente duvidoso o qual presta serviço na área trabalhista de
grande monta e repercussão (verbas de ex-funcionários da VASP), ingressando na fase final quando da
expedição de alvarás questionando a lisura dos serviços da Representante aos clientes. Infração disciplinar
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de captação de clientela configurada. Violação à liberdade para contratar e à boa-fé contratual, ensejando
pagamento em dobro de honorários aos clientes e cobrança judicial pela ex-advogada que teve mandato
revogado. Clientes que já foram lesados pela antiga empregadora em verbas trabalhistas. Precedentes no
sentido de que tal atitude configura ainda conduta incompatível com a advocacia. Representação Procedente.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 24102R0001252017, acordam os
membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 90 (noventa) dias, cumulada com multa no valor de 3 (três) anuidades, por violação ao inciso
II, do parágrafo único, do artigo 2º e artigos 7º, 14 e 27, do Código de Ética e Disciplina e configuradas as
infrações previstas nos incisos IV e XXV, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº
8.906/94, nos termos do artigo 37, incisos I e II, § 1º, combinado com artigo 39, do mesmo diploma legal,
com recomendação.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(a)Marcus Vinicius Costa Falkenburg - Presidente/Relator
 
 

EMENTA: Advogados que patrocinam demandas judiciais com base na utilização de fatos e documentos
reconhecidamente inverídicos, com o propósito de locupletamento indevido. Reiteradas fraudes processuais
e conduta incompatível com a advocacia. Representação procedente.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0004262017, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto divergente, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar aos Representados a pena de suspensão do exercício
profissional, pelo prazo de 12 (doze) meses, cumulada com multa no valor de 10 (dez) anuidades, por
violação aos incisos I, II, III e VIII, alínea “b” e “c”, do parágrafo único, do artigo 2º, do Código de Ética e
Disciplina e configuradas as infrações previstas nos incisos X, XVII e XXV, do artigo 34, do Estatuto da
Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos do artigo 37, incisos I e II, § 1º, combinado com o
artigo 39, do mesmo diploma legal.
 
Determinaram ainda, a instauração de representação “ex offício”, visando a aplicação de pena de exclusão
do Representado M.G., nos termos do artigo 38, inciso I, do Estatuto da Advocacia e da OAB.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Luiz Gustavo de Oliveira Ramos - Presidente
 
Carlos Eduardo Teixeira Polimeni Benetti - Relator Divergente
 
 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. INFRAÇÃO DISCIPLINAR.
 
(INFRAÇÕES AOS INCISOS XVII E XXVII, DO ARTIGO 34, DO EAOAB). PROCEDÊNCIA.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0000422018, acordam os membros
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da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado a pena de exclusão do quadro da OAB, por
configuradas as infrações previstas nos incisos XVII e XXVII, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da
OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos do artigo 38, inciso II, do mesmo diploma legal, com remessa ao
E. Conselho Secional da OAB, para manifestação nos termos do parágrafo único, do artigo 38, do mesmo
dispositivo legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Mauricio Felberg - Presidente
 
Ricardo Donizete Guinalz – Relator
 
 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR INFRAÇÃO AO INCISO XI, DO ARTIGO 34, DO EAOAB.
REPRESENTADA DUPLAMENTE REINCIDENTE EM IGUAIS INFRAÇÕES QUE, APÓS INTIMADA
PARA APRESENTAR RAZÕES RECURSAIS, ABANDONA O PROCESSO. APLICAÇÃO DA
PENALIDADE DE SUSPENSÃO, POR 30 (TRINTA) DIAS, CUMULADA COM MULTA DE 1 (UMA)
ANUIDADE.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0002022018, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar à Representada a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, cumulada com multa no valor de 1 (uma) anuidade, por configurada a infração
prevista no inciso XI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos
do artigo 37, inciso II e § 1º, combinado com o artigo 39, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Luís Borrelli Neto - Presidente
 
Marcelo Feller – Relator
 
 

EMENTA: PRELIMINAR – NOTIFICAÇÃO ERA PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA DO ARTIGO
59, DO CED. ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA, COM AVISO DE RECEBIMENTO, PARA O
ENDEREÇO PROFISSIONAL OU RESIDENCIAL CONSTANTE DO CADASTRO DO CONSELHO
SECCIONAL. INOBSERVÂNCIA DE FORMALIDADE. NULIDADE DO PROCESSO DISCIPLINAR A
PARTIR DA NOTIFICAÇÃO AFASTADA. MÉRITO – ABANDONO DE CAUSA SEM JUSTO
MOTIVO. PROVAS CONCRETAS DA DESÍDIA PROFISSIONAL. PROCEDÊNCIA DA
REPRESENTAÇÃO.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0002102018, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado a pena de censura, por configurada a infração
prevista no inciso XI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos
do artigo 36, inciso I, do mesmo diploma legal.
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Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(a)Luis Gustavo Veneziani Sousa - Presidente/Relator
 
 

EMENTA: Advogado que abandona o processo sem justificativa e sem atender os apelos do juízo, comete
infração ao inciso XI, do artigo 34, da Lei Federal nº 8.906/94, e deve sofrer a sanção de Censura convertida
em ofício reservado, inteligência do inciso II, do artigo 36, do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos
Advogados do Brasil, Lei Federal nº 8.906/94.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0002202018, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado a pena de censura convertida em advertência
em ofício reservado, sem registro nos assentamentos do inscrito, por configurada a infração prevista no
inciso XI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos do artigo
36, inciso I e parágrafo único, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Marcus Vinicius Costa Falkenburg - Presidente
 
Paulo Camargo Prandini – Relator
 
 

EMENTA: REPRESENTADA, MULTIREINCIDENTE EM INFRAÇÕES SIMILARES QUE, APÓS
INTIMADA PARA EMENDAR INICIAL, ABANDONA O PROCESSO. APLICAÇÃO DA
PENALIDADE DE SUSPENSÃO, POR 8 (OITO) MESES, CUMULADA COM MULTA, DE 8 (OITO)
ANUIDADES. DOSIMETRIA FEITA CONSIDERANDO A EXISTÊNCIA DE OUTRAS 8 (oito) PENAS
DE SUSPENSÃO, DEFINITIVAS. EXISTÊNCIA DE PROCESSO DE EXCLUSÃO EM CURSO.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0002242018, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar à Representada a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 8 (oito) meses, cumulada com multa no valor de 8 (oito) anuidades, por configurada a infração
prevista no inciso XI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos
do artigo 37, inciso II e § 1º, combinado com os artigos 39 e 40, parágrafo único, alíneas “a” e “b”, do
mesmo diploma legal, com recomendação.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Luís Borrelli Neto - Presidente
 
Marcelo Feller – Relator
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EMENTA: INCISOS XX E XXI, DO ARTIGO 34, DO EOAB. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA.
INFRAÇÃO DO INCISO XXI, QUE É PERMANENTE, E QUE QUANTO AO INCISO XX, DEVE SER
CONTADA A PARTIR DO MOMENTO EM QUE O REPRESENTANTE TOMA CIÊNCIA
INEQUÍVOCA DA INTENÇÃO DO REPRESENTADO EM FICAR COM VALORES.
LOCUPLETAMENTO ILÍCITO COMPROVADO. PRESTAÇÃO DE CONTAS QUE NÃO SE
CONFUNDE COM AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES AO CLIENTE SOBRE O PROCESSO.
CONDENAÇÃO PELO LOCUPLETAMENTO E ABSOLVIÇÃO QUANTO À NÃO PRESTAÇÃO DE
CONTAS.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0002402018, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar à Representada a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, cumulada com multa no valor de 1 (uma) anuidade, por configurada a infração
prevista no inciso XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos
termos do artigo 37, incisos I e II, § 1º, combinado com os artigos 39 e 40, parágrafo único, alíneas “a” e
“b”, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Luís Borrelli Neto - Presidente
 
Marcelo Feller – Relator
 
 

EMENTA: Advogado que aceita procuração de quem já tem patrono constituído nos autos – Violação ao
disposto no artigo 14, do Código de Ética e Disciplina da OAB – Representação Procedente – Reincidência
– Sanção disciplinar de suspensão fixada pelo prazo de 30 (trinta) dias.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0002552018, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, por violação ao artigo 14, do Código de Ética e Disciplina, nos termos do
artigo 37, inciso II e § 1º, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(a)Luís Borrelli Neto - Presidente/Relator
 
 

EMENTA: INCISO XI, DO ARTIGO 34, DO EAOAB. NÃO OCORRÊNCIA. REPRESENTADO QUE
NÃO COMPARECE EM AUDIÊNCIA DE CLIENTE PRESO E, POSTERIORMENTE, SE ATRASA.
INOCORRÊNCIA DE ABANDONO DE CAUSA. DESÍDIA, NO ENTANTO, QUE PROLONGOU O
TEMPO DE PRISÃO DE SEU CONSTITUINTE. EMENDATIO LIBELLI – COMPROVADA A
OCORRÊNCIA DA INFRAÇÃO PREVISTA NO INCISO IX, ARTIGO 34, DO EAOAB.
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CONDENAÇÃO À PENA DE CENSURA.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0002602018, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado a pena de censura, por configurada a infração
prevista no inciso IX, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos
do artigo 36, inciso I, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Luís Borrelli Neto - Presidente
 
Marcelo Feller – Relator
 
 

EMENTA: Advogada condenada em três procedimentos disciplinares com fundamento no inciso XX, do
artigo 34, do EAOAB, todas com trânsito em julgado, sem pedidos de revisão ou reabilitação pendentes,
inteligência do inciso I, artigo 38, do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, Lei
Federal nº 8.906/94, pena de exclusão dos quadros desta Ordem.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0003802018, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar à Representada a pena de exclusão do quadro da OAB, nos
termos do artigo 38, inciso I, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, com remessa ao
E. Conselho Secional da OAB, para manifestação nos termos do parágrafo único, do artigo 38, do mesmo
dispositivo legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Mauricio Felberg - Presidente
 
Paulo Camargo Prandini – Relator
 
 

EMENTA: Mandado de levantamento judicial expedido em favor do Representado. Ausência de prestação
de contas. Representação procedente. Infringe os incisos XX e XXI, do artigo 34, do EAOAB advogado que
após expedição e retirada de mandado de levantamento não presta contas ao cliente. Decadência rejeitada.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0004012018, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, cumulada com multa no valor
de 1 (uma) anuidade, por configuradas as infrações previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do
Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos do artigo 37, incisos I e II, § § 1º e 2º,
combinado com o artigo 39, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
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(a)Marcus Vinicius Costa Falkenburg - Presidente/Relator
 
 

EMENTA: INCISO XI, DO ARTIGO 34, DO EAOAB. NÃO OCORRÊNCIA DE NULIDADE PELA
CITAÇÃO POR EDITAL. OBEDIÊNCIA AO ARTIGO 43, § 2º, DO RITED. REPRESENTADA QUE
NÃO APRESENTOU ENDEREÇO ADICIONAL. INFRAÇÃO DISCIPLINAR DE ABANDONO DE
CAUSA COMPROVADO. PROVAS SUFICIENTES A DEMONSTRAR QUE A REPRESENTADA,
MESMO INTIMADA DIVERSAS VEZES, DEIXOU DE APRESENTAR RAZÕES DE APELAÇÃO OU
JUNTAR TERMO DE RENÚNCIA. PROCEDIMENTO DISCIPLINAR PROCEDENTE.
CONDENAÇÃO À PENA DE SUSPENSÃO.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0004772018, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar à Representada a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, por configurada a infração prevista no inciso XI, do artigo 34, do Estatuto da
Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso II e § 1º, do mesmo diploma
legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Luís Borrelli Neto - Presidente
 
Marcelo Feller – Relator
 
 

EMENTA: INCISOS IX E XXV, DO ARTIGO 34, DO EAOAB. ARTIGO 5º, DO CEDOAB. PREJUÍZO
AO CLIENTE POR ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTO INIDÔNEO. AUSÊNCIA DE PROVA
DE QUE O ADVOGADO CONCORREU PARA O FALSO. ADVOGADO TRIBUTARISTA QUE
ENCAMINHA CERTIDÃO FISCAL FALSA. RESPONSABILIDADE. INTERMEDIAÇÃO, PELO
ADVOGADO, DE DIVERSOS CONTRATOS COM A EMPRESA REPRESENTANTE.
MERCANTILIZAÇÃO DA ATIVIDADE ADVOCATICIA. IMPOSSIBILIDADE.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0004902018, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, por violação ao artigo 5º, do Código de Ética e Disciplina e configuradas as
infrações previstas nos incisos IX e XXV, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº
8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso I e § 1º, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Mauricio Felberg - Presidente
 
Pollyana de Santana Soares – Relatora
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EMENTA: ADVOGADOS CONTRATADOS LIGADOS PELO MESMO INTERESSE QUE RECEBEM
VALORES PARA CUSTEIO DE DÍVIDAS E PROCEDIMENTOS JUDICIAIS ATRELADOS AO
NEGÓCIO IMOBILIÁRIO REALIZADO PELO CLIENTE, DEIXAM DE PROMOVER AS MEDIDAS
ACORDADAS SEM JUSTIFICAR OS MOTIVOS E NÃO PRESTAM CONTAS COM DOCUMENTOS
IDÔNEOS. INEXISTÊNCIA DE DEVOLUÇÃO DE VALORES, COMETEM INFRAÇÃO
DISCIPLINAR, LOCUPLETAMENTO ILÍCITO E AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
CONFIGURADA. Infringem os incisos XVII, XVIII, XX, XXI, XXV, do artigo 34, do EAOAB, suspensão
por 90 (noventa) dias, prorrogáveis até a devolução integral dos valores recebidos mediante prestação idônea
de contas, inteligência do artigo 37, inciso II e do § 2º, do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos
Advogados do Brasil, Lei Federal nº 8.906/94, c.c. multa de 3 (três) anuidades cada. Improcedência quanto
ao inciso XXVII, do artigo 34, do EAOAB. Maus antecedentes que impõem incremento da pena.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0005242018, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar aos Representados a pena de suspensão do exercício
profissional, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, cumulada com
multa no valor de 3 (três) anuidades, por configuradas as infrações previstas nos incisos XVII, XVIII, XX,
XXI e XXV, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos do
artigo 37, incisos I e II, § § 1º e 2º, combinado com artigo 39, do mesmo diploma legal.
 
Determinaram ainda, a instauração de representação “ex offício”, visando a aplicação de pena de exclusão
do Representado J.C.N.B., nos termos do artigo 38, inciso I, do Estatuto da Advocacia e da OAB.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(a)Marcus Vinicius Costa Falkenburg - Presidente/Relator
 
 

EMENTA: Prestação de informações falsas ao cliente comprovada. Inciso XXV, do artigo 34, do EAOAB.
Perda de uma chance afastada. Obrigação do advogado não é de resultado. Não cabimento do TAC por
infração punível com suspensão. Parcial procedência do pedido e suspensão por 30 (trinta) dias, nos termos
do artigo 37, § 1º, do EAOAB.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0005302018, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, em julgar procedente o Processo Disciplinar e por
maioria, nos termos do voto da Relatora, aplicar ao Representado a pena de suspensão do exercício
profissional, pelo prazo de 30 (trinta) dias, por configurada a infração prevista no inciso XXV, do artigo 34,
do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso I e § 1º, do
mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Mauricio Felberg - Presidente
 
Thais Vasconcellos Rodrigues de Araújo – Relatora
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EMENTA: REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR – INFRAÇÃO AO INCISO XXII, DO ARTIGO 34, DO
EAOAB. PROCEDÊNCIA. PENA: SUSPENSÃO DO REPRESENTADO PELO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0000042019, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, por configurada a infração prevista no inciso XXII, do artigo 34, do Estatuto
da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso I e § 1º, do mesmo
diploma legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Luiz Gustavo de Oliveira Ramos - Presidente
 
Simone Busch – Relatora
 
 

EMENTA: Representação instaurada em razão de suposta ausência de prestação de contas. Discussão
judicial sobre os honorários contratuais e prestação de contas. Advogado que promove a compensação de
honorários sem prévia autorização do Cliente. Violação ao disposto no artigo 48, § 2º, do Código de Ética e
Disciplina da OAB. Prestação de informação incorreta ao Cliente, com omissão do valor efetivamente
levantado nos autos do processo judicial. Violação ao disposto do artigo 2º, parágrafo único, incisos I e II,
do Código de Ética e Disciplina da OAB. Representação procedente. Censura.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 17033R0000142019, acordam os
membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado a pena de censura, por violação ao § 2º, do
artigo 48 e incisos I e II, do parágrafo único, do artigo 2º, do Código de Ética e Disciplina, nos termos do
artigo 36, inciso II, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(a)Luís Borrelli Neto - Presidente/Relator
 
 

EMENTA: Valores recebidos e retidos indevidamente por advogado para a proposição de ações, trabalho
não realizado, dinheiro não devolvido sem qualquer prestação de contas. Inteligência dos incisos XX e XXI,
da Lei Federal nº 8.906/94. Representada reincidente por mais de quatro vezes com processo de exclusão em
andamento, pena de suspensão do exercício profissional pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogados até a
efetiva prestação de contas.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0000192019, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
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procedente o Processo Disciplinar e aplicar à Representada a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogável até a efetiva prestação de contas, por configuradas as infrações
previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94,
nos termos do artigo 37, incisos I e II, § § 1º e 2º, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Marcus Vinicius Costa Falkenburg - Presidente
 
Paulo Camargo Prandini – Relator
 
 

EMENTA: Abandono da causa (inciso XI, do artigo 34, da Lei Federal nº. 8.906/94) – Determinação
judicial para recolhimento das custas processuais – Dever de comunicação – Ausência de omissão do cliente
(artigos 15 e 16, § 2°, do CED) – Procedência da Representação – Reincidência em infração disciplinar –
Sanção disciplinar de censura majorada para suspensão, pelo prazo de 30 (trinta) dias (artigos 35, do inciso
II, e artigo 37, inciso II e § 1°, ambos da Lei Federal nº. 8.906/94).
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0000912019, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, em julgar procedente o Processo Disciplinar e por
maioria, nos termos do voto do Relator, aplicar ao Representado a pena de suspensão do exercício
profissional, pelo prazo de 30 (trinta) dias, por configurada a infração prevista no inciso XI, do artigo 34, do
Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso II e § 1º, do
mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Luís Borrelli Neto - Presidente
 
Paulo Henrique Aranda Fuller – Relator
 
 

EMENTA: Valores recebidos e retidos indevidamente por advogado para a proposição de ações, trabalho
não realizado, dinheiro não devolvido sem qualquer prestação de contas. Inteligência dos incisos XX e XXI,
da Lei Federal nº 8.906/94. Pena de suspensão do exercício profissional pelo prazo de 6 (seis) meses,
prorrogados até a efetiva prestação de contas, infração cometida contra pessoa idosa.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 24R0001362019, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, em julgar procedente o Processo Disciplinar e por
maioria, nos termos do voto do Relator, aplicar aos Representados a pena de suspensão do exercício
profissional, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável até a efetiva prestação de contas, por configuradas as
infrações previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº
8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso I, § § 1º e 2º, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Luis Gustavo Veneziani Sousa - Presidente
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Simon Carvalhedo Zveiter – Relator
 
 

EMENTA: Infração disciplinar. Levantamento de numerário sem repasse ao cliente. Locupletamento.
Prestação de contas extemporânea. Infração aos incisos XX e XXI, do artigo 34, do EAOAB caracterizada.
Repasse tardio que não ilide a culpa. Pena de suspensão de 30 (trinta) dias.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0001772019, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar aos Representados a pena de suspensão do exercício
profissional, pelo prazo de 30 (trinta) dias, por configuradas as infrações previstas nos incisos XX e XXI, do
artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso I e §
1º, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Luis Gustavo Veneziani Sousa - Presidente
 
Ubirajara dos Anjos Júnior – Relator
 
 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR – INFRAÇÃO AO INCISO XXI, DO ARTIGO 34, DO
EAOAB. PROCEDÊNCIA. PENA: SUSPENSÃO DO REPRESENTADO PELO PRAZO DE 12 (DOZE)
MESES, PRORROGÁVEIS ATÉ A DEVIDA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO REPRESENTANTE,
CUMULADA COM MULTA NO VALOR DE 10 (DEZ) ANUIDADES DA OAB/SP (ARTS. 37,
INCISOS I E II, § 2º, C/C ARTIGO 40, DO EAOAB).
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0002422019, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogável até a efetiva prestação de contas, cumulada com multa no valor
de 10 (dez) anuidades, por configurada a infração prevista no inciso XXI, do artigo 34, do Estatuto da
Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos do artigo 37, incisos I e II, § § 1º e 2º, combinado
com o artigo 39, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Luiz Gustavo de Oliveira Ramos - Presidente
 
Simone Busch – Relatora
 
 

EMENTA: PARCERIA COM SINTRACONSP PARA AJUIZAMENTO DE RECLAMAÇÃO
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TRABALHISTA DE TRABALHADORES DA CONSTRUÇÃO CIVIL – COMPROVAÇÃO E
CONFISSÃO DE SISTEMA PARA CAPTAÇÃO DE CAUSAS E DE AGENCIAMENTO POR COLEGA
INSCRITA NA OAB E CADASTRADA NO SINTRACONSP PARA ATENDIMENTO DE
ASSOCIADOS – IRRELEVANTE A PARTICIPAÇÃO COMUM EM HONORÁRIOS –
CONFIGURAÇÃO DE INFRAÇÕES DOS INCISOS III E IV, DO ARTIGO 34, DO EAOAB – PENA
SUSPENSÃO DE 60 (SESSENTA) DIAS POR SER O PEPRESENTADO REINCIDENTE – ARTIGO 37,
INCISO II, § 1º, DO EAOAB.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0002772019, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, por configuradas as infrações previstas nos incisos III e IV, do artigo 34, do
Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso II e § 1º, do
mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Marcus Vinicius Costa Falkenburg - Presidente
 
Claudia Brasolin – Relatora
 
 

EMENTA: Abandono da causa (inciso XI, do artigo 34, da Lei Federal nº. 8.906/94) – Ausência de
manifestação nos autos de ação penal (artigo 265, do CPP), mesmo depois da renovação da notificação do
Representado para a apresentação das razões do recurso de apelação interposto (artigo 600, caput, do CPP) –
Procedência da Representação – Atenuante pela ausência de punição disciplinar anterior – Sanção
disciplinar de censura, convertida em advertência, em ofício reservado, sem registro nos assentamentos do
inscrito (artigo 35, inciso I, e 36, inciso I e parágrafo único, ambos da Lei Federal nº. 8.906/94).
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0002872019, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado a pena de censura convertida em advertência
em ofício reservado, sem registro no assentamento do inscrito, por configurada a infração prevista no inciso
XI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos do artigo 36,
inciso I e parágrafo único, combinado com o artigo 40, inciso II, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Luís Borrelli Neto - Presidente
 
Paulo Henrique Aranda Fuller – Relator
 
 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR – INFRAÇÃO AO CED, INCISO II, DO PARÁGRAFO
ÚNICO, DO ARTIGO 2º, C/C INCISO VI, DO ARTIGO 34, DA LEI FEDERAL Nº 8906/94.
PROCEDÊNCIA. PENA: CENSURA CONVERTIDA EM ADVERTÊNCIA E OFÍCIO RESERVADO E
SEM REGISTRO NOS ASSENTAMENTOS DO REPRESENTADO, DADAS AS CONDIÇÕES
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ATENUANTES EVIDENCIADAS.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0002892019, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado a pena de censura convertida em advertência
em ofício reservado, sem registro no assentamento do inscrito, por violação ao inciso II, do parágrafo único,
do artigo 2º, do Código de Ética e Disciplina e configurada a infração prevista no inciso VI, do artigo 34, do
Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos do artigo 36, incisos I e II, parágrafo
único, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Luiz Gustavo de Oliveira Ramos - Presidente
 
Simone Busch – Relatora
 
 

EMENTA: CONFISSÃO DOS FATOS ALEGADOS NA REPRESENTAÇÃO – ROBUSTA PROVA
DOCUMENTAL DE LEVANTAMENTO PELO REPRESENTADO DE QUANTIA PAGA EM FAVOR
DA REPRESENTANTE EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA – AFASTAMENTO DO PRINCÍPIO
“INDUBIO PRO REO” - CONFIGURAÇÃO DE INFRAÇÕES DOS INCISOS XX E XXI, DO ARTIGO
34, DO EAOAB – PENA DE SUSPENSÃO DE 12 (DOZE) MESES, PRORROGÁVEL ATÉ A EFETIVA
PRESTAÇÃO DE CONTAS, CUMULADA COM MULTA DE 6 (SEIS) ANUIDADES POR
REINCIDÊNCIA, NEGATIVO HISTÓRICO DE CONDUTA ÉTICA E DISCIPLINAR E EXISTÊNCIA
DE PROCEDIMENTO EX OFFICIO PARA EXPULSÃO DO REPRESENTADO DOS QUADROS DA
OAB – ARTIGO 37, INCISO II, § 1º, C.C. O ARTIGO 39, AMBOS DO EAOAB.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0003912019, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogável até a efetiva prestação de contas, cumulada com multa no valor
de 6 (seis) anuidades, por configuradas as infrações previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do
Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos do artigo 37, incisos I e II, § § 1º e 2º,
combinado com o artigo 39, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Marcus Vinicius Costa Falkenburg - Presidente
 
Claudia Brasolin – Relatora
 
 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR – INFRAÇÃO AO INCISO XI, DO ARTIGO 34, DO
EAOAB. PROCEDÊNCIA. CENSURA CONVERTIDA EM ADVERTÊNCIA.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0000082020, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, em julgar
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procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado a pena de censura convertida em advertência
em ofício reservado, sem registro no assentamento do inscrito, por configurada a infração prevista no inciso
XI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos do artigo 36,
inciso I e parágrafo único, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Luiz Gustavo de Oliveira Ramos - Presidente
 
Simone Busch – Relatora
 
 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR – INFRAÇÃO AOS INCISOS IX, XI E XXII, DO
ARTIGO 34, DO EAOAB. PROCEDÊNCIA. PENA: SUSPENSÃO DO REPRESENTADO PELO PRAZO
DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, COM APLICAÇÃO DE MULTA NO VALOR DE 12 (DOZE)
ANUIDADES, COM OBSERVAÇÃO DE QUE O REPRESENTADO ENCONTRA-SE EXCLUÍDO DOS
QUADROS DA OAB DESDE 22.02.2022.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0000132020, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, cumulada com multa no valor de 12 (doze) anuidades, por
configuradas as infrações previstas nos incisos IX, XI e XXII, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da
OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos termos do artigo 37, incisos I e II, § 1º, combinado com o artigo 39, do
mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Luiz Gustavo de Oliveira Ramos - Presidente
 
Simone Busch – Relatora
 
 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. INFRAÇÃO DISCIPLINAR.
 
(INFRAÇÕES AOS INCISOS XX E XXI, DO ARTIGO 34, DO EAOAB). PROCEDÊNCIA.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04238R0000282020, acordam os
membros da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto divergente, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, por configuradas as infrações
previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94,
nos termos do artigo 37, inciso I e § § 1º e 2º, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Mauricio Felberg - Presidente
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Marcello Monteiro Ferreira Netto - Relator Divergente
 
 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. INFRAÇÃO DISCIPLINAR.
 
(INFRAÇÃO AO INCISO XXI, DO ARTIGO 34, DO EAOAB). PROCEDÊNCIA.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0000562020, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto divergente, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, por configurada a infração
prevista no inciso XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94, nos
termos do artigo 37, inciso I, § § 1º e 2º, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Mauricio Felberg - Presidente
 
Marcello Monteiro Ferreira Netto - Relator Divergente
 
 

EMENTA: Comprovado locupletamento de valores devidos ao cliente. Ausência de prestação de contas
configurada. Conduta incompatível com os princípios éticos. Violações previstas nos incisos XX e XXI, do
artigo 34, do EAOAB. Pena de suspensão de 30 (trinta) dias. Procedência da Representação.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0002842020, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, por configuradas as infrações
previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº 8.906/94,
nos termos do artigo 37, inciso I, § § 1º e 2º, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Luis Gustavo Veneziani Sousa - Presidente
 
Ubirajara dos Anjos Júnior – Relator
 
 

EMENTA: RETENÇÃO DE VALORES RECEBIDOS – CONDENÇÃO EM AÇÃO JUDICIAL DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS – INCIDÊNCIA DOS INCISOS IX, XX E XXI, DO ARTIGO 34, DO
EAOAB – PENA DE SUSPENSÃO ATÉ A EFETIVA QUITAÇÃO DO DÉBITO.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0002932020, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, em julgar
procedente o Processo Disciplinar e aplicar ao Representado a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, por configuradas as infrações
previstas nos incisos IX, XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº
8.906/94, nos termos do artigo 37, incisos I e II, § § 1º e 2º, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(aa)Luis Gustavo Veneziani Sousa - Presidente
 
Heloísa de Barros Penteado – Relatora
 
 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. INFRAÇÃO DISCIPLINAR.
 
(INFRAÇÕES AOS INCISOS XX E XXI, DO ARTIGO 34, DO EAOAB). PROCEDÊNCIA.
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Disciplinar nº 04R0003142020, acordam os membros
da Quarta Turma Disciplinar do TED, por unanimidade, em julgar procedente o Processo Disciplinar e por
maioria, nos termos do voto divergente, aplicar ao Representado a pena de suspensão do exercício
profissional, pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, por configuradas as
infrações previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal nº
8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso I, § § 1º e 2º, do mesmo diploma legal.
 
Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
 
(a)Luis Gustavo Veneziani Sousa - Presidente/Relator Divergente
 
 

ATA DA 39ª SESSÃO ORDINÁRIA DA VIGÉSIMA QUINTA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E
DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SECIONAL SÃO PAULO
 
DATA: 29 de julho de 2022.
 
LOCAL: Casa do Advogado: Av. Raul Gonçalves Junior, 903, Fernandópolis-SP.
 
HORÁRIO: Nove horas e trinta minutos.
 
PARTICIPANTES:
 
Carlos Alberto Expedito de Britto Neto – Relator-Presidente
 
Alex Lopes Appoloni
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Aline Altomari da Silva Martin
 
Anderson Alexandre Matiel Galiano
 
André Luís Ribeiro de Carvalho
 
Cláudia Cristina Diez de Andrade
 
Fernanda da Silva Santana Moura
 
Francisco Pretel
 
Gilson Guerche
 
Marco Antônio Colmati Lalo
 
Mauro André De Azevedo
 
Nádia Isis Baroni Alves
 
AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS
 
Dalíria Dias Siqueira
 
Elisandra Regina de Oliveira Rodrigues
 
Francielli Galvão Penariol
 
Juliano Gil Alves Pereira
 
Thaís Cabrini dos Santos
 
AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS
 
Flávia Cristiane Gonçalves Resende –Relatora Vice-Presidente
 
José Antônio Carvalho da Silva
 
ORDEM DO DIA: VIGÉSIMA QUINTA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA: Aos 29
(vinte e nove) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, com início às 9h30 min, no auditório
da Casa do Advogado de Fernandópolis, sito à Avenida Raul Gonçalves Junior n° 903, reuniram-se na
sessão de julgamento os membros Relatores da Vigésima Quinta Turma do Tribunal de Ética e Disciplina da
OAB/SP, sob a Presidência do Relator dr. Carlos Alberto Expedito de Britto Neto, para deliberar sobre os
seguintes processos disciplinares: PD: 25045R0000062019 - Fernandópolis-SP –Relatora dra. Cláudia
Cristina Diez de Andrade - OAB/SP 250.385. Ausente na sessão a Representante. Houve sustentação oral
pela Representada. Relatório e voto lido pela Relatora doutora Cláudia Cristina Diez de Andrade. Por
votação unânime, foi acolhido o voto da Relatora, em julgar improcedente a representação, determinando o
seu arquivamento. PD 25186R0000032018 – Cardoso-SP – Relator dr. Francisco Pretel– OAB/SP 98.141.
Ausentes na sessão Representante, Representado e Defensora Dativa. Requerido, pelo Relator, a dispensa de
leitura do relatório, por questão de celeridade e economia processual. Voto lido pelo Relator doutor
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Francisco Pretel. Por votação unânime, foi acolhido o voto do Relator, em julgar parcialmente procedente a
representação, absolvendo o Representado da acusação descrita no inciso XXV, do artigo 34, do EAOAB,
Lei Federal 8.906/94, e aplicar ao Representado a pena de suspensão do exercício profissional pelo prazo de
06 (seis) meses, c.c. multa no valor de 04 (quatro) anuidades, nos termos do inciso II, do artigo 37, do
EAOAB, Lei Federal 8.906/94, combinado como o artigo 39, do mesmo diploma legal.
 
Carlos Alberto Expedito de Britto Neto - Relator-Presidente
 
Lidiane Malaquias de Souza - Auxiliar Administrativo
 
 

164ª Sessão Ordinária da Décima Sétima Turma Disciplinar do TED
 
DATA: 29 de julho de 2022.
 
LOCAL: Rua Lupércio Arruda Camargo, 111 – 2º Andar
 
HORARIO: 14h00min
 
PARTICIPANTES:
 
Dra. Maria Cristina Kunze dos Santos Benassi
 
Dr. José Martini Neto
 
Dr. Júlio Cesar de Alencar
 
Dr. Juraci Franco Junior
 
Dr. Luiz Francisco Crespo
 
Dr. Luís Rodolpho Furigo
 
Dra. Silvia Nogueira Guimarães Bianchi Nivoloni
 
Dr. Vilson Ricardo Polli
 
Dra. Vera Lucia Pereira Gabriel
 
ORDEM DO DIA: DÉCIMA SÉTIMA TURMA DISCIPLINAR DO TED
 
PD 17003r0001672015 – Campinas – Relator (a): Dr.(a): Luiz Francisco Crespo – acordam os membros da
Décima Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São
Paulo, por maioria, nos termos do voto do Relator, em julgar improcedente a representação e determinar o
arquivamento dos autos.PD 17033r0000372016 – Jundiaí – Relator (a): Dr.(a): Silvia Nogueira Guimarães
Bianchi Nivoloni - acordam os membros da Décima Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, em
conhecer dos embargos declaratórios, e acolher apenas para retificar o artigo 9º para o 12, do CED, cujo o
texto é idêntico, e rejeitando quanto as demais matérias, mantendo no mais a decisão. PD

Ata Julgamento – 17ª Turma do TED Campinas
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17003r0000632017 – Campinas – Relator (a): Dr.(a): Juraci Franco Junior - acordam os membros da
Décima Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São
Paulo, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar procedente a representação, pela
aplicação da pena de suspensão pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável até efetiva prestação de contas,
por configuradas as infrações previstas aos incisos IX, XX e XXI, do artigo 34, do EOAB, nos termos do
artigo 37, inciso I, §§ 1º e 2º, do mesmo diploma legal. PD 17003r0001852017 – Campinas – Relator (a):
Dr.(a): Marcelo Garcia Francisco - acordam os membros da Décima Sétima Turma Disciplinar de Ética e
Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, em julgar procedente a representação, pela aplicação da pena de suspensão pelo prazo de 90
(noventa) dias, por configuradas as infrações previstas aos incisos I, II, III, IX, XX, XXI e XXV, do artigo
34, do EOAB, nos termos do artigo 37, inciso I, § 1º, do mesmo diploma legal. PD 17033r0000452017 –
Jundiaí – Relator (a): Dr.(a): Vera Lucia Pereira Gabriel - acordam os membros da Décima Sétima Turma
Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, por unanimidade,
nos termos do voto da Relatora, em julgar procedente a representação, pela aplicação da pena censura, por
violação aos artigos 5º e 7º, CEDOAB e por configurada a infração prevista ao inciso IV, do artigo 34, do
EOAB, nos termos do artigo 36, incisos I e II, do mesmo diploma legal. PD 17003r0002472017 – Campinas
– Relator (a): Dr.(a): Vilson Ricardo Poli - acordam os membros da Décima Sétima Turma Disciplinar de
Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, em julgar improcedente a representação determinando o arquivamento dos autos. PD
17003r0004192017 – Campinas– Relator (a): Dr.(a): Maria Cristina Kunze Santos Benassi - acordam os
membros da Décima Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil,
Seção São Paulo, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, em julgar procedente a representação,
pela aplicação da pena de suspensão pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável até efetiva prestação de
contas, por configuradas as infrações previstas aos incisos IX, XX e XXI do artigo 34, do EOAB, nos termos
do artigo 37, inciso I, §§ 1º e 2º, do mesmo diploma legal.Encerrada a Sessão, da qual foi lavrada a presente
ata que, lida, aprovada e achada conforme, será assinada pelo Relator Presidente da 17ª Turma, Dr. Airton
Sebastião Bressan, pelo Relator Presidente.
 
 

164ª Sessão Ordinária da Décima Sétima Turma Disciplinar do TED
 
DATA: 29 de julho de 2022.
 
LOCAL: Rua Lupércio Arruda Camargo, 111 – 2º Andar
 
HORARIO: 09h30min
 
PARTICIPANTES:
 
Dr. Eduardo Cruvinel
 
Dr. Aldo Elirio Souza Barreto
 
Dra. Jessyca Katiucia de Carvalho Orricco
 
Dra. Kelly de Araujo
 
Dra. Marcia Conceição Pardal Côrtes
 

Ata Julgamento – 17ª Turma do TED Campinas
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Dra. Priscila Chebel
 
Dr. Sócrates penteado de Camargo
 
Dr. Silverio Affonso Fernandes Pinheiro
 
ORDEM DO DIA: DÉCIMA SÉTIMA TURMA DISCIPLINAR DO TED
 
PD 17069r0000672015 – Atibaia – Relator (a): Dr.(a) Marcia Conceição Pardal Côrtes - acordam os
membros da Décima Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil,
Seção São Paulo, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, em não conhecer e rejeitar os embargos
de declaração.PD 17003r0005542015– Campinas – Relator (a): Dr.(a) Eduardo Cruvinel - acordam os
membros da Décima Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil,
Seção São Paulo, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar procedente a representação
pela aplicação da pena de censura, convertida em advertência em oficio reservado, por violação ao artigo 15,
do CED e por configuradas as infrações previstas aos incisos IX e XI, do artigo 34, do EOAB, nos termos do
artigo 36, incisos I e II, parágrafo único, do mesmo diploma legal.PD 17003r0004052016 – Campinas –
Relator (a): Dr.(a) Jessyca Katiucia de Carvalho Orricco - acordam os membros da Décima Sétima Turma
Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, por maioria, nos
termos do voto da Relatora, em julgar procedente a representação pela aplicação da pena de suspensão pelo
prazo de 90 (noventa) dias, por configuradas as infrações previstas aos incisos IX e XI, do artigo 34, do
EOAB, nos termos do artigo 37, incisos I e II, § 1º, do mesmo diploma legal. PD 17113r0000352017 –
Indaiatuba – Relator (a): Dr.(a) Mateus Brandi - acordam os membros da Décima Sétima Turma Disciplinar
de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, por maioria, nos termos do voto
do Relator, em julgar procedente a representação pela aplicação da pena de suspensão pelo prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, por configurada a infração prevista ao inciso XX, do artigo 34, do EOAB, nos
termos do artigo 37, inciso I, § 1º, combinado com artigo 40, parágrafo único, do mesmo diploma legal.PD
17033r0000592017 – Jundiaí – Relator (a): Dr.(a) Osvaldo Luis Zago - acordam os membros da Décima
Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar improcedente a representação e determinar o
arquivamento dos autos. PD 17003r0002312017 – Campinas – Relator (a): Dr.(a) Priscila Chebel - acordam
os membros da Décima Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil,
Seção São Paulo, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, em julgar procedente a representação
pela aplicação da pena de censura, convertida em advertência em oficio reservado, por configurada a
infração prevista ao inciso XIV, do artigo 34, do EOAB, nos termos do artigo 36, inciso I, parágrafo único,
do mesmo diploma legal.PD 17003r0002752017 – Campinas – Relator (a): Dr.(a) Aldo Elirio Souza Barreto
- acordam os membros da Décima Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados
do Brasil, Seção São Paulo, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar improcedente a
representação e determinar o arquivamento dos autos. PD 17003r0003072017 – Campinas – Relator (a):
Dr.(a) Kelly de Araújo - acordam os membros da Décima Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, em
julgar improcedente a representação determinando o arquivamento dos autos. PD 17016r0000012019 –
Bragança Paulista – Relator (a): Dr.(a) Silvério Affonso Fernandes Pinheiro - acordam os membros da
Décima Sétima Turma Disciplinar de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São
Paulo, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar improcedente a representação
determinando o arquivamento dos autos.Encerrada a Sessão, da qual foi lavrada a presente ata que, lida,
aprovada e achada conforme, será assinada pelo Relator Presidente da 17ª Turma, Dr. Airton Sebastião
Bressan, pelo Relator Presidente.
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11187R0000042022 – Pelo presente edital, fica o advogado A.D.P. – OAB/SP 254.845 , notificado a
apresentar esclarecimentos preliminares, no prazo de 15 (quinze) dias, à partir desta publicação, facultando-
se a juntada de documentos, nos termos do art. 48, parágrafo único, II, do RI do TED/SP.
 
 

11187R0000052022 – Pelo presente edital, fica o advogado R.S.L. –
 
OAB/SP 240.883, notificados a comparecer na audiência preliminar de
 
tentativa de conciliação a realizar-se no dia 18 de agosto de 2022, às 9:30
 
horas na Casa do Advogado na Rua Floriano Peixoto, 510 – Centro –
 
Monte Azul Paulista. /SP, nos termos do art. 31, parágrafo 2º, III, do RI do
 
TED/SP.
 
 

03094R0002342022 – Pelo presente edital, fica o (a) advogado (a) abaixo relacionado notificado a
comparecer nesta Subseção na Rua Rodovalho Junior nº 234, Penha, São Paulo/SP, CEP 03506-000, no
prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EOAB e RGOAB.
 
Dr. ELISANGELA LINO - OAB/SP 198.419
 
 

19181R0000092019- Pelo presente edital, fica o advogado R.P.S.M. OAB/SP nº 272.490 e seu Procurador
Sergio Amado de Moura OAB/SP nº 407.012 notificados à comparecer nesta Subseção na Av. das Flores,
707 – 1º andar – Osasco – SP, no dia 30 de agosto p. futuro, às 16:00h, para tratar de assunto do seu
interesse. Mais informações poderão ser obtidas no mesmo endereço.
 
 

19181R0000092019- Pelo presente edital, fica o advogado F.L.M.P. OAB/SP nº 348.017 notificado à
comparecer nesta Subseção na Av. das Flores, 707 – 1º andar – Osasco – SP, no dia 30 de agosto p. futuro,
às 16:00h, para tratar de assunto do seu interesse. Mais informações poderão ser obtidas no mesmo
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endereço.
 
 

19R0000762019 - Pelo presente edital, fica a advogada C.N.O. OAB/SP nº 357.592 cientificada do
arquivamento do processo de seu interesse. Mais informações deverá o interessado a comparecer nesta
Subseção na Av. das Flores, 707 - 1º andar - 19ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina de Osasco.
 
 

19R0000422020 - Pelo presente edital, fica a advogada G.B.P.P. OAB/SP nº 256.110, cientificada do
arquivamento do processo de seu interesse. Mais informações deverá o interessado a comparecer nesta
Subseção na Av. das Flores, 707 - 1º andar - 19ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina de Osasco.
 
 

19R0001072020 - Pelo presente edital, fica a advogada M.F.A. OAB/SP nº 341.522-B cientificada do
arquivamento do processo de seu interesse. Mais informações deverá o interessado a comparecer nesta
Subseção na Av. das Flores, 707 - 1º andar - 19ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina de Osasco.
 
 

19R0000502021 - Pelo presente edital, fica o advogado W.M.S. OAB/SP nº 266.177 cientificado do
arquivamento do processo de seu interesse. Mais informações deverá o interessado a comparecer nesta
Subseção na Av. das Flores, 707 - 1º andar - 19ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina de Osasco.
 
 

19R0001172020 - Pelo presente edital, fica o advogado L.T.M.J. OAB/SP nº 246.321 cientificado do
arquivamento do processo de seu interesse. Mais informações deverá o interessado a comparecer nesta
Subseção na Av. das Flores, 707 - 1º andar - 19ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina de Osasco.
 
 

19108R0000232020 - Pelo presente edital, fica o advogado L.G.M.C. OAB/SP nº 314.549 cientificado do
arquivamento do processo de seu interesse. Mais informações deverá o interessado a comparecer nesta
Subseção na Av. das Flores, 707 - 1º andar - 19ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina de Osasco.
 
 

19R0001342020 - Pelo presente edital, fica o advogado F.T.V. OAB/MG nº 162.608 cientificado do
arquivamento do processo de seu interesse. Mais informações deverá o interessado a comparecer nesta
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Subseção na Av. das Flores, 707 - 1º andar - 19ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina de Osasco.
 
 

13087R0000192022 – Pelo presente edital, fica o advogado S.E.G.S. - OAB/SP 258.851, notificado de que
deve comparecer nesta Subseção, na Avenida Oswaldo Perrone nº 106 - Parque Eldorado – Bebedouro/SP,
no prazo de 15 (quinze) dias, para tratar de assunto de seu interesse.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

13087R0000072020 – Pelo presente edital, fica o advogado A.F.M.J. - OAB/SP 190.556, notificado de que
deve comparecer nesta Subseção, na Avenida Oswaldo Perrone nº 106 - Parque Eldorado – Bebedouro/SP,
no prazo de 15 (quinze) dias, para tratar de assunto de seu interesse.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

13087R0000062021 – Pelo presente edital, fica o advogado W.C.S. - OAB/SP 393.947, notificado de que
deve comparecer nesta Subseção, na Avenida Oswaldo Perrone nº 106 - Parque Eldorado – Bebedouro/SP,
no prazo de 15 (quinze) dias, para tratar de assunto de seu interesse.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

13087R0000052020 – Pelo presente edital, fica o advogado R.C.P. - OAB/SP 291.168, notificado de que
deve comparecer nesta Subseção, na Avenida Oswaldo Perrone nº 106 - Parque Eldorado – Bebedouro/SP,
no prazo de 15 (quinze) dias, para tratar de assunto de seu interesse.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

09235R0000022022 - Pelo presente edital, fica o advogado A. V. S. OAB/SP 399.268 notificado a
comparecer na Casa do Advogado de Mairinque- Rua Jacob Correa Pinto, 199, Jardim Cruzeiro-
Mairinque/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de assunto do seu interesse.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
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EOAB e RGOAB.
 
 

25186R0000032018 - Pelo presente edital, fica o advogado J. R. A. B - OAB/SP 148.314, notificado de que
tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo, interporem recurso.
 
Maiores informações entrar em contato através do telefone (17) 3442-3001 ou pelo e-mail:
etica.disciplina.fernandopolis@oabsp.org.br, podendo solicitar nestes, cópias de documentos, protocolos em
geral, assim como solucionar eventuais dúvidas.
 
Endereço: Av. Raul Gonçalves Junior, nº 903 – Bairro Jardim Santa Rita – Cep: 15610-000. Horário de
expediente das 8:00 às 17:00 horas.
 
 

25063R0000202019 – Pelo presente edital, fica o (a) advogado (a) G. C. C.- OAB/SP 284.158, notificado
(a) de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse.
 
Maiores informações, entrar em contato através do telefone (17) 3442-3001 ou pelo e-mail:
etica.disciplina.fernandopolis@oabsp.org.br, podendo solicitar nestes, cópias de documentos, protocolos em
geral, assim como solucionar eventuais dúvidas.
 
Endereço: Av. Raul Gonçalves Junior, nº903 – Bairro Jardim Santa Rita – Cep: 15610-000. Horário de
expediente das 8:00 às 17:00 horas.
 
 

26015R0000162019 – Pelo presente edital, fica a advogada F.M.G. - OAB/SP 265.319, notificada de que
deve comparecer nesta Subseção, na Casa de Advocacia – Avenida 5, n° 703 – Centro – Orlândia SP, no dia
01 de setembro p. futuro, às 10:30 horas, para tratar de assunto de seu interesse. Maiores informações
poderão ser obtidas no mesmo endereço.
 
 

26015R0000012020 – Pelo presente edital, fica o advogado P.H.P. - OAB/SP 65.415, notificado de que
deve comparecer nesta Subseção, na Casa de Advocacia – Avenida 5, n° 703 – Centro – Orlândia SP, no dia
01 de setembro p. futuro, às 9:30 horas, para tratar de assunto de seu interesse. Maiores informações poderão
ser obtidas no mesmo endereço.
 
 

14002R0000102019 – Pelo presente Edital, fica o Advogado P.C.C. – OAB/SP 196.531, notificado a
comparecer nesta 2ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, à Praça José Bonifácio, 50 – 1º andar –
Santos/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse.
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Mais informações poderão ser obtidas no mesmo endereço.
 
 

14002R0000102019 – Pelo presente Edital, fica o Advogado J.H.C. – OAB/SP 132.186, notificado a
comparecer nesta 2ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, à Praça José Bonifácio, 50 – 1º andar –
Santos/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse.
Mais informações poderão ser obtidas no mesmo endereço.
 
 

14002R0000102019 – Pelo presente Edital, fica o Advogado MARCUS ANTONIO COELHO – OAB/SP
191.005, notificado a comparecer nesta 2ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, à Praça José
Bonifácio, 50 – 1º andar – Santos/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de
assunto de interesse de seus constituintes P.C.C. e J.H.C. Mais informações poderão ser obtidas no mesmo
endereço.
 
 

14002R0000102019 – Pelo presente Edital, fica a Advogada JULIE MARIE MOREIRA GOMES LEAL
COELHO – OAB/SP 134.647, notificada a comparecer nesta 2ª Subseção da Ordem dos Advogados do
Brasil, à Praça José Bonifácio, 50 – 1º andar – Santos/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação, para tratar de assunto de interesse de seus constituintes P.C.C. e J.H.C. Mais informações
poderão ser obtidas no mesmo endereço.
 
 

14002R0000102019 – Pelo presente Edital, fica a Advogada CLAUDIA DOS SANTOS NEVES – OAB/SP
174.979, notificada a comparecer nesta 2ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, à Praça José
Bonifácio, 50 – 1º andar – Santos/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de
assunto de interesse de seus constituintes P.C.C. e J.H.C. Mais informações poderão ser obtidas no mesmo
endereço.
 
 

14002R0000102019 – Pelo presente Edital, fica a Advogada DANIELLA CRISPIM FERNANDES –
OAB/SP 229.047, notificada a comparecer nesta 2ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, à Praça
José Bonifácio, 50 – 1º andar – Santos/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar
de assunto de interesse de seus constituintes P.C.C. e J.H.C. Mais informações poderão ser obtidas no
mesmo endereço.
 
 

14002R0000102019 – Pelo presente Edital, fica o Advogado MATHEUS MARCELINO MARTINS –
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OAB/SP 178.066, notificado a comparecer nesta 2ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, à Praça
José Bonifácio, 50 – 1º andar – Santos/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar
de assunto de interesse de seus constituintes P.C.C. e J.H.C. Mais informações poderão ser obtidas no
mesmo endereço.
 
 

14002R0000102019 – Pelo presente Edital, fica o Advogado JULIANO DE MORAES QUITO – OAB/SP
240.621, notificado a comparecer nesta 2ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, à Praça José
Bonifácio, 50 – 1º andar – Santos/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de
assunto de interesse de seus constituintes P.C.C. e J.H.C. Mais informações poderão ser obtidas no mesmo
endereço.
 
 

14002R0000102019 – Pelo presente Edital, fica a Advogada FERNANDA LEFEVRE RODRIGUES –
OAB/SP 213.680, notificada a comparecer nesta 2ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, à Praça
José Bonifácio, 50 – 1º andar – Santos/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar
de assunto de interesse de seus constituintes P.C.C. e J.H.C. Mais informações poderão ser obtidas no
mesmo endereço.
 
 

14002R0000102019 – Pelo presente Edital, fica o Advogado NELSON RICARDO VIEIRA CÂNDIDO –
OAB/SP 253.708, notificado a comparecer nesta 2ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, à Praça
José Bonifácio, 50 – 1º andar – Santos/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar
de assunto de interesse de seus constituintes P.C.C. e J.H.C. Mais informações poderão ser obtidas no
mesmo endereço.
 
 

14002R0000102019 – Pelo presente Edital, fica o Advogado THOMAZ AMARANTE NETO – OAB/SP
217.796, notificado a comparecer nesta 2ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, à Praça José
Bonifácio, 50 – 1º andar – Santos/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de
assunto de interesse de seus constituintes P.C.C. e J.H.C. Mais informações poderão ser obtidas no mesmo
endereço.
 
 

14002R0000102019 – Pelo presente Edital, fica a Advogada JAQUELLINI PINTO ALENCAR DE
FIGUEIREDO – OAB/SP 309.816, notificada a comparecer nesta 2ª Subseção da Ordem dos Advogados do
Brasil, à Praça José Bonifácio, 50 – 1º andar – Santos/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação, para tratar de assunto de interesse de seus constituintes P.C.C. e J.H.C. Mais informações
poderão ser obtidas no mesmo endereço.
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14002R0000102019 – Pelo presente Edital, fica o Advogado ERICK SILVA BARBOSA DE ALMEIDA –
OAB/SP 315.871, notificado a comparecer nesta 2ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, à Praça
José Bonifácio, 50 – 1º andar – Santos/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar
de assunto de interesse de seus constituintes P.C.C. e J.H.C. Mais informações poderão ser obtidas no
mesmo endereço.
 
 

14002R0000102019 – Pelo presente Edital, fica a Advogada AMANDA PEÇANHA – OAB/SP 315.807,
notificada a comparecer nesta 2ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, à Praça José Bonifácio, 50 –
1º andar – Santos/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de assunto de
interesse de seus constituintes P.C.C. e J.H.C. Mais informações poderão ser obtidas no mesmo endereço.
 
 

14002R0000102019 – Pelo presente Edital, fica o Advogado LEONARDO BATISTA DE ABREU –
OAB/SP 386.677, notificado a comparecer nesta 2ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, à Praça
José Bonifácio, 50 – 1º andar – Santos/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar
de assunto de interesse de seus constituintes P.C.C. e J.H.C. Mais informações poderão ser obtidas no
mesmo endereço.
 
 

14002R0000102019 – Pelo presente Edital, fica o Advogado RODRIGO LIMA DE SOUZA – OAB/SP
411.714, notificado a comparecer nesta 2ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, à Praça José
Bonifácio, 50 – 1º andar – Santos/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de
assunto de interesse de seus constituintes P.C.C. e J.H.C. Mais informações poderão ser obtidas no mesmo
endereço.
 
 

14002R0000102019 – Pelo presente Edital, fica o Advogado THIAGO FEITOSA DA SILVA – OAB/SP
384.029, notificado a comparecer nesta 2ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, à Praça José
Bonifácio, 50 – 1º andar – Santos/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de
assunto de interesse de seus constituintes P.C.C. e J.H.C. Mais informações poderão ser obtidas no mesmo
endereço.
 
 

14002R0000102019 – Pelo presente Edital, fica o Estagiário ROGÉRIO DOS REIS KANASHIRO –
OAB/SP 232.890-E, notificado a comparecer nesta 2ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, à Praça
José Bonifácio, 50 – 1º andar – Santos/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar
de assunto de interesse de seus constituintes P.C.C. e J.H.C. Mais informações poderão ser obtidas no
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mesmo endereço.
 
 

09024R0000192022– Pelo presente edital, fica o advogado JULIO HENRIQUE BERIGO (J. H. B.) -
OAB/SP 274.996, notificado à comparecer na Secretaria da Comissão de Ética e Disciplina da
OAB/Sorocaba – Rua 28 de Outubro, 840 - Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta
publicação, para tratar de assunto de seu interesse.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de
EAOAB e RGOAB.
 
 

09024R0000392022– Pelo presente edital, fica o advogado ROBERTO FERNANDO COSTA (R. F. C.) -
OAB/SP 225.336, notificado à comparecer na Secretaria da Comissão de Ética e Disciplina da
OAB/Sorocaba – Rua 28 de Outubro, 840 - Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta
publicação, para tratar de assunto de seu interesse.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de
EAOAB e RGOAB.
 
 

09024R0000452022– Pelo presente edital, fica o advogado DOUGLAS DE LIMA RODRIGUES (D. de. L.
R.) - OAB/SP 247.071, notificado à comparecer na Secretaria da Comissão de Ética e Disciplina da
OAB/Sorocaba – Rua 28 de Outubro, 840 - Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta
publicação, para tratar de assunto de seu interesse.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de
EAOAB e RGOAB.
 
 

09024R0000462022– Pelo presente edital, fica a advogada SABRINA DE MELLO BICALHO (S. de. M.
B.) - OAB/SP 447.857, notificada à comparecer na Secretaria da Comissão de Ética e Disciplina da
OAB/Sorocaba – Rua 28 de Outubro, 840 - Sorocaba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta
publicação, para tratar de assunto de seu interesse.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de
EAOAB e RGOAB.
 
 

07130R0000062018-Pelo presente edital, fica a advogada M.A.F - OAB/SP 77.095, notificada à comparecer
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na Rua Presidente Kennedy nº 133, centro, Casa da Advocacia, em Ribeirão Pires/SP, no prazo de 15
(quinze) dias a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse. A falta de comparecimento
acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do EAOAB e RGOAB. Em
razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), por ora não estão sendo feitos atendimentos
presenciais na Secretaria, somente pelos canais abaixo, podendo solicitar nesses, cópias de documentos,
protocolos em geral, assim como solucionar eventuais dúvidas:
 
Fone: (11) 4823-7466
 
e-mail: ribeirao.pires@oabsp.org.br
 
 

Pelo presente edital, fica a advogada Maria Luiza Teixeira dos Santos - OAB/SP 99.511, notificada à
comparecer na Rua Presidente Kennedy nº 133, centro, Casa da Advocacia, em Ribeirão Pires/SP, no prazo
de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse. A falta de
comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do EAOAB e
RGOAB. Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), por ora não estão sendo feitos
atendimentos presenciais na Secretaria, somente pelos canais abaixo, podendo solicitar nesses, cópias de
documentos, protocolos em geral, assim como solucionar eventuais dúvidas:
 
Fone: (11) 4823-7466
 
e-mail: ribeirao.pires@oabsp.org.br
 
 

Pelo presente edital, fica o advogado André da Silva Anastácio - OAB/SP 230.307, notificado à comparecer
na Rua Presidente Kennedy nº 133, centro, Casa da Advocacia, em Ribeirão Pires/SP, no prazo de 15
(quinze) dias a partir desta publicação, para tratarem de assunto de seu interesse. A falta de comparecimento
acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do EAOAB e RGOAB. Em
razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), por ora não estão sendo feitos atendimentos
presenciais na Secretaria, somente pelos canais abaixo, podendo solicitar nesses, cópias de documentos,
protocolos em geral, assim como solucionar eventuais dúvidas:
 
Fone: (11) 4823-7466
 
e-mail: ribeirao.pires@oabsp.org.br
 
 

10021R0000082021 - Pelo presente edital, fica à advogada A. C. F. P. – OAB/SP 328.507, notificada à
comparecer na Avenida Nações Unidas nº 30-30 - 1º andar - Vila Nova Cidade Universitária – Bauru/SP, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse. A falta de
comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do EOAB e
RGOAB.
 
Atenção Senhores (as) Advogados (as),
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Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), além dos atendimentos presenciais na Secretaria
da Décima Turma Disciplinar do TED, ainda disponibilizamos preferencialmente os canais abaixo, podendo
solicitar nesses, cópias de documentos, sem qualquer custo ou despesa, protocolos em geral, assim como
solucionar eventuais dúvidas:
 
Fone: (14) 3227-0908
 
e-mail: etica.disciplina.bauru@oabsp.org.br
 
Correios: Av. Nações Unidas, 30-30 – 1º andar – Vl. Nova Cidade Universitária - Cep 17012-202
 
 

17003r0001672015 - Pelo presente edital, fica o (a) advogado (a) M.C.F.S. (MICHELE CRISTINA FELIPE
SIQUEIRA – OAB/SP 312.716-A), L.H.P. (LUIZ HENRIQUE PASOTTI – OAB/SP 317.986), seus
patronos CARLA APARECIDA ALVES OLIVEIRA – OAB/SP 367.105 e CARLOS ROBERTO ELIAS –
OAB/SP 162.138 , notificado (a) de que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, para
tomar ciência da decisão, em processo de seu interesse.
 
Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), visando a preservação da saúde da coletividade,
manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

17033r0000372016 - Pelo presente edital, fica (m) o (a) (s) advogado (a) (s) J.C.C. (JOSE CARLOS CRUZ
– OAB/SP 264.514), notificado (s) de que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação,
para interpor recurso, em processo de seu interesse.
 
Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), visando a preservação da saúde da coletividade,
manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
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A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

17033r0000452017 - Pelo presente edital, fica (m) o (a) (s) advogado (a) (s) L.A.T. (LUZIA APARECIDA
TRIPIQUIA – OAB/SP 327.558), notificado (s) de que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta
publicação, para interpor recurso, em processo de seu interesse.
 
Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), visando a preservação da saúde da coletividade,
manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

17003r0000632017 - Pelo presente edital, fica (m) o (a) (s) advogado (a) (s) R.C.G. (RUI CAVALHEIRO
GUIMARÃES – OAB/SP 170.781), notificado (s) de que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir
desta publicação, para interpor recurso, em processo de seu interesse.
 
Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), visando a preservação da saúde da coletividade,
manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

17003r0000632017 - Pelo presente edital, fica o patrono GIULIANO BOLDRIN JONAS – OAB/SP
277.208, notificado (a) de que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, para tomar
ciência da decisão, em processo de seu interesse.
 
Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), visando a preservação da saúde da coletividade,
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manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

17003r0001852017 - Pelo presente edital, fica (m) o (a) (s) advogado (a) (s) B.P.L. (BENEDITO PEREIRA
LEITE – OAB/SP 39.881) e seus patronos JOÃO PESSOA DE MEDEIROS JUNIOR – OAB/SP 328.749 e
DOUGLAS EDUARDO ALVES – OAB/SP 334.525, notificado (s) de que tem o prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a partir desta publicação, para interpor recurso, em processo de seu interesse.
 
Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), visando a preservação da saúde da coletividade,
manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

17003r0004192017 - Pelo presente edital, fica (m) o (a) (s) advogado (a) (s) R.C.W. (ROSIVANIA
CRISTINA WIDNER – OAB/SP 254.410), notificado (s) de que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
partir desta publicação, para interpor recurso, em processo de seu interesse.
 
Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), visando a preservação da saúde da coletividade,
manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
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EAOAB e RGOAB.
 
 

17003r0002472017 - Pelo presente edital, fica o (a) advogado (a) A.P.F.P.C. (ANAN PAULA FRITSCH
PERAZOLO CUSTODIO – OAB/SP 133.570), W.L.C. (WALTER LUIZ CUSTODIO – OAB/SP 145.905),
notificado (a) de que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, para tomar ciência da
decisão, em processo de seu interesse.
 
Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), visando a preservação da saúde da coletividade,
manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

17069r0000672015 - Pelo presente edital, fica (m) o (a) (s) advogado (a) (s) D.G. (DOMINGOS GERAGE
– OAB/SP 98.209) e seu patrono CLEBER STEVENS GERAGE – OAB/SP 355.105, notificado (s) de que
tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, para interpor recurso, em processo de seu
interesse.
 
Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), visando a preservação da saúde da coletividade,
manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

17003r0005542015 - Pelo presente edital, fica (m) o (a) (s) advogado (a) (s) J.L.M. (JOSE LUIZ DE MELO
– OAB/SP 95.404), notificado (s) de que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação,
para interpor recurso, em processo de seu interesse.
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Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), visando a preservação da saúde da coletividade,
manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

17003r0005542015 - Pelo presente edital, fica o patrono CLAITON ROBLES DE ASSIS – OAB/SP
147.466, notificado (a) de que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, para tomar
ciência da decisão, em processo de seu interesse.
 
Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), visando a preservação da saúde da coletividade,
manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

17003r0004052016 - Pelo presente edital, fica (m) o (a) (s) advogado (a) (s) R.M.O. (REINALDO
MARCELO DE OLIVEIRA – OAB/SP 238.284), notificado (s) de que tem o prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a partir desta publicação, para interpor recurso, em processo de seu interesse.
 
Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), visando a preservação da saúde da coletividade,
manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
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EAOAB e RGOAB.
 
 

17003r0004052016 - Pelo presente edital, ficam os patronos DANILO CAPUANO DE SOUZA – OAB/SP
292.388 e DANIEL KRAHEMBUHL WANDERLEY – OAB/SP 307.900, notificados de que tem o prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, para tomar ciência da decisão, em processo de seu
interesse.
 
Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), visando a preservação da saúde da coletividade,
manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

17113r0000352017 - Pelo presente edital, fica (m) o (a) (s) advogado (a) (s) D.B.C. (DANIELA BUENO
CARNEIRO – OAB/SP 200.789), notificado (s) de que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta
publicação, para interpor recurso, em processo de seu interesse.
 
Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), visando a preservação da saúde da coletividade,
manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

17033r0000592017 - Pelo presente edital, fica o (a) advogado (a) C.S.M. (CARLA SURSOCK DE
MAATALANI – OAB/SP 110.410) e sua patrona RENATA CAROLINA PAVAN DE OLIVEIRA –
OAB/SP 167.113, notificadas de que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, para
tomar ciência da decisão, em processo de seu interesse.
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Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), visando a preservação da saúde da coletividade,
manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

17003r0002312017 - Pelo presente edital, fica (m) o (a) (s) advogado (a) (s) R.S.S. (ROGERIO DE SOUZA
SILVA – OAB/SP 383.119) e D.G.F. (DÔGRIS GOMES DE FREITAS – OAB/SP 325.373), notificado (s)
de que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, para interpor recurso, em processo de
seu interesse.
 
Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), visando a preservação da saúde da coletividade,
manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

17003r0002752017 - Pelo presente edital, ficam os advogados P.F.A.S. (PAULO FERNANDO DE
ANDRADE E SILVA – OAB/SP 243.573), E.V.A. (EVA VITORIA DE ANDRADE – OAB/SP 256.705) e
C.K.K. (CHRISTIANA KELLY KREBSKY – OAB/SP 371.686, notificadas de que tem o prazo de 15
(quinze) dias úteis, a partir desta publicação, para tomar ciência da decisão, em processo de seu interesse.
 
Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), visando a preservação da saúde da coletividade,
manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
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A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

17003r0003072017 - Pelo presente edital, fica (m) o (a) (s) advogado (a) (s) V.M.V. (VANESSA
MARQUES VASQUES – OAB/SP 167.122) e seu patrono ERICO VINICIUS JANUNZZI – OAB/SP
167.122, notificados de que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, para interpor
recurso, em processo de seu interesse.
 
Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), visando a preservação da saúde da coletividade,
manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

17016r0000012019 - Pelo presente edital, fica (m) o (a) (s) advogado (a) (s) M.V.F. (MANOEL
VENANCIO FERREIRA – OAB/SP 91.340, notificado de que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir
desta publicação, para interpor recurso, em processo de seu interesse.
 
Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), visando a preservação da saúde da coletividade,
manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

17003R0001132016 - Pelo presente edital, fica (m) o (s) advogado (s) G.R.L. (GERALDO ROCHA
LEMOS - OAB/SP 111.790), R.M.Q.J. (RAIMUNDO MARQUES QUEIROZ JUNIOR – OAB/SP
303.248), R.R.T. (RODRIGO RODRIGUES TEIXEIRA – OAB/SP 214.304-E), E.M. (EDUARDO
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MAGOGA – OAB/SP 300.285), L.M.X. (LEONARDO MARQUES XAVIER – OAB/SP 287.114), V.B.S.
(VALDIRA BARBOSA SANTOS – OAB/SP 267.008) e L.C.C.T. (LILIANE CRISTINA DA COSTA
TEIXEIRA – OAB/SP 201.708-E), cientificado (a) (s) de que a DÉCIMA SÉTIMA TURMA DO
TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CAMPINAS
reunir-se-á em SESSÃO VIRTUAL ORDINÁRIA, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL
(em conformidade com a Resolução TED 11/2020 – disponível no site da OAB/SP) a ser realizada no dia 30
de setembro de 2022, das 14:00 às 17:30 horas, para julgamento do processo acima especificado, ficando, a
pessoa mencionada, notificada em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP:
 
Em até 24 h antes da sessão virtual, a pessoa acima notificada poderá, sob pena de preclusão, manifestar:
 
I- oposição fundamentada ao julgamento virtual;
 
II- interesse em participar da sessão de julgamento;
 
III- pretensão em realizar sustentação oral.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br. Caso se efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, antes do início da sessão de julgamento, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da integra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da 17ª Turma
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br e assunção do compromisso de sigilo.
 
A sessão de julgamento será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meeting,
sendo que o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta
notificação. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da
Turma por e-mail ou pelo telefone (19) 3734.1161.
 
 

17069R0000312017 - Pelo presente edital, fica (m) o (s) advogado (s) R.A.F. (RODRIGO ARAUJO
FERREIRA – OAB/SP 286.747), cientificado (a) (s) de que a DÉCIMA SÉTIMA TURMA DO
TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CAMPINAS
reunir-se-á em SESSÃO VIRTUAL ORDINÁRIA, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL
(em conformidade com a Resolução TED 11/2020 – disponível no site da OAB/SP) a ser realizada no dia 30
de setembro de 2022, das 14:00 às 17:30 horas, para julgamento do processo acima especificado, ficando, a
pessoa mencionada, notificada em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP:
 
Em até 24 h antes da sessão virtual, a pessoa acima notificada poderá, sob pena de preclusão, manifestar:
 
I- oposição fundamentada ao julgamento virtual;
 
II- interesse em participar da sessão de julgamento;
 
III- pretensão em realizar sustentação oral.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
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etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br. Caso se efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, antes do início da sessão de julgamento, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da integra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da 17ª Turma
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br e assunção do compromisso de sigilo.
 
A sessão de julgamento será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meeting,
sendo que o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta
notificação. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da
Turma por e-mail ou pelo telefone (19) 3734.1161.
 
 

17003r0004112017 - Pelo presente edital, fica (m) o (s) advogado (s) J.B.S. (JOSE BERTULINO SANTOS
– OAB/SP 240.615), cientificado (a) (s) de que a DÉCIMA SÉTIMA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA
E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CAMPINAS reunir-se-á em SESSÃO
VIRTUAL ORDINÁRIA, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL (em conformidade com a
Resolução TED 11/2020 – disponível no site da OAB/SP) a ser realizada no dia 30 de setembro de 2022, das
14:00 às 17:30 horas, para julgamento do processo acima especificado, ficando, a pessoa mencionada,
notificada em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP:
 
Em até 24 h antes da sessão virtual, a pessoa acima notificada poderá, sob pena de preclusão, manifestar:
 
I- oposição fundamentada ao julgamento virtual;
 
II- interesse em participar da sessão de julgamento;
 
III- pretensão em realizar sustentação oral.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br. Caso se efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, antes do início da sessão de julgamento, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da integra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da 17ª Turma
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br e assunção do compromisso de sigilo.
 
A sessão de julgamento será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meeting,
sendo que o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta
notificação. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da
Turma por e-mail ou pelo telefone (19) 3734.1161.
 
Ficará disponível o encaminhamento da integra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da 17ª Turma
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br e assunção do compromisso de sigilo.
 
A sessão de julgamento será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meeting,
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sendo que o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta
notificação. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da
Turma por e-mail ou pelo telefone (19) 3734.1161.
 
 

17003r0000032018 - Pelo presente edital, fica (m) o (s) advogado (s) L.G.O. (LUIZ GONZAGA DE
OLIVEIRA – OAB/SP 223.121), cientificado (a) (s) de que a DÉCIMA SÉTIMA TURMA DO TRIBUNAL
DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CAMPINAS reunir-se-á em
SESSÃO VIRTUAL ORDINÁRIA, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL (em
conformidade com a Resolução TED 11/2020 – disponível no site da OAB/SP) a ser realizada no dia 30 de
setembro de 2022, das 14:00 às 17:30 horas, para julgamento do processo acima especificado, ficando, a
pessoa mencionada, notificada em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP:
 
Em até 24 h antes da sessão virtual, a pessoa acima notificada poderá, sob pena de preclusão, manifestar:
 
I- oposição fundamentada ao julgamento virtual;
 
II- interesse em participar da sessão de julgamento;
 
III- pretensão em realizar sustentação oral.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br. Caso se efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, antes do início da sessão de julgamento, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da integra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da 17ª Turma
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br e assunção do compromisso de sigilo.
 
A sessão de julgamento será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meeting,
sendo que o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta
notificação. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da
Turma por e-mail ou pelo telefone (19) 3734.1161.
 
 

17016r0000252018 - Pelo presente edital, fica (m) o (s) advogado (s) L.M.F.S. (LIGIA MARISA
FURQUIM DE SOUZA – OAB/SP 90.699) e M.A.P. (MARIA ANTONIA PINHEIRO – OAB/SP
121.832), cientificado (a) (s) de que a DÉCIMA SÉTIMA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E
DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CAMPINAS reunir-se-á em SESSÃO
VIRTUAL ORDINÁRIA, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL (em conformidade com a
Resolução TED 11/2020 – disponível no site da OAB/SP) a ser realizada no dia 30 de setembro de 2022, das
14:00 às 17:30 horas, para julgamento do processo acima especificado, ficando, a pessoa mencionada,
notificada em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP:
 
Em até 24 h antes da sessão virtual, a pessoa acima notificada poderá, sob pena de preclusão, manifestar:
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I- oposição fundamentada ao julgamento virtual;
 
II- interesse em participar da sessão de julgamento;
 
III- pretensão em realizar sustentação oral.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br. Caso se efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, antes do início da sessão de julgamento, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da integra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da 17ª Turma
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br e assunção do compromisso de sigilo.
 
A sessão de julgamento será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meeting,
sendo que o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta
notificação. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da
Turma por e-mail ou pelo telefone (19) 3734.1161.
 
 

17016r0000252018 - Pelo presente edital, fica a patrona BERENICE DA CUNHA PRADO – OAB/SP
274.557, cientificado (a) (s) de que a DÉCIMA SÉTIMA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E
DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CAMPINAS reunir-se-á em SESSÃO
VIRTUAL ORDINÁRIA, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL (em conformidade com a
Resolução TED 11/2020 – disponível no site da OAB/SP) a ser realizada no dia 30 de setembro de 2022, das
14:00 às 17:30 horas, para julgamento do processo acima especificado, ficando, a pessoa mencionada,
notificada em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP:
 
Em até 24 h antes da sessão virtual, a pessoa acima notificada poderá, sob pena de preclusão, manifestar:
 
I- oposição fundamentada ao julgamento virtual;
 
II- interesse em participar da sessão de julgamento;
 
III- pretensão em realizar sustentação oral.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br. Caso se efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, antes do início da sessão de julgamento, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da integra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da 17ª Turma
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br e assunção do compromisso de sigilo.
 
A sessão de julgamento será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meeting,
sendo que o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta
notificação. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da

Edital de Chamamento – 17ª Turma do TED – Campinas

segunda-feira, 8 de agosto de 2022 | Pagina: 104

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



Turma por e-mail ou pelo telefone (19) 3734.1161.
 
 

17r0001272018 - Pelo presente edital, fica (m) o (s) advogado (s) V.S.A. (VANIA SUNAYAMA DE
AQUINO – OAB/PR 66.600) e S.S.A. (SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO – OAB/PR 33.911),
cientificado (a) (s) de que a DÉCIMA SÉTIMA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CAMPINAS reunir-se-á em SESSÃO VIRTUAL
ORDINÁRIA, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL (em conformidade com a Resolução
TED 11/2020 – disponível no site da OAB/SP) a ser realizada no dia 30 de setembro de 2022, das 14:00 às
17:30 horas, para julgamento do processo acima especificado, ficando, a pessoa mencionada, notificada em
conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP:
 
Em até 24 h antes da sessão virtual, a pessoa acima notificada poderá, sob pena de preclusão, manifestar:
 
I- oposição fundamentada ao julgamento virtual;
 
II- interesse em participar da sessão de julgamento;
 
III- pretensão em realizar sustentação oral.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br. Caso se efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, antes do início da sessão de julgamento, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da integra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da 17ª Turma
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br e assunção do compromisso de sigilo.
 
A sessão de julgamento será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meeting,
sendo que o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta
notificação. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da
Turma por e-mail ou pelo telefone (19) 3734.1161.
 
 

17r0001512018 - Pelo presente edital, fica (m) o (s) advogado (s) J.V. (JULIANA VIOTTO – OAB/SP
298.465) e seu patrono ANTONIO ALEXANDRINO DA SILVA – OAB/SP 166.972, cientificado (a) (s) de
que a DÉCIMA SÉTIMA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL – CAMPINAS reunir-se-á em SESSÃO VIRTUAL ORDINÁRIA, QUE SE
DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL (em conformidade com a Resolução TED 11/2020 –
disponível no site da OAB/SP) a ser realizada no dia 30 de setembro de 2022, das 14:00 às 17:30 horas, para
julgamento do processo acima especificado, ficando, a pessoa mencionada, notificada em conformidade com
o art. 44 do RITED/OAB-SP:
 
Em até 24 h antes da sessão virtual, a pessoa acima notificada poderá, sob pena de preclusão, manifestar:
 
I- oposição fundamentada ao julgamento virtual;
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II- interesse em participar da sessão de julgamento;
 
III- pretensão em realizar sustentação oral.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br. Caso se efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, antes do início da sessão de julgamento, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da integra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da 17ª Turma
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br e assunção do compromisso de sigilo.
 
A sessão de julgamento será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meeting,
sendo que o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta
notificação. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da
Turma por e-mail ou pelo telefone (19) 3734.1161.
 
 

17232R0000072018 - Pelo presente edital, fica (m) o (s) advogado (s) V.A.C. (VIVIAN ANDRADE DE
CAMPOS – OAB/SP 313.165), cientificado (a) (s) de que a DÉCIMA SÉTIMA TURMA DO TRIBUNAL
DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CAMPINAS reunir-se-á em
SESSÃO VIRTUAL ORDINÁRIA, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL (em
conformidade com a Resolução TED 11/2020 – disponível no site da OAB/SP) a ser realizada no dia 30 de
setembro de 2022, das 09:30 às 13:00 horas, para julgamento do processo acima especificado, ficando, a
pessoa mencionada, notificada em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP:
 
Em até 24 h antes da sessão virtual, a pessoa acima notificada poderá, sob pena de preclusão, manifestar:
 
I- oposição fundamentada ao julgamento virtual;
 
II- interesse em participar da sessão de julgamento;
 
III- pretensão em realizar sustentação oral.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br. Caso se efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, antes do início da sessão de julgamento, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da integra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da 17ª Turma
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br e assunção do compromisso de sigilo.
 
A sessão de julgamento será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meeting,
sendo que o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta
notificação. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da
Turma por e-mail ou pelo telefone (19) 3734.1161.
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17174r0000112018 - Pelo presente edital, fica (m) o (s) advogado (s) R.T.R. (RODRIGO TAMASSIA
RAMOS – OAB/SP 234.901), cientificado (a) (s) de que a DÉCIMA SÉTIMA TURMA DO TRIBUNAL
DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CAMPINAS reunir-se-á em
SESSÃO VIRTUAL ORDINÁRIA, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL (em
conformidade com a Resolução TED 11/2020 – disponível no site da OAB/SP) a ser realizada no dia 30 de
setembro de 2022, das 09:30 às 13:00 horas, para julgamento do processo acima especificado, ficando, a
pessoa mencionada, notificada em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP:
 
Em até 24 h antes da sessão virtual, a pessoa acima notificada poderá, sob pena de preclusão, manifestar:
 
I- oposição fundamentada ao julgamento virtual;
 
II- interesse em participar da sessão de julgamento;
 
III- pretensão em realizar sustentação oral.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br. Caso se efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, antes do início da sessão de julgamento, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da integra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da 17ª Turma
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br e assunção do compromisso de sigilo.
 
A sessão de julgamento será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meeting,
sendo que o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta
notificação. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da
Turma por e-mail ou pelo telefone (19) 3734.1161.
 
 

17174r0000112018 - Pelo presente edital, fica (m) o (s) advogado (s) K.C.D. (KLEBER CARDOZO
DIONISIO – OAB/SP 326.943), cientificado (a) (s) de que a DÉCIMA SÉTIMA TURMA DO TRIBUNAL
DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CAMPINAS reunir-se-á em
SESSÃO VIRTUAL ORDINÁRIA, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL (em
conformidade com a Resolução TED 11/2020 – disponível no site da OAB/SP) a ser realizada no dia 30 de
setembro de 2022, das 09:30 às 13:00 horas, para julgamento do processo acima especificado, ficando, a
pessoa mencionada, notificada em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP:
 
Em até 24 h antes da sessão virtual, a pessoa acima notificada poderá, sob pena de preclusão, manifestar:
 
I- oposição fundamentada ao julgamento virtual;
 
II- interesse em participar da sessão de julgamento;
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III- pretensão em realizar sustentação oral.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br. Caso se efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, antes do início da sessão de julgamento, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da integra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da 17ª Turma
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br e assunção do compromisso de sigilo.
 
A sessão de julgamento será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meeting,
sendo que o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta
notificação. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da
Turma por e-mail ou pelo telefone (19) 3734.1161.
 
 

17037r0000212018 - Pelo presente edital, fica (m) o (s) advogado (s) A.B.F. (ANA BEATRIZ
FERNANDES – OAB/SP 396.943) e sua patrona MIRIAM PORFIRIO DE LIMA – OAB/SP 313.567,
cientificado (a) (s) de que a DÉCIMA SÉTIMA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CAMPINAS reunir-se-á em SESSÃO VIRTUAL
ORDINÁRIA, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL (em conformidade com a Resolução
TED 11/2020 – disponível no site da OAB/SP) a ser realizada no dia 30 de setembro de 2022, das 09:30 às
13:00 horas, para julgamento do processo acima especificado, ficando, a pessoa mencionada, notificada em
conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP:
 
Em até 24 h antes da sessão virtual, a pessoa acima notificada poderá, sob pena de preclusão, manifestar:
 
I- oposição fundamentada ao julgamento virtual;
 
II- interesse em participar da sessão de julgamento;
 
III- pretensão em realizar sustentação oral.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br. Caso se efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, antes do início da sessão de julgamento, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da integra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da 17ª Turma
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br e assunção do compromisso de sigilo.
 
A sessão de julgamento será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meeting,
sendo que o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta
notificação. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da
Turma por e-mail ou pelo telefone (19) 3734.1161.
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17037r0000212018 - Pelo presente edital, fica (m) o (s) advogado (s) E.L.R. (ELTON LUIS DOS SANTOS
– OAB/SP 396.193), cientificado (a) (s) de que a DÉCIMA SÉTIMA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA
E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CAMPINAS reunir-se-á em SESSÃO
VIRTUAL ORDINÁRIA, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL (em conformidade com a
Resolução TED 11/2020 – disponível no site da OAB/SP) a ser realizada no dia 30 de setembro de 2022, das
09:30 às 13:00 horas, para julgamento do processo acima especificado, ficando, a pessoa mencionada,
notificada em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP:
 
Em até 24 h antes da sessão virtual, a pessoa acima notificada poderá, sob pena de preclusão, manifestar:
 
I- oposição fundamentada ao julgamento virtual;
 
II- interesse em participar da sessão de julgamento;
 
III- pretensão em realizar sustentação oral.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br. Caso se efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, antes do início da sessão de julgamento, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da integra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da 17ª Turma
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br e assunção do compromisso de sigilo.
 
A sessão de julgamento será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meeting,
sendo que o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta
notificação. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da
Turma por e-mail ou pelo telefone (19) 3734.1161.
 
 

17003r0002512018 - Pelo presente edital, fica (m) o (s) advogado (s) R.T.O (ROBERTO TSUKASA
OTSUKA – OAB/SP 364.310)e sua patrona BEATRIZ MAROTTA BERNARDES – OAB/SP 386.210,
cientificado (a) (s) de que a DÉCIMA SÉTIMA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CAMPINAS reunir-se-á em SESSÃO VIRTUAL
ORDINÁRIA, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL (em conformidade com a Resolução
TED 11/2020 – disponível no site da OAB/SP) a ser realizada no dia 30 de setembro de 2022, das 09:30 às
13:00 horas, para julgamento do processo acima especificado, ficando, a pessoa mencionada, notificada em
conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP:
 
Em até 24 h antes da sessão virtual, a pessoa acima notificada poderá, sob pena de preclusão, manifestar:
 
I- oposição fundamentada ao julgamento virtual;
 
II- interesse em participar da sessão de julgamento;
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III- pretensão em realizar sustentação oral.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br. Caso se efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, antes do início da sessão de julgamento, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da integra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da 17ª Turma
etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br e assunção do compromisso de sigilo.
 
A sessão de julgamento será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meeting,
sendo que o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta
notificação. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da
Turma por e-mail ou pelo telefone (19) 3734.1161.
 
 

17003r0000312021 - Pelo presente edital, fica o (a) advogado (a) R.B.M. (ROMULO BRIGADEIRO
MOTTA – OAB/SP 112.506), notificado (a) da decisão de arquivamento em processo de seu interesse,
tendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, para interpor recurso
 
Manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

17003r0000032020 - Pelo presente edital, fica o (a) advogado (a) W.P.G.F. (WILSON DE PAIVA
GUISOLPHE FILHO – OAB/SP 372.573), notificado (a) da decisão de arquivamento em processo de seu
interesse, tendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, para interpor recurso
 
Manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
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A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

17003r0000032020 - Pelo presente edital, fica o (a) advogado (a) M.C. (MOACYR CORREA – OAB/SP
35.043), cientificado (a) da decisão de arquivamento em processo de seu interesse, sendo oportunizado,
ainda, à parte contrária, interpor recurso desta decisão.
 
Manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
 

17003r0000312021 - Pelo presente edital, fica o (a) advogado (a) M.M.M. (MARCELO MENDONÇA DE
MEDEIROS – OAB/SP 344.542), cientificado (a) da decisão de arquivamento em processo de seu interesse,
sendo oportunizado, ainda, à parte contrária, interpor recurso desta decisão.
 
Manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
 

17003r0002132021 - Pelo presente edital, fica o (a) advogado (a) L.H.S.H.C. (LUCIA HELENA
SAMPATORO H. CIRILO – OAB/SP 109.387) e L.H.C. (LUIZ HENRIQUE CIRILO – OAB/SP 109.388,
cientificados da decisão de arquivamento em processo de seu interesse, sendo oportunizado, ainda, à parte
contrária, interpor recurso desta decisão.
 
Manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
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17003r0000072022 - Pelo presente edital, fica o (a) advogado (a) S.F.C. (SAMUEL DA FONSECA
COQUEIRO – OAB/SP 309.512), cientificado (a) da decisão de arquivamento em processo de seu interesse,
sendo oportunizado, ainda, à parte contrária, interpor recurso desta decisão.
 
Manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
 

17003r0003102021 - Pelo presente edital, fica o (a) advogado (a) G.J.S. (GONÇALVES JANUARIO DA
SILVA – OAB/SP 86.772), cientificado (a) da decisão de arquivamento em processo de seu interesse, sendo
oportunizado, ainda, à parte contrária, interpor recurso desta decisão.
 
Manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
 

17003r0003092021 - Pelo presente edital, fica o (a) advogado (a) A.L.G. (AUDREY LISS GIORGETTI –
OAB/SP 259.038) e sua patrona ELAINE MEDEIROS COELHO DE OLIVEIRA OAB/SP 241.020,
cientificados da decisão de arquivamento em processo de seu interesse, sendo oportunizado, ainda, à parte
contrária, interpor recurso desta decisão.
 
Manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
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17061r0000132022 - Pelo presente edital, fica o (a) advogado (a) F.F. (FANDES FAGUNDES – OAB/SP
103.967), cientificado (a) da decisão de arquivamento em processo de seu interesse, sendo oportunizado,
ainda, à parte contrária, interpor recurso desta decisão.
 
Manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
 

17003r0002472021 - Pelo presente edital, fica o (a) advogado (a) S.A.J. (SIMONE ALVES JULIANI –
OAB/SP 295.973), cientificado (a) da decisão de arquivamento em processo de seu interesse, sendo
oportunizado, ainda, à parte contrária, interpor recurso desta decisão.
 
Manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
 

17003r0000672020 - Pelo presente edital, fica o (a) advogado (a) L.A.C.P. (LUIZ ALBERTO CHAVES
PINTO – OAB/SP 41.569), cientificado (a) da decisão de arquivamento em processo de seu interesse, sendo
oportunizado, ainda, à parte contrária, interpor recurso desta decisão.
 
Manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
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17003r0000682020 - Pelo presente edital, fica o (a) advogado (a) A.O.R. (ADRIANA OLIVEIRA
REZENDE – OAB/SP 224.637), cientificado (a) da decisão de arquivamento em processo de seu interesse,
sendo oportunizado, ainda, à parte contrária, interpor recurso desta decisão.
 
Manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
 

17003r0002382021 - Pelo presente edital, ficam os advogados A.N.A. (ADRIELLE NATASHA ALVES –
OAB/SP 383.208) e A.L.A.F. (ALEX LUCIO ALVES DE FARIA – OAB/SP 299.531), cientificados da
decisão de arquivamento em processo de seu interesse, sendo oportunizado, ainda, à parte contrária, interpor
recurso desta decisão.
 
Manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
 

17003r0001412021 - Pelo presente edital, ficam os advogados A.A.P. (ALAN AGUIAR PAULINO –
OAB/SP 385.628) e B.B.S. (BRUNO BERTOZZI STEFFEN – OAB/SP 385.339), cientificado (a) da
decisão de arquivamento em processo de seu interesse, sendo oportunizado, ainda, à parte contrária, interpor
recurso desta decisão.
 
Manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
 

17r0000852020 - Pelo presente edital, fica o (a) advogado (a) R.Z.C. (ROGERIO ZARATTINI CHEBABI –
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OAB/SP 175.402), notificado (a) da decisão de arquivamento em processo de seu interesse, tendo o prazo de
15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, para interpor recurso
 
Manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

17r0000852020 - Pelo presente edital, fica o (a) advogado (a) M.A.P. (MICHEL ALKIMIN PEREIRA –
OAB/SP 415.114) e A.C.G. (ARTHUR CARVALHO GONÇALVES – OAB/SP 425.909), cientificados da
decisão de arquivamento em processo de seu interesse, sendo oportunizado, ainda, à parte contrária, interpor
recurso desta decisão.
 
Manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
 

17003r0001952021 - Pelo presente edital, ficam os advogados M.Z.J. (MARIO ZOZZORO JUNIOR –
OAB/SP 336.792) e C.A.L.S.S. (CAROLINA ALMEIDA LIMA SANCHEZ SILVA – OAB/SP 435.686),
cientificados da decisão de arquivamento em processo de seu interesse, sendo oportunizado, ainda, à parte
contrária, interpor recurso desta decisão.
 
Manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 09h00m às 17h30m), ou através do endereço
eletrônico ou pelos telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
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17016r0000112021 - Pelo presente edital, fica o (a) advogado (a) R.B.T. (RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA – OAB/SP 198.286), notificado (a) de que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta
publicação, para se manifestar em processo de seu interesse.
 
Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), visando a preservação da saúde da coletividade,
a manifestação poderá ser protocolada mediante remessa de correspondência direcionada a esta 17ª Turma
Disciplinar, situada na Rua Lupércio Arruda Camargo, 111, 2º andar, CEP: 13088-658 – Campinas/SP, ou
por correio eletrônico (e-mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo
facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação
dirigida ao endereço eletrônico desta Turma Disciplinar e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente, ou através do endereço eletrônico ou pelos
telefones (19) 3734.1162 / 3734.1163 / 3734.1164.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

17R0000192019 - Pelo presente edital, fica o (a) advogado (a) C.A.S.R. (CARLOS ALEXANDRE DA
SILVA RODRIGUES - OAB/SP 222.131, notificado (a) de que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
partir desta publicação, para se manifestar em processo de seu interesse.
 
Manifestação poderá ser protocolada mediante remessa de correspondência direcionada a esta Casa da
Advocacia, situada na Rua Miguel Hércules, 240, CEP: 13253-010 – Itatiba/SP, ou por correio eletrônico (e-
mail) no seguinte endereço: etica.disciplina.campinas@oabsp.org.br, sendo facultada, às partes e a seus
procuradores, a obtenção de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação dirigida ao endereço
eletrônico desta Subseção e assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente, ou através do endereço eletrônico ou pelos
telefones (11) 4524-0466 / (11) 93096-0708.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

09024R0000662021 - Pelo presente edital, ficam a advogada M.S. (MONAÍZE SILVA – OAB/SP 402.994)
e a advogada P.F.C.M. (PALOMA FRANCINE CAMPOS MAGRI – OAB/SP 437.673), notificadas a
tomarem ciência em assunto do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Nona Turma
(etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº
02/2014, do Conselho Federal da OAB.
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A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

09098R0000032019 - Pelo presente edital, fica a advogada L.A.S.M. (LIANDRA APARECIDA SANTOS
MARTINS – OAB/SP 380.030), notificada a tomar ciência em assunto do seu interesse, no prazo de 15
(quinze) dias, a partir desta publicação.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Nona Turma
(etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº
02/2014, do Conselho Federal da OAB.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

09098R0000072021 - Pelo presente edital, fica a advogada H.C.S. (HIGÉIA CRISTINA SACOMAN –
OAB/SP 110.912), notificada a tomar ciência em assunto do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir desta publicação.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Nona Turma
(etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº
02/2014, do Conselho Federal da OAB.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

09024R0000132021 - Pelo presente edital, fica o advogado J.R.A.M. (JOÃO RODOLPHO DE ARAUJO
MATTOS – OAB/SC 33.026), notificado a tomar ciência em assunto do seu interesse, no prazo de 15
(quinze) dias, a partir desta publicação.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Nona Turma
(etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº
02/2014, do Conselho Federal da OAB.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
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09076R0000052021 - Pelo presente edital, fica o advogado M.V.O.J. (MILTON VIEIRA DE OLIVEIRA
JUNIOR – OAB/SP 355.997), notificado a tomar ciência em assunto do seu interesse, no prazo de 15
(quinze) dias, a partir desta publicação.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Nona Turma
(etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº
02/2014, do Conselho Federal da OAB.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

09024R0000012022 - Pelo presente edital, fica o advogado M.F.P. (MARCIO FREDERICE PIMENTA –
OAB/SP 306.889), notificado a tomar ciência em assunto do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir desta publicação.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Nona Turma
(etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº
02/2014, do Conselho Federal da OAB.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

09024R0000072020 - Pelo presente edital, fica o advogado M.S.S. (MARCELO SOUSA SANTOS –
OAB/SP 333.977), notificado a tomar ciência em assunto do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir desta publicação.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Nona Turma
(etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº
02/2014, do Conselho Federal da OAB.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

09R0000112021 - Pelo presente edital, fica a advogada P.J.A.M.C. (PAULA JUSSARA APARECIDA
MARTINS CHANES – OAB/SP 244.162), notificada a tomar ciência em assunto do seu interesse, no prazo
de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
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Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Nona Turma
(etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº
02/2014, do Conselho Federal da OAB.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

09098R0000092021 - Pelo presente edital, fica a advogada S.G.O. (SILMARA GONÇALVES DE
OLIVEIRA – OAB/SP 177.856), notificada a tomar ciência em assunto do seu interesse, no prazo de 15
(quinze) dias, a partir desta publicação.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Nona Turma
(etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº
02/2014, do Conselho Federal da OAB.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

09024R0000542019 - Pelo presente edital, ficam a advogada A.V.S.M. – OAB/SP 264.405 e sua patrona
ROBERTA SISSIE MACHADO CAVALCANTE – OAB/SP 327.144, notificadas a tomarem ciência em
assunto do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Nona Turma
(etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº
02/2014, do Conselho Federal da OAB.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

09053R0000242018 - Pelo presente edital, fica o advogado L.F.C.F. (LUÍS FERNANDO CLAUSS
FERRAZ – OAB/SP 217.345), notificado a tomar ciência em assunto do seu interesse, no prazo de 15
(quinze) dias, a partir desta publicação.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Nona Turma
(etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº
02/2014, do Conselho Federal da OAB.
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A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

09076R0000062020 - Pelo presente edital, fica o advogado J.M.J. (JOÃO MEIRA JÚNIOR – OAB/SP
274.085), cientificado do arquivamento do processo de seu interesse.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Nona Turma
(etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº
02/2014, do Conselho Federal da OAB.
 
 

09024R0000402021 - Pelo presente edital, fica o advogado R.F.F. (RODNEY FERNANDES DA
FONSECA – OAB/DF 51.029), cientificado do arquivamento do processo de seu interesse.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Nona Turma
(etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº
02/2014, do Conselho Federal da OAB.
 
 

19198R0000252020 - Pelo presente edital, fica o advogado J.S.S.F. (JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO –
OAB/SP 181.108), cientificado do arquivamento do processo de seu interesse.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Nona Turma
(etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº
02/2014, do Conselho Federal da OAB.
 
 

09043R0000092020 - Pelo presente edital, fica o advogado V.A.C.R. (VINICIUS ADRIANO
CASSAMASIMO RAMOS – OAB/SP 356.869), cientificado do arquivamento do processo de seu interesse.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Nona Turma
(etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº
02/2014, do Conselho Federal da OAB.
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09R0000352020 - Pelo presente edital, ficam o advogado C.S.A.L. (CICERO SALUM DO AMARAL
LINCOLN – OAB/SP 319.219) e a advogada L.B.S. (LUCIANA BARROS SILVA – OAB/SP 222.573 –
OAB/SP 222.573), cientificados do arquivamento do processo de seu interesse.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Nona Turma
(etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº
02/2014, do Conselho Federal da OAB.
 
 

09026R0000352020 - Pelo presente edital, fica o advogado A.A.D. (AYRTON ANDRADE DIAS –
OAB/SP 395.863), cientificado do arquivamento do processo de seu interesse.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Nona Turma
(etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº
02/2014, do Conselho Federal da OAB.
 
 

09R0000622021 - Pelo presente edital, fica o advogado A.C. (ANTONIO DA COSTA – OAB/SP 70.806),
cientificado do arquivamento do processo de seu interesse.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Nona Turma
(etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº
02/2014, do Conselho Federal da OAB.
 
 

09R0000262021 - Pelo presente edital, fica a advogada J.R.G.A. (JULIANA RAFAELA GOMES
AGIBERT – OAB/SP 389.234), cientificado do arquivamento do processo de seu interesse.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Nona Turma
(etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº
02/2014, do Conselho Federal da OAB.
 
 

09024R0000812018 - Pelo presente edital, fica o advogado F. C. M. OAB/SP 191.972 e seu Patrono
Ferdinand Georges de Borba D’Orleans D’Alençon OAB/RS 100.800, notificados a comparecer na Rua 28
de Outubro, 840 – 1º andar - Sorocaba/SP, no prazo de 15 dias úteis a partir desta publicação para, querendo,
interpor recurso.
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A manifestação poderá ser realizada mediante protocolo na secretaria da Nona Turma Disciplinar, remessa
de correspondência direcionada ao endereço da Turma ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Nona Turma
(etica.disciplina.sorocaba@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº
02/2014 do Conselho Federal da OAB.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

17233R0000172017 - Pelo presente edital, fica o advogado M.P.S. (MATHEUS PIMENTA SANTIAGO –
OAB/SP 376.418), notificado de que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, para se
manifestar em processo de seu interesse.
 
Manifestações poderão ser protocoladas mediante remessa de correspondência direcionada a esta Subseção,
situada na Avenida Brasília, 268, CEP: 13140-344 – Paulínia/SP, ou por correio eletrônico (e-mail) no
seguinte endereço: etica.paulinia@oabsp.org.br, sendo facultada, às partes e a seus procuradores, a obtenção
de cópias digitalizadas dos autos, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico desta Subseção e
assunção do compromisso de sigilo
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente, ou através do endereço eletrônico ou pelos
telefones (19) 3874.3336 / 3874.3352.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

07038R0001082017- Pelo presente edital, fica a advogada J.W.C. (JULIANA WABISZCZEWICZ CESAR
– OAB/SP 291.097), e o defensor dativo MOACIR FERREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR – 250.245,
cientificadas de que foi designado o dia 26 de AGOSTO de 2022, a partir das 10h00min, na Rua 23 de
Maio, nº. 215 – 1º andar Sl.3 – Vila Tereza – SBDOCAMPO/SP, para julgamento. Pretendendo sustentar
oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria, em 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
etica.disciplina.sbc@oabsp.org.br. Caso se efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada, devidamente escaneada, deverá ser encaminhada eletronicamente para o e-mail:
etica.disciplina.sbc@oabsp.org.br, antes do início da sessão de julgamento, sob pena de preclusão.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
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17R0001532017- Pelo presente edital, fica o advogado J.A.S.S. (JULIANO AUGUSTO DE SOUZA
SANTOS – OAB/SP 205.299), cientificado de que foi designado o dia 26 de AGOSTO de 2022, a partir das
10h20min, na Rua 23 de Maio, nº. 215 – 1º andar Sl.3 – Vila Tereza – SBDOCAMPO/SP, para julgamento.
Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria, em 05 (cinco) dias, a partir
desta publicação.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
etica.disciplina.sbc@oabsp.org.br. Caso se efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada, devidamente escaneada, deverá ser encaminhada eletronicamente para o e-mail:
etica.disciplina.sbc@oabsp.org.br, antes do início da sessão de julgamento, sob pena de preclusão.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

07040R0000082017- Pelo presente edital, fica o advogado O.J.S. (OSVALDO JOSE DE SOUZA –
OAB/SP 64.971), cientificados de que foi designado o dia 26 de AGOSTO de 2022, a partir das 10h40min,
na Rua 23 de Maio, nº. 215 – 1º andar Sl.3 – Vila Tereza – SBDOCAMPO/SP, para julgamento.
Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria, em 05 (cinco) dias, a partir
desta publicação.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
etica.disciplina.sbc@oabsp.org.br. Caso se efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada, devidamente escaneada, deverá ser encaminhada eletronicamente para o e-mail:
etica.disciplina.sbc@oabsp.org.br, antes do início da sessão de julgamento, sob pena de preclusão.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

07038R0000902017- Pelo presente edital, fica a advogada V.N.A.S. (VANIA NOGUEIRA ASEVEDO
SOUZA – OAB/SP 152.244), cientificados de que foi designado o dia 26 de AGOSTO de 2022, a partir das
11h00min, na Rua 23 de Maio, nº. 215 – 1º andar Sl.3 – Vila Tereza – SBDOCAMPO/SP, para julgamento.
Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria, em 05 (cinco) dias, a partir
desta publicação.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
etica.disciplina.sbc@oabsp.org.br. Caso se efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada, devidamente escaneada, deverá ser encaminhada eletronicamente para o e-mail:
etica.disciplina.sbc@oabsp.org.br, antes do início da sessão de julgamento, sob pena de preclusão.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
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07062R0000392018– Pelo presente edital, ficam o advogado A.C.M. – OAB/SP 122.246 e o advogado
J.B.Z. – OAB/SP 125.881, notificados de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação para,
querendo, solicitar cópias, referente à decisão do arquivamento, em processo de seu interesse. (Rua 23 de
Maio, nº 215, 1º Andar, Vila Tereza em São Bernardo do Campo-SP).
 
 

07039R0000392016– Pelo presente edital, ficam o advogado D.B.C. – OAB/SP 266.000, notificado de que
tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação para, querendo, solicitar cópias, referente à decisão
do arquivamento, em processo de seu interesse. (Rua 23 de Maio, nº 215, 1º Andar, Vila Tereza em São
Bernardo do Campo-SP).
 
 

07038R0000722017– Pelo presente edital, ficam a advogada C.A.V.S.S. – OAB/SP 276.762, notificada de
que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação para, querendo, solicitar cópias, referente à
decisão do arquivamento, em processo de seu interesse. (Rua 23 de Maio, nº 215, 1º Andar, Vila Tereza em
São Bernardo do Campo-SP).
 
 

07081R0000402017– Pelo presente edital, ficam o advogado E.C.L. – OAB/SP 155.158, notificado de que
tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação para, querendo, solicitar cópias, referente à decisão
do arquivamento, em processo de seu interesse. (Rua 23 de Maio, nº 215, 1º Andar, Vila Tereza em São
Bernardo do Campo-SP).
 
 

07039R0000472021– Pelo presente edital, ficam a advogada J.R.O. – OAB/SP 249.650, notificada de que
tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação para, querendo, solicitar cópias, referente à decisão
do arquivamento, em processo de seu interesse. (Rua 23 de Maio, nº 215, 1º Andar, Vila Tereza em São
Bernardo do Campo-SP).
 
 

02R0001002020 - Pelo presente edital, fica a patrona, Fabiana de Fátima Fernandes Silva dos Santos –
OAB/DF 37.572, notificada a manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação. A
manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta,35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina2@oabsp.org.br). Ficará disponível o encaminhamento da integra dos autos administrativos
às partes e a seus procuradores em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da
Segunda Turma Disciplinar (etica.disciplina2@oabsp.org.br), e assunção do compromisso de sigilo. A falta
de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do EAOAB E
RGOAB.
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02R0002052019 - Pelo presente edital, fica a advogada, V.M.C.S. (Vanessa Martinez Couto Scavone –
OAB/SP 131.781), notificada a manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação. A
manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta,35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina2@oabsp.org.br). Ficará disponível o encaminhamento da integra dos autos administrativos
às partes e a seus procuradores em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da
Segunda Turma Disciplinar (etica.disciplina2@oabsp.org.br), e assunção do compromisso de sigilo. A falta
de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do EAOAB E
RGOAB.
 
 
 
 
 
 

02R0002262019 - Pelo presente edital, fica a advogada, E.M.A.F. (Elizabeth Moura Antunes Ferreira –
OAB/SP 256.648), notificada a manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação. A
manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta,35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina2@oabsp.org.br). Ficará disponível o encaminhamento da integra dos autos administrativos
às partes e a seus procuradores em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da
Segunda Turma Disciplinar (etica.disciplina2@oabsp.org.br), e assunção do compromisso de sigilo. A falta
de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do EAOAB E
RGOAB.
 
 

02R0000112022 - Pelo presente edital, ficam os advogados G.A.O. (Guilherme Alessandro de Oliveira –
OAB/MG 97.629), L.A.L.A.V. (Leonardo Alexandre Lima Andrade Valadares – OAB/MG 101.295) e
T.M.D. (Thiago Marun Duarte – OAB/MG 101.294), cientificados do arquivamento do processo de seus
interesses. Ficará disponível o encaminhamento da decisão destes autos administrativos às partes e a seus
procuradores, em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Segunda Turma
(etica.disciplina2@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

09188R0000042021 - Pelo presente edital, fica o advogado Dr. A.M.R. OAB/SP 176.713 e a advogada Dra.
B.L.C. OAB/SP 380.790, cientificados de que foi designado o dia 06 de setembro p. futuro, ás 15h00, na
Avenida Luiz do Patrocínio Fernandes, 138- Votorantim/SP, para conciliação. Pretendendo manifestar
desinteresse, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria da CED, em até 15 (quinze) dias, a partir desta
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publicação.
 
 

09188R0000012022 - Pelo presente edital, ficam os advogados Dr. R.A.D.S. OAB/SP 244.223, Dr.
F.R.D.A.T. OAB/SP 147.386 E Dr. A.B.C. OAB/SP, cientificados de que foi designado o dia 06 de
setembro p. futuro, ás 15h15, na Avenida Luiz do Patrocínio Fernandes, 138- Votorantim/SP, para
conciliação. Pretendendo manifestar desinteresse, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria da CED, em
até 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
 
 

09R0000852021 - Pelo presente edital, fica a advogada Dra. C.G.B. OAB/SP 388.065 e o advogado Dr.
R.D.M.K. OAB/SP 224.042, cientificados de que foi designado o dia 06 de setembro p. futuro, ás 15h30, na
Avenida Luiz do Patrocínio Fernandes, 138- Votorantim/SP, para conciliação. Pretendendo manifestar
desinteresse, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria da CED, em até 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação.
 
 

09188R0000032022 - Pelo presente edital, fica a advogada Dra. G.M. OAB/SP 114.359 e o advogado Dr.
E.S.A. OAB/SP 67.709, cientificados de que foi designado o dia 06 de setembro p. futuro, ás 15h45, na
Avenida Luiz do Patrocínio Fernandes, 138- Votorantim/SP, para conciliação. Pretendendo manifestar
desinteresse, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria da CED, em até 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação.
 
 

09188R0000032019 - Pelo presente edital, fica a advogada Dra. C.S.C. OAB/SP 368.546 e o Dr. L.A.B.
OAB/SP 179.880, notificados a comparecerem nesta Secretaria, no dia 06 de setembro p.f, às 16h00, para
oitiva de testemunhas, cuja responsabilidade de comparecimento das testemunhas incumbe as partes, de
acordo com o disposto no § 4º do artigo 59, do Novo Código de Ética e Disciplina. Sito Avenida Luiz do
Patrocínio Fernandes, 138 - Votorantim/SP.
 
 

07062R0000322017 - Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) R.A.M (RAQUEL APARECIDA
MARTINS)- OAB/SP 207.336, notificada para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir
desta publicação, em processo de seu interesse.
 
 
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB
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07R0000692018 - Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) J.V.S (JOSE VICENTE DE SOUZA)-
OAB/SP 109.144, notificado para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir desta publicação,
em processo de seu interesse.
 
 
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB
 
 

07062R0000112018 - Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) C.M.R (CLAUDINEI MARTINS
ROQUE)- OAB/SP 260.949, notificado para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir desta
publicação, em processo de seu interesse.
 
 
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB
 
 

07062R0000322018 - Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) C.R.S – OAB/SP 231.553, e seu patrono
RENATO FROTA PINHEIRO JÚNIOR - OAB/SP 408.417, notificados para manifestar-se, no prazo de 15
(quinze) dias úteis a partir desta publicação, em processo de seu interesse.
 
 
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB
 
 

07062R0000082017 - Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) R.A.M (RAQUEL APARECIDA
MARTINS)- OAB/SP 207.336, notificada para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir
desta publicação, em processo de seu interesse.
 
 
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB
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07062R0000282018- Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) M.A.F – OAB/SP 77.095, e seu patrono
MARCOS JOSÉ LEME - OAB/SP 215.865, notificados para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis a partir desta publicação, em processo de seu interesse.
 
 
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB
 
 

07R0001062019 - Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) E.A.L (EDIVALDO APARECIDO
LUBECK)- OAB/SP 206.417, notificado para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir desta
publicação, em processo de seu interesse.
 
 
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB
 
 

07R0001012019- Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) A.A.N.L – OAB/SP 179.963, e sua patrona
CAROLINA CANO NARDO SPINETTI - OAB/SP 288.690, notificados para manifestar-se, no prazo de 15
(quinze) dias úteis a partir desta publicação, em processo de seu interesse.
 
 
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB
 
 

Pelo presente edital, fica o (a) advogado (a) abaixo relacionado notificado para manifestar-se, no prazo de 15
(quinze) dias, a partir desta publicação, para tratarem de assuntos de seu interesse.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EOAB e RGOAB:
 
DR(A). BRUNO VENANCIO MARIN OAB/SP 306.721
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07062R0000032019 - Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) C.T.S (CELSO TORRES DA SILVA)-
OAB/SP 301.256, notificado para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir desta publicação,
em processo de seu interesse.
 
 
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB
 
 

07062R0000372018 - Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) H.V.S (HENRIQUE VIEIRA SALES)-
OAB/SP 260.153, notificado para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir desta publicação,
em processo de seu interesse.
 
 
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB
 
 

Pelo presente edital, fica os (as) advogados (as) abaixo relacionados notificados para manifestar-se, no prazo
de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratarem de assuntos de seu interesse.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EOAB e RGOAB:
 
DR(A). ROSEMEIRE GONZALES MARTINS OAB/SP 336.568
 
DR(A). VANIA BIANCHINI OAB/SP 372.544
 
 

07R0000832018 - Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) I.C.S (IVANILDO CARLOS DA SILVA)-
OAB/SP 340.875, notificado para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir desta publicação,
em processo de seu interesse.
 
 
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB
 
 

07R0000012018- Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) E.C.P.F – OAB/SP 221.833, e sua patrona
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ALESSANDRA APARECIDA PINHEIRO PEREIRA - OAB/SP 245.977, notificados para manifestar-se,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir desta publicação, em processo de seu interesse.
 
 
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB
 
 

07R0000902021 - Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) A.M.O (AIRTON DE MAIO OLIVEIRA)-
OAB/SP 70.689, notificado para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir desta publicação,
em processo de seu interesse.
 
 
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB
 
 

Pelo presente edital, fica o (a) advogado (a) abaixo relacionado notificado para manifestar-se, no prazo de 15
(quinze) dias, a partir desta publicação, para tratarem de assuntos de seu interesse.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EOAB e RGOAB:
 
DR(A). RICARDO MEDICI OAB/SP 231.150
 
 

06R0001952022 - Pelo presente edital, fica a advogada A.V.L.M. (ADRIANA VALLES LOPES MOLINA
– OAB/SP 287.788), notificada a comparecer nesta Secional na Rua Anchieta, 35 – 7º andar - sala 3 – Sé –
São Paulo/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de assunto do seu interesse.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina6@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Sexta Turma
(etica.disciplina6@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº 02/2014,
do Conselho Federal da OAB.
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A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

06R0001602021 - Pelo presente edital, fica o advogado W.R.S. (WELLINGTON RODRIGUES DA SILVA
– OAB/SP 311.424), notificado a manifestar-se em assunto do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir desta publicação.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina6@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Sexta Turma
(etica.disciplina6@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

06R0002202021 - Pelo presente edital, fica a advogada A.V.B. (ANDRÉA VASQUES BARBOSA –
OAB/SP 340.243), notificada a manifestar-se em assunto do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir desta publicação.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina6@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Sexta Turma
(etica.disciplina6@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

06R0002242021 - Pelo presente edital, fica o advogado A.M.O. (AIRTON DE MAIO OLIVEIRA –
OAB/SP 70.689), notificado a manifestar-se em assunto do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir desta publicação.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina6@oabsp.org.br).
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Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Sexta Turma
(etica.disciplina6@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

06R0002372021 - Pelo presente edital, fica a advogada A.A.P. (ALEXANDRA ARIENTI PALOMARES –
OAB/SP 178.547), notificada a manifestar-se em assunto do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir desta publicação.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina6@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Sexta Turma
(etica.disciplina6@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

06R0002722021 - Pelo presente edital, fica o advogado R.G.S. (RAUL GOMES DA SILVA – OAB/SP
98.501), notificado a manifestar-se em assunto do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina6@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Sexta Turma
(etica.disciplina6@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

06R0002832021 - Pelo presente edital, fica o advogado A.R.M. (AUGUSTO REIS MÓDULO – OAB/SP
215.499), notificado a manifestar-se em assunto do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação.
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A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina6@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Sexta Turma
(etica.disciplina6@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

06125R0003172021 - Pelo presente edital, fica a advogada M.C.L.A. (MARIA CLAUDIA DE LIMA
ALVES – OAB/SP 399.381), notificada a manifestar-se em assunto do seu interesse, no prazo de 15
(quinze) dias, a partir desta publicação.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina6@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Sexta Turma
(etica.disciplina6@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

06R0000542022 - Pelo presente edital, fica a advogada L.D.V. (LUZIA DINIZ VIEIRA – OAB/SP
347.562), notificada a manifestar-se em assunto do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina6@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Sexta Turma
(etica.disciplina6@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
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06R0001602022 - Pelo presente edital, fica o advogado J.C.J. (JOÃO CESAR JUNIOR – OAB/SP
123.869), notificado a manifestar-se em assunto do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina6@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Sexta Turma
(etica.disciplina6@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

06101R0000232021 – Pelo presente edital, fica o advogado S.P. (SIDNEY PUGLIESI – OAB/SP 194.773),
notificado a manifestar-se em assunto do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Sexta Turma
(etica.disciplina6@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº 02/2014,
do Conselho Federal da OAB.
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

06R0001892018 – Pelo presente edital, ficam o advogado V.M. – OAB/SP 124.815 e sua patrona RENATA
DANIELA DOS SANTOS NOIA – OAB/SP 250.339, notificados para tomarem ciência em assunto dos
seus interesses.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Sexta Turma
(etica.disciplina6@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº 02/2014,
do Conselho Federal da OAB.
 
 

06R0004912017 - Pelo presente edital, ficam a patrona SIMONE SOUSA RIBEIRO - OAB/SP 162.352, o
advogado A.C.R. – OAB/SP 21.406 e seu patrono JOAO CARLOS NAVARRO DE ALMEIDA PRADO –
OAB/SP 203.670, cientificados de que foi designado o dia 1 de setembro de 2022, a partir das 10h20min, na
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Rua Anchieta, 35 – 9º andar – Sé – São Paulo/SP, para julgamento.
 
Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria, em 5 (cinco) dias, a partir
desta publicação, Rua Anchieta, 35 – 7º andar – sala 3.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

06R0003382018 - Pelo presente edital, fica o advogado C.A.R.S. (CARLOS ALEXANDRE ROCHA DOS
SANTOS – OAB/SP 205.029), cientificado de que foi designado o dia 1 de setembro de 2022, a partir das
10h30min, na Rua Anchieta, 35 – 9º andar – Sé – São Paulo/SP, para julgamento.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

06R0004712018 - Pelo presente edital, fica o advogado M.F.N. (MARCELO FIDALGO NEVES – OAB/SP
375.332), cientificado de que foi designado o dia 1 de setembro de 2022, a partir das 11 horas, na Rua
Anchieta, 35 – 9º andar – Sé – São Paulo/SP, para julgamento dos Embargos de Declaração.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

06R0001442019 - Pelo presente edital, ficam o advogado L.P.A. (LINDENBERG PESSOA DE ASSIS -
OAB/SP 88.708) e o defensor ALBERTO GERMANO – OAB/SP 260.898, cientificados de que foi
designado o dia 1 de setembro de 2022, a partir das 10h40min, na Rua Anchieta, 35 – 9º andar – Sé – São
Paulo/SP, para julgamento.
 
Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria, em 5 (cinco) dias, a partir
desta publicação, Rua Anchieta, 35 – 7º andar – sala 3.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

07038R0001042018 - Pelo presente edital, ficam o patrono ROGERIO BARBOSA LIMA - OAB/SP
158.673, o advogado J.L.A.V. – OAB/SP 327.707, seus patronos HEDNILSON FITIPALDI FARIAS DE
VASCONCELOS – OAB/SP 263.626 e CARLOS AUGUSTO CANEVARI MORELLI – OAB/SP 243.406,
cientificados de que foi designado o dia 1 de setembro de 2022, a partir das 11h20min, na Rua Anchieta, 35
– 9º andar – Sé – São Paulo/SP, para julgamento.
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A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

06R0004352019 - Pelo presente edital, ficam o advogado C.W.F.B. (CLAYTON WESLEY DE FREITAS
BEZERRA - OAB/SP 217.850) e a defensora AXIMA SGORLON ALVES DA COSTA PULEGHINI –
OAB/SP 399.454, cientificados de que foi designado o dia 1 de setembro de 2022, a partir das 11h10min, na
Rua Anchieta, 35 – 9º andar – Sé – São Paulo/SP, para julgamento.
 
Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria, em 5 (cinco) dias, a partir
desta publicação, Rua Anchieta, 35 – 7º andar – sala 3.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

06R0004472019 - Pelo presente edital, ficam o advogado C.W.F.B. (CLAYTON WESLEY DE FREITAS
BEZERRA - OAB/SP 217.850) e a defensora AXIMA SGORLON ALVES DA COSTA PULEGHINI –
OAB/SP 399.454, cientificados de que foi designado o dia 1 de setembro de 2022, a partir das 11 horas, na
Rua Anchieta, 35 – 9º andar – Sé – São Paulo/SP, para julgamento.
 
Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria, em 5 (cinco) dias, a partir
desta publicação, Rua Anchieta, 35 – 7º andar – sala 3.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

06R0004552018 - Pelo presente edital, ficam a advogada S.A.D. - OAB/SP 140.779 e seu patrono
MAURÍCIO HEITOR ROSSI DE CASTRO E SILVA – OAB/SP 207.429, cientificados de que foi
designado o dia 1 de setembro de 2022, a partir das 11h40min, na Rua Anchieta, 35 – 9º andar – Sé – São
Paulo/SP, para julgamento.
 
Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria, em 5 (cinco) dias, a partir
desta publicação, Rua Anchieta, 35 – 7º andar – sala 3.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

06R0004792018 - Pelo presente edital, ficam o advogado R.S. (RICARDO DOS SANTOS - OAB/SP
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268.829) e o defensor RAFAEL ANDRADE DE OLIVEIRA – OAB/SP 330.531, cientificados de que foi
designado o dia 1 de setembro de 2022, a partir das 11 horas, na Rua Anchieta, 35 – 9º andar – Sé – São
Paulo/SP, para julgamento.
 
Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria, em 5 (cinco) dias, a partir
desta publicação, Rua Anchieta, 35 – 7º andar – sala 3.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

06R0002422019 - Pelo presente edital, ficam a patrona STEPHANIE SHIMADA GOMES - OAB/SP
333.788, a advogada M.D.B.F. (MURIEL DOBES BARR FLORIANI – OAB/SP 169.560) e o defensor
ALBERTO GERMANO – OAB/SP 260.898, cientificados de que foi designado o dia 1 de setembro de
2022, a partir das 11h20min, na Rua Anchieta, 35 – 9º andar – Sé – São Paulo/SP, para julgamento.
 
Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria, em 5 (cinco) dias, a partir
desta publicação, Rua Anchieta, 35 – 7º andar – sala 3.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

06R0001582020 - Pelo presente edital, ficam o advogado G.N.M.F.N. – (GARCIA NEVES DE MORAES
FORJAZ NETO - OAB/SP 22.863) e o advogado R.A.M.F. (RICARDO AUGUSTO DE MORAES
FORJAZ - OAB/SP 182.634), cientificados de que foi designado o dia 1 de setembro de 2022, a partir das
12 horas, na Rua Anchieta, 35 – 9º andar – Sé – São Paulo/SP, para julgamento.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
 

05R0001942022 - Pelo presente edital, fica a advogada CLARICE FERREIRA GOMES – OAB/SP
157.396, notificada do apensamento em processo de seu interesse.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quinta Turma
(etica.disciplina5@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº 02/2014
do Conselho Federal da OAB.
 
 

05R0003162021 - Pelo presente edital, ficam os advogados EVERSON TOBARUELA - OAB/SP 80.432, e
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LUIZ RICCETTO NETO - OAB/SP 81.442, notificados do apensamento em processo de seus interesses.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quinta Turma
(etica.disciplina5@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº 02/2014
do Conselho Federal da OAB.
 
 

08R0000162020 - Pelo presente edital, ficam o advogado V.K.J.M. – OAB/SP 328.331 e o patrono Jorge
Rodrigo de Moraes Rodrigues – OAB/SP 436.440, notificados a comparecerem na Secretaria da 8ª Turma
Disciplinar do TED, localizada na Avenida Bruno Ópice nº 271 – Jd. Morumbi - Araraquara/SP, no prazo de
15 (quinze) dias a partir desta publicação, para tratarem de assunto de seus interesses.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
Devido a Pandemia de COVID-19, os atendimentos relacionados ao TED serão realizados preferencialmente
 através do telefone (16) 3335-4522 ou por e-mail (etica.disciplina.araraquara@oabsp.org.br), podendo ser
solicitado cópias, protocolos em geral bem como esclarecimento de dúvidas.
 
 

11R0000322018 – Pelo presente edital, fica o advogado E.L.S.da.C. – OAB/SP 103.415, notificado a
comparecer na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 5853, na cidade de São José do Rio Preto, no prazo de 15
(quinze) dias, a partir desta publicação para tratar de assunto de seu interesse. A falta de comparecimento
acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do EAOAB e RGOAB.
 
 

11R0000472021 – Pelo presente edital, ficam os advogados A.J.P.A. – OAB/SP 423.751, F.X. – OAB/SP
400.920 e P.C.de.S. – OAB/PR 25.118, notificados a comparecerem na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº
5853, na cidade de São José do Rio Preto, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação para tratar
de assunto de seus interesses. A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com
o presente edital, na forma do EAOAB e RGOAB.
 
 

11022R0000932020 – Em retificação pelo presente edital, ficam os advogados M.N.B.da.S – OAB/SP
185.933, E.R.A. – OAB/SP 257.276, R.H.C.L. – OAB/SP 358.438, G.D.M – OAB/SP 376.063 e
B.C.B.da.S. – OAB/SP 391.883, cientificados de que pelo Presidente da 11ª Turma Disciplinar foi
determinado o arquivamento “in limine” da representação, nos termos do artigo 25, § 2o, VI do Regimento
Interno do TED/SP. Maiores informações poderão ser obtidas na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 5853 –
São José do Rio Preto/SP – Horário: 08:00 às 18:00 hs.
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04R0002772020 - Pelo presente edital, ficam o advogado M.A.R.S. – OAB/SP 366.692 e seus patronos
VITOR FERNANDO LIMA CORRÊA – OAB/SP 449.997 e GISLAINE CARLA DE AGUIAR MUNHOZ
– OAB/SP 276.048, cientificados de que A QUARTA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E
DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO designou
audiência de instrução em assunto de seus interesses, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE
TELEPRESENCIAL, a ser realizada no dia 29 de agosto de 2022, às 10h00min, ficando os advogados
acima mencionados, notificados em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP.
 
Outrossim, comunico-lhe que de acordo com o disposto no §4º, do artigo 59, do Código de Ética e
Disciplina da OAB e artigo 61, do Regimento Interno do TED da OAB/SP, deverá vossa senhoria incumbir-
se do comparecimento de sua testemunha arrolada (providenciar aparato necessário para que as mesmas
tenham acesso à audiência virtual).
 
Em até 24 horas antes da audiência virtual, os advogados acima notificados poderão, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato designado.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
(etica.disciplina4@oabsp.org.br). Caso efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) antes do início da audiência, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico etica.disciplina4@oabsp.org.br e
assunção do compromisso de sigilo.
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta notificação.
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-
mail ou pelo telefone (11) 3244-2183.
 
 

04R0001692021 - Pelo presente edital, fica a patrona CELIA APARECIDA LISBOA – OAB/SP 117.198,
cientificada de que A QUARTA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO designou audiência de instrução em assunto de
seu interesse, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL, a ser realizada no dia 29 de agosto de
2022, às 11h00min, ficando a advogada acima mencionada, notificada em conformidade com o art. 44 do
RITED/OAB-SP.
 
Outrossim, comunico-lhe que de acordo com o disposto no §4º, do artigo 59, do Código de Ética e
Disciplina da OAB e artigo 61, do Regimento Interno do TED da OAB/SP, deverá vossa senhoria incumbir-
se do comparecimento de sua testemunha arrolada (providenciar aparato necessário para que as mesmas
tenham acesso à audiência virtual).
 
Em até 24 horas antes da audiência virtual, a advogada acima notificada poderá, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato designado.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
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(etica.disciplina4@oabsp.org.br). Caso efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) antes do início da audiência, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico etica.disciplina4@oabsp.org.br e
assunção do compromisso de sigilo.
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta notificação.
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-
mail ou pelo telefone (11) 3244-2183.
 
 

04R0001692021 - Pelo presente edital, ficam o advogado ELIAS ISSA WASSEF – OAB/SP 192.200 e a
defensora MARIA JULIA CALDO MOREIRA – OAB/SP 408.721, cientificados de que A QUARTA
TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL –
SEÇÃO DE SÃO PAULO designou audiência de instrução em assunto de seus interesses, QUE SE DARÁ
EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL, a ser realizada no dia 29 de agosto de 2022, às 11h00min, ficando
os advogados acima mencionados, notificados em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP.
 
Outrossim, comunico-lhe que de acordo com o disposto no §4º, do artigo 59, do Código de Ética e
Disciplina da OAB e artigo 61, do Regimento Interno do TED da OAB/SP, deverá vossa senhoria incumbir-
se do comparecimento de sua testemunha arrolada (providenciar aparato necessário para que as mesmas
tenham acesso à audiência virtual).
 
Em até 24 horas antes da audiência virtual, os advogados acima notificados poderão, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato designado.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
(etica.disciplina4@oabsp.org.br). Caso efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) antes do início da audiência, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico etica.disciplina4@oabsp.org.br e
assunção do compromisso de sigilo.
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta notificação.
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-
mail ou pelo telefone (11) 3244-2183.
 
 

04R0000372020 - Pelo presente edital, ficam a advogada M.A.B.P. – OAB/SP 104.651 e sua patrona
DANÚBIA AZEVEDO BARBOSA – OAB/SP 301.505, cientificadas de que A QUARTA TURMA DO
TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE
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SÃO PAULO designou audiência de instrução em assunto de seus interesses, QUE SE DARÁ EM
AMBIENTE TELEPRESENCIAL, a ser realizada no dia 29 de agosto de 2022, às 14h00min, ficando as
advogadas acima mencionadas, notificadas em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP.
 
Outrossim, comunico-lhe que de acordo com o disposto no §4º, do artigo 59, do Código de Ética e
Disciplina da OAB e artigo 61, do Regimento Interno do TED da OAB/SP, deverá vossa senhoria incumbir-
se do comparecimento de sua testemunha arrolada (providenciar aparato necessário para que as mesmas
tenham acesso à audiência virtual).
 
Em até 24 horas antes da audiência virtual, as advogadas acima notificadas poderão, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato designado.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
(etica.disciplina4@oabsp.org.br). Caso efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) antes do início da audiência, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico etica.disciplina4@oabsp.org.br e
assunção do compromisso de sigilo.
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta notificação.
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-
mail ou pelo telefone (11) 3244-2183.
 
 

04R0002472019 - Pelo presente edital, ficam o advogado RICARDO CALNIM PIRES – OAB/SP 130.854 e
a defensora MAYARA GABRIELA GONÇALVES DE LIMA – OAB/SP 398.340, cientificados de que A
QUARTA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO designou audiência de instrução em assunto de seus interesses, QUE
SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL, a ser realizada no dia 29 de agosto de 2022, às
15h00min, ficando os advogados acima mencionados, notificados em conformidade com o art. 44 do
RITED/OAB-SP.
 
Outrossim, comunico-lhe que de acordo com o disposto no §4º, do artigo 59, do Código de Ética e
Disciplina da OAB e artigo 61, do Regimento Interno do TED da OAB/SP, deverá vossa senhoria incumbir-
se do comparecimento de sua testemunha arrolada (providenciar aparato necessário para que as mesmas
tenham acesso à audiência virtual).
 
Em até 24 horas antes da audiência virtual, os advogados acima notificados poderão, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato designado.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
(etica.disciplina4@oabsp.org.br). Caso efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) antes do início da audiência, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
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em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico etica.disciplina4@oabsp.org.br e
assunção do compromisso de sigilo.
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta notificação.
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-
mail ou pelo telefone (11) 3244-2183.
 
 

04R0002822021 - Pelo presente edital, fica a advogada FABRES LENE DE AQUINO DELMONDES –
OAB/SP 267.139, cientificada de que A QUARTA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO designou audiência de
instrução em assunto de seu interesse, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL, a ser
realizada no dia 30 de agosto de 2022, às 09h30min, ficando a advogada acima mencionada, notificada em
conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP.
 
Outrossim, comunico-lhe que de acordo com o disposto no §4º, do artigo 59, do Código de Ética e
Disciplina da OAB e artigo 61, do Regimento Interno do TED da OAB/SP, deverá vossa senhoria incumbir-
se do comparecimento de sua testemunha arrolada (providenciar aparato necessário para que as mesmas
tenham acesso à audiência virtual).
 
Em até 24 horas antes da audiência virtual, a advogada acima notificada poderá, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato designado.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
(etica.disciplina4@oabsp.org.br). Caso efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) antes do início da audiência, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico etica.disciplina4@oabsp.org.br e
assunção do compromisso de sigilo.
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta notificação.
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-
mail ou pelo telefone (11) 3244-2183.
 
 

04R0001162021 - Pelo presente edital, ficam os advogados MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA
SILVA LUZ – OAB/SP 366.692, FLÁVIA REGINA ZACCARO – OAB/SP 258.478, REBECCA
BEATRIZ ALVES GREGIO – OAB/SP 352.302, CLAUDIA SIMÕES LUCAS – OAB/RJ 135.599 e
ALESSANDRA DA SILVA DANTAS – OAB/RJ 96.843 e a defensora MARIA JULIA CALDO
MOREIRA – OAB/SP 408.721, cientificados de que A QUARTA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E
DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO designou
audiência de instrução em assunto de seus interesses, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE
TELEPRESENCIAL, a ser realizada no dia 30 de agosto de 2022, às 10h30min, ficando os advogados
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acima mencionados, notificados em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP.
 
Outrossim, comunico-lhe que de acordo com o disposto no §4º, do artigo 59, do Código de Ética e
Disciplina da OAB e artigo 61, do Regimento Interno do TED da OAB/SP, deverá vossa senhoria incumbir-
se do comparecimento de sua testemunha arrolada (providenciar aparato necessário para que as mesmas
tenham acesso à audiência virtual).
 
Em até 24 horas antes da audiência virtual, os advogados acima notificados poderão, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato designado.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
(etica.disciplina4@oabsp.org.br). Caso efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) antes do início da audiência, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico etica.disciplina4@oabsp.org.br e
assunção do compromisso de sigilo.
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta notificação.
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-
mail ou pelo telefone (11) 3244-2183.
 
 

04R0001272021 - Pelo presente edital, fica o patrono NILTON DE JESUS ROCHA GOMES – OAB/SP
350.853, cientificado de que A QUARTA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO designou audiência de instrução
em assunto de seu interesse, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL, a ser realizada no dia
30 de agosto de 2022, às 13h30min, ficando o advogado acima mencionado, notificado em conformidade
com o art. 44 do RITED/OAB-SP.
 
Outrossim, comunico-lhe que de acordo com o disposto no §4º, do artigo 59, do Código de Ética e
Disciplina da OAB e artigo 61, do Regimento Interno do TED da OAB/SP, deverá vossa senhoria incumbir-
se do comparecimento de sua testemunha arrolada (providenciar aparato necessário para que as mesmas
tenham acesso à audiência virtual).
 
Em até 24 horas antes da audiência virtual, o advogado acima notificado poderá, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato designado.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
(etica.disciplina4@oabsp.org.br). Caso efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) antes do início da audiência, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico etica.disciplina4@oabsp.org.br e
assunção do compromisso de sigilo.
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A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta notificação.
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-
mail ou pelo telefone (11) 3244-2183.
 
 

04R0001272021 - Pelo presente edital, ficam o advogado P.L.S. – OAB/SP 104.346 e o patrono RAPHAEL
SOARES GULLINO – OAB/SP 351.298, cientificados de que A QUARTA TURMA DO TRIBUNAL DE
ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO
designou audiência de instrução em assunto de seus interesses, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE
TELEPRESENCIAL, a ser realizada no dia 30 de agosto de 2022, às 13h30min, ficando os advogados
acima mencionados, notificados em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP.
 
Outrossim, comunico-lhe que de acordo com o disposto no §4º, do artigo 59, do Código de Ética e
Disciplina da OAB e artigo 61, do Regimento Interno do TED da OAB/SP, deverá vossa senhoria incumbir-
se do comparecimento de sua testemunha arrolada (providenciar aparato necessário para que as mesmas
tenham acesso à audiência virtual).
 
Em até 24 horas antes da audiência virtual, os advogados acima notificados poderão, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato designado.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
(etica.disciplina4@oabsp.org.br). Caso efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) antes do início da audiência, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico etica.disciplina4@oabsp.org.br e
assunção do compromisso de sigilo.
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta notificação.
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-
mail ou pelo telefone (11) 3244-2183.
 
 

04R0002812020 - Pelo presente edital, fica o advogado ABILANGE LUIZ DE FREITAS FILHO –
OAB/SP 108.488, cientificado de que A QUARTA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO designou audiência de
instrução em assunto de seu interesse, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL, a ser
realizada no dia 30 de agosto de 2022, às 14h30min, ficando o advogado acima mencionado, notificado em
conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP.
 
Outrossim, comunico-lhe que de acordo com o disposto no §4º, do artigo 59, do Código de Ética e
Disciplina da OAB e artigo 61, do Regimento Interno do TED da OAB/SP, deverá vossa senhoria incumbir-
se do comparecimento de sua testemunha arrolada (providenciar aparato necessário para que as mesmas
tenham acesso à audiência virtual).
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Em até 24 horas antes da audiência virtual, o advogado acima notificado poderá, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato designado.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
(etica.disciplina4@oabsp.org.br). Caso efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) antes do início da audiência, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico etica.disciplina4@oabsp.org.br e
assunção do compromisso de sigilo.
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta notificação.
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-
mail ou pelo telefone (11) 3244-2183.
 
 

04R0000522021 - Pelo presente edital, ficam o advogado M.A.Z. – OAB/SP 119.059 e o patrono FÁBIO
LUÍS BARBOSA – OAB/SP 186.409, cientificados de que A QUARTA TURMA DO TRIBUNAL DE
ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO
designou audiência de instrução em assunto de seus interesses, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE
TELEPRESENCIAL, a ser realizada no dia 01 de setembro de 2022, às 11h00min, ficando os advogados
acima mencionados, notificados em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP.
 
Outrossim, comunico-lhe que de acordo com o disposto no §4º, do artigo 59, do Código de Ética e
Disciplina da OAB e artigo 61, do Regimento Interno do TED da OAB/SP, deverá vossa senhoria incumbir-
se do comparecimento de sua testemunha arrolada (providenciar aparato necessário para que as mesmas
tenham acesso à audiência virtual).
 
Em até 24 horas antes da audiência virtual, os advogados acima notificados poderão, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato designado.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
(etica.disciplina4@oabsp.org.br). Caso efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) antes do início da audiência, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico etica.disciplina4@oabsp.org.br e
assunção do compromisso de sigilo.
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta notificação.
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-
mail ou pelo telefone (11) 3244-2183.
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04R0001982021 - Pelo presente edital, ficam os advogados JAIME JOSÉ SUZIN – OAB/SP 108.631 e
LUCIENNE CECILIA SUZIM E SILVA – OAB/SP 126.254, cientificados de que A QUARTA TURMA
DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO
DE SÃO PAULO designou audiência de instrução em assunto de seus interesses, QUE SE DARÁ EM
AMBIENTE TELEPRESENCIAL, a ser realizada no dia 01 de setembro de 2022, às 12h00min, ficando os
advogados acima mencionados, notificados em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP.
 
Outrossim, comunico-lhe que de acordo com o disposto no §4º, do artigo 59, do Código de Ética e
Disciplina da OAB e artigo 61, do Regimento Interno do TED da OAB/SP, deverá vossa senhoria incumbir-
se do comparecimento de sua testemunha arrolada (providenciar aparato necessário para que as mesmas
tenham acesso à audiência virtual).
 
Em até 24 horas antes da audiência virtual, os advogados acima notificados poderão, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato designado.
 
A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
(etica.disciplina4@oabsp.org.br). Caso efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição
protocolizada,  devidamente escaneada,  deverá ser  encaminhada eletronicamente para
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) antes do início da audiência, sob pena de preclusão.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico etica.disciplina4@oabsp.org.br e
assunção do compromisso de sigilo.
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta notificação.
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-
mail ou pelo telefone (11) 3244-2183.
 
 

04R0003182018 - Pelo presente edital, fica a patrona ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO – OAB/SP
102.093, notificada de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor
recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0003772015 - Pelo presente edital, ficam o advogado F.H.C.F. – OAB/SP 194.740 e seus patronos
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FLÁVIA HELLMEISTER CLITO FORNACIARI DÓREA – OAB/SP 196.786 e CLITO FORNACIARI
JÚNIOR – OAB/SP 40.564, notificados de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação,
para, querendo, interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0003772015 - Pelo presente edital, ficam a advogada K.H.M. (KARINA HASSUN MOSCON –
OAB/SP 188.748) e a defensora SANDRA MARIA ALMEIDA ABREU DE ANDRADE – OAB/SP
176.479, notificadas de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo,
interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

24102R0001252017 - Pelo presente edital, ficam o advogado C.A.J.D.E.J. – OAB/SP 179.983-A, seu
patrono FAUSTO FAE FRANÇA – OAB/SP 353.300 e o defensor RODRIGO PAULO DOS SANTOS
RIBEIRO – OAB/SP 221.766, notificados de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação,
para, querendo, interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0004262017 - Pelo presente edital, ficam os advogados M.G – OAB/SP 234.296, F.C.V. – OAB/SP
344.979 e os patronos LEANDRO DA SILVA CASTRO – OAB/SP 438.530, DRA. CAROLINA
RODRIGUES TADDEO – OAB/SP 392.475 e o defensor JOÃO CARLOS DOS SANTOS DE OLIVEIRA
OAB/SP 392.623, notificados de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para,
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querendo, interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0000422018 - Pelo presente edital, ficam o advogado L.V.R. – OAB/MG 164.535 e seu patrono JOÃO
CARLOS NAVARRO DE ALMEIDA PRADO – OAB/SP 203.670, notificados de que tem o prazo de
15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0002022018 - Pelo presente edital, ficam a advogada M.A.P.C. (MARIANA ALVES PEREIRA DA
CRUZ – OAB/SP 282.353) e a defensora TÁBATA DIAS FAGUNDES VIEIRA – OAB/SP 329.857,
notificadas de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor
recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0002102018 - Pelo presente edital, ficam o advogado V.S. (VALDEMAR DE SOUZA – OAB/SP
200.386) e o defensor JOÃO CARLOS DOS SANTOS DE OLIVEIRA OAB/SP 392.623, notificados de
que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
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Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0002202018 - Pelo presente edital, ficam o advogado D.L.R. (DOUGLAS DE LIMA RODRIGUES –
OAB/SP 247.071) e a defensora TÁBATA DIAS FAGUNDES VIEIRA – OAB/SP 329.857, notificados de
que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos
às partes e a seus procuradores, em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da
Quarta Turma Disciplinar (etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0002242018 - Pelo presente edital, ficam a advogada C.A.S. (CRISTIANE APARECIDA
SILVESTRINI – OAB/SP 307.249) e o defensor LEONARDO BATTISTUZZO FEDERIGHI - OAB/SP
173.281, notificados de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo,
interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0002402018 - Pelo presente edital, ficam a advogada E.A.O.R. (ELIANA APARECIDA DE
OLIVEIRA ROCHA – OAB/SP 359.399 e a defensora TÁBATA DIAS FAGUNDES VIEIRA – OAB/SP
329.857, notificadas de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo,
interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
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04R0002552018 - Pelo presente edital, ficam o advogado J.A.F.S. (JOSÉ ARNALDO FERNANDES DOS
SANTOS – OAB/SP 160.398) e o defensor JOÃO CARLOS DOS SANTOS DE OLIVEIRA – OAB/SP
392.623, notificados de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo,
interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0002602018 - Pelo presente edital, ficam o D.E.M.S. (DIEGO EDUARDO MONTEIRO DE SOUZA –
OAB/SP 385.949) e o defensor LEONARDO BATTISTUZZO FEDERIGHI - OAB/SP 173.281, notificados
de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0003802018 - Pelo presente edital, ficam a advogada D.M.P.C. (DANIELLE MORAES PEREIRA
COELHO – OAB/SP 214.281) e o defensor LEONARDO BATTISTUZZO FEDERIGHI - OAB/SP
173.281, notificados de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo,
interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0004012018 - Pelo presente edital, ficam o M.R.J.T.M. (MARCIO ROBERTO JESUS TOMAZ
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MAGALHÃES – OAB/SP 211.256 e a defensora MAYARA GABRIELA GONÇALVES DE LIMA –
OAB/SP 398.340-A, notificados de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para,
querendo, interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
 

04R0004772018 - Pelo presente edital, ficam a advogada J.S.S. (JUDITE SANTOS DA SILVA – OAB/SP
113.177) e o defensor LEONARDO BATTISTUZZO FEDERIGHI - OAB/SP 173.281, notificados de que
tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0004902018 - Pelo presente edital, ficam o advogado J.H.O. – OAB/SP 228.630 e seus patronos
RODRIGO MORELLO DE TOLEDO DAMIÃO – OAB/SP 273.425 e RICARDO TOLEDO DAMIÃO
JUNIOR – OAB/SP 292.321, notificados de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação,
para, querendo, interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0005242018 - Pelo presente edital, ficam os advogados N.D.E. – OAB/SP 264.364, J.E.P.M. – OAB/SP
41.089 e J.C.N.B. (JÚLIO CÉSAR DE NIGRIS BOCCALINI – OAB/SP 121.574), as patronas JAMILE
GEBRAEL ESTEPHAN – OAB/SP 114.047 e MARCELO APARECIDO TAVARES – OAB/SP 126.397,
notificados de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor
recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
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Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0005302018 - Pelo presente edital, ficam o advogado A.L.P.C.A.P. (ADOLPHO LUIZ DE PAULA
COSTA ARANTES DE PAIVA – OAB/SP 347.252) e o defensor JOÃO CARLOS DOS SANTOS DE
OLIVEIRA OAB/SP 392.623, notificados de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação,
para, querendo, interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0000042019 - Pelo presente edital, ficam o advogado A.T.R.J. (AMANDO TEIXEIRA RABELO
JÚNIOR - OAB/MG 144.226 e o defensor JOÃO CARLOS DOS SANTOS DE OLIVEIRA OAB/SP
392.623, notificados de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo,
interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

17033R0000142019 - Pelo presente edital, ficam os patronos FÁBIO FERNANDES COSTA PEREIRA
LOPES – OAB/SP 140.926 e FELIPE FERNANDES COSTA PEREIRA LOPES – OAB/SP 179.969,
notificados de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor
recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
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(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

17033R0000142019 - Pelo presente edital, ficam o advogado A.D.F. – OAB/SP 101.471 e seu patrono
JANILSON DOS SANTOS DE ALMEIDA SANTANA – OAB/SP 353.185, notificados de que tem o prazo
de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0000192019 - Pelo presente edital, ficam a advogada HEDILENA APARECIDA DA ROCHA
CARLETTI – OAB/SP 221.645 e o defensor LEONARDO BATTISTUZZO FEDERIGHI - OAB/SP
173.281, notificados de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo,
interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0000912019 - Pelo presente edital, ficam o advogado C.H.E. (CARLOS HENRIQUE EDUARDO –
OAB/SP 264.151) e o defensor RODRIGO PAULO DOS SANTOS RIBEIRO – OAB/SP 221.766,
notificados de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor
recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
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24R0001362019 - Pelo presente edital, ficam os advogados D.R. – OAB/SP 256.347, A.L.A.J. – OAB/SP
200.129 e os patronos PAULO BERNARDO VILARDI MONTEMÓR – OAB/SP 166.792, ODILON
LANDIM NETO – OAB/SP 283.265, notificados de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta
publicação, para, querendo, interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0001772019 - Pelo presente edital, ficam a advogada D.C.F.A.D. (DEBORA CAMPOS FERRAZ DE
ALMEIDA DITTRICH – OAB/SP 116.789), A.R.D. (ARNOLDO RONALDO DITTRICH – OAB/SP
271.896) e a defensora TÁBATA DIAS FAGUNDES VIEIRA – OAB/SP 329.857, notificados de que tem o
prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0002422019 - Pelo presente edital, ficam o advogado T.N. (TOSHIO NAGAI – OAB/SP 66.238) e a
defensora VERIDIANA RODRIGUES DE ASSIS – OAB/SP 262.315, notificados de que tem o prazo de
15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0002772019 - Pelo presente edital, ficam o advogado F.P. – OAB/SP 214.200 e o patrono MAURÍCIO
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ROBERTO FERNANDES NOVELLI – OAB/SP 182.544, notificados de que tem o prazo de 15(quinze)
dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
 

04R0002872019 - Pelo presente edital, fica o advogado N.P.P.J. (NELSON PI PARADA JÚNIOR –
OAB/SP 278.215) e o defensor RODRIGO PAULO DOS SANTOS RIBEIRO – OAB/SP 221.766,
notificados de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor
recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0002892019 - Pelo presente edital, fica o advogado W.P.P. (WILSON PEREZ PEIXOTO – OAB/SP
88.447), notificado de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor
recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0003912019 - Pelo presente edital, ficam o advogado J.R.S. (JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS –
OAB/SP 352.821), a patrona ALINE TEIXEIRA DA SILVA – OAB/SP 363.154 e o defensor JOÃO
CARLOS DOS SANTOS DE OLIVEIRA – OAB/SP 392.623, notificados de que tem o prazo de 15(quinze)
dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
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em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0000082020 - Pelo presente edital, ficam o advogado A.G.S.F. (ANTÔNIO GONZALEZ DOS
SANTOS FILHO – OAB/SP 223.291) e a defensora TÁBATA DIAS FAGUNDES VIEIRA – OAB/SP
329.857, notificados de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo,
interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0000132020 - Pelo presente edital, ficam o advogado L.G.A.C.M. (LUÍS GUSTAVO ALVES DA
CUNHA MARTINS – OAB/SP 187.248) e a defensora SANDRA MARIA ALMEIDA ABREU DE
ANDRADE – OAB/SP 176.479, notificados de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta
publicação, para, querendo, interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04238R0000282020 - Pelo presente edital, ficam o advogado D.G.R. (DIOGO GONÇALVES RAMOS –
OAB/SP 382.719) e a defensora TÁBATA DIAS FAGUNDES VIEIRA – OAB/SP 329.857, notificados de
que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
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04R0000562020 - Pelo presente edital, ficam o advogado R.P.O.F. (RODRIGO POZNIAK OLIVEIRA
FREITAS – OAB/SP 235.676) e o defensor JOÃO CARLOS DOS SANTOS DE OLIVEIRA OAB/SP
392.623, notificados de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo,
interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0002842020 - Pelo presente edital, fica o advogado M.V.C. (MARCELO VARGAS CAMPOS –
OAB/SP 335.295-A), notificado de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para,
querendo, interpor recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0002932020 - Pelo presente edital, ficam o advogado M.S.B. – OAB/SP 42.824 e seus patronos
GILENO DE SOUSA LIMA JÚNIOR - OAB/SP 320.538 e ANTÔNIO CARLOS IEMA – OAB/SP 60.026,
notificados de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor
recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0003142020 - Pelo presente edital, ficam o advogado EDMILSON FERREIRA DE ARAÚJO –
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OAB/SP 134.496 e a defensora MAYARA GABRIELA GONÇALVES DE LIMA – OAB/SP 398.340-A,
notificados de que tem o prazo de 15(quinze) dias, a partir desta publicação, para, querendo, interpor
recurso.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina4@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma Disciplinar
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

04R0002192018 - Pelo presente edital, ficam a advogada J.P.A. (JULIANA DE PAIVA ALMEIDA –
OAB/SP 334.591) e o defensor RODRIGO PAULO DOS SANTOS RIBEIRO – OAB/SP 221.766,
cientificados do arquivamento do processo de seu interesse.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº 02/2014,
do Conselho Federal da OAB.
 
 

04R0003182018 - Pelo presente edital, ficam o advogado A.R.H. – OAB/SP 154.793 e seus procuradores
ROBERTO ROGGIERO JUNIOR – OAB/SP 142.261 e AUGUSTO SILVA CARRASCO – OAB/SP
435.640, cientificados do arquivamento do processo de seu interesse.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº 02/2014,
do Conselho Federal da OAB.
 
 

04R0004992018 - Pelo presente edital, ficam o advogado J.G.S. (JOSE GOMES DA SILVA – OAB/SP
125.775 e o defensor RODRIGO PAULO DOS SANTOS RIBEIRO – OAB/SP 221.766, cientificados do
arquivamento do processo de seu interesse.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº 02/2014,
do Conselho Federal da OAB.
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04R0001132019 - Pelo presente edital, ficam o advogado W.O.C. (WALDIR OLIVEIRA DE CARVALHO
– OAB/SP 388.011-A) e a defensora TÁBATA DIAS FAGUNDES VIEIRA – OAB/SP 329.857,
cientificados do arquivamento do processo de seu interesse.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº 02/2014,
do Conselho Federal da OAB.
 
 

04R0003162019 - Pelo presente edital, ficam os advogados R.P.N. (ROGÉRIO PACILEO NETO –
OAB/SP 16.934), O.L.G.J. (OVIDIO LOPES GUIMARAES JÚNIOR – OAB/SP 14.798), D.R.F.H.
(DANIELA REGINA FERREIRA HAYASHI – OAB/SP 183.656), C.M. (CLAUDIO MASSON – OAB/SP
225.633) e S.R. (SHIRLEI DA ROCHA – OAB/SP 347.769), cientificados do arquivamento do processo de
seu interesse.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº 02/2014,
do Conselho Federal da OAB.
 
 

04R0003422019 - Pelo presente edital, fica a advogada L.R. (LIA RAICHER – OAB/SP 359.912),
cientificada do arquivamento do processo de seu interesse.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº 02/2014,
do Conselho Federal da OAB.
 
 

04104R0004342019 - Pelo presente edital, ficam o advogado W.L.S.P. – OAB/SP 312.693 e seus patronos
EDSON RODRIGUES DOS PASSOS – OAB/SP 108.754 e ADRIANA MONDADORI – OAB/SP
217.935, cientificados do arquivamento do processo de seu interesse.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº 02/2014,
do Conselho Federal da OAB.
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04R0004432019 - Pelo presente edital, ficam a advogada D.F.L. – OAB/SP 228.850 e seu patrono DANIEL
FERNANDES GONCALVES – OAB/SP 109.559, cientificados do arquivamento do processo de seu
interesse.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº 02/2014,
do Conselho Federal da OAB.
 
 

04R0000612020 - Pelo presente edital, ficam a advogada T.S.S. (TATIANE SANTOS SILVA – OAB/SP
312.575) e o defensor RODRIGO PAULO DOS SANTOS RIBEIRO – OAB/SP 221.766, cientificados do
arquivamento do processo de seu interesse.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº 02/2014,
do Conselho Federal da OAB.
 
 

04R0002332020 - Pelo presente edital, ficam os advogados G.R. – OAB/RJ 97.693, E.D.R.D. – OAB/RJ
84.280 e seus patronos VANDER JOSE DE MELO – OAB/SP 102.700 e DENISE GALVEZ LAFUENTE
ARANTES – OAB/SP 187.486, cientificados do arquivamento do processo de seu interesse.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Quarta Turma
(etica.disciplina4@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo, nos termos da Resolução nº 02/2014,
do Conselho Federal da OAB.
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que a Nona Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina
do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, nos termos do Acórdão no 
352/2018, publicado pelo Diário Oficial do Estado, edição do dia 27 de março de 2018, assinado no
Processo Disciplinar no 09162R0000082015, impôs ao advogado Harley Enéias Stange, inscrito nesta
Seção, para a Comarca de Itararé, sob o no 290.261, a pena de suspensão do exercício profissional, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, por configurada a violação ao artigo 5º do Código de Ética e Disciplina e
configurada a infração prevista no inciso XX, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal
no 8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso I, parágrafo 1º, do mesmo diploma legal, decisão confirmada
pela Oitava Câmara Recursal do Conselho Secional de São Paulo, nos termos do Acórdão nº 26696,
disponibilizado no Diário Eletrônico da OAB, edição do dia 2 de março de 2021.
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Fica referido advogado intimado a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade Profissional, no
prazo de 24 horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e da OAB, combinado com o artigo
63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos dez dias do mês de maio do ano de dois
mil e vinte e dois.
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que a Nona Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina
do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, nos termos do Acórdão no 766,
disponibilizado no Diário Eletrônico da OAB - DEOAB, edição do dia 15 de outubro de 2021, assinado no
Processo Disciplinar no 09024R0001202017, impôs à advogada Vera Teixeira Brigatto, inscrita nesta Seção,
para a Subseção de Santana, sob o no 100.827, a pena de suspensão do exercício profissional, pelo prazo de
30 (trinta) dias, por configuradas as infrações previstas nos incisos IV, IX e XI, do artigo 34, do Estatuto da
Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso II, parágrafo 1º, do mesmo
diploma legal.
 
Fica referida advogada intimada a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade Profissional, no
prazo de 24 horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e da OAB, combinado com o artigo
63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos dez dias do mês de maio do ano de dois
mil e vinte e dois.
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que a Nona Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina
do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, nos termos do Acórdão no 771,
disponibilizado no Diário Eletrônico da OAB - DEOAB, edição do dia 15 de outubro de 2021, assinado no
Processo Disciplinar no 09024R0001152018, impôs à advogada Vera Teixeira Brigatto, inscrita nesta Seção,
para a Subseção de Santana, sob o no 100.827, a pena de suspensão do exercício profissional, pelo prazo de
02 (dois) meses, cumulada com multa no valor de 01 (uma) anuidade, por configurada a infração prevista no
inciso IV, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos termos do artigo
37, inciso II, parágrafo 1º, combinado com o artigo 39, do mesmo diploma legal.
 
Fica referida advogada intimada a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade Profissional, no
prazo de 24 horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e da OAB, combinado com o artigo
63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos dez dias do mês de maio do ano de dois
mil e vinte e dois.
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que a Nona Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina
do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, nos termos do Acórdão no 
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254/2017, publicado pelo Diário Oficial do Estado, edição do dia 14 de junho de 2017, assinado no Processo
Disciplinar no 09098R0000252014, impôs à advogada Paula Jussara Aparecida Martins Chanes, inscrita
nesta Seção, para a Comarca de São Roque, sob o nº 244.162, a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, por configurada a infração
prevista no inciso XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos
termos do artigo 37, inciso I, §§ 1º e 2º, do mesmo diploma legal, decisão confirmada pela Terceira Câmara
Recursal do Conselho Secional de São Paulo, nos termos do Acórdão nº 24648, disponibilizado no Diário
Eletrônico da OAB, edição do dia 3 de fevereiro de 2021.
 
Fica referida advogada intimada a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade Profissional, no
prazo de 24 horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e da OAB, combinado com o artigo
63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos dez dias do mês de maio do ano de dois
mil e vinte e dois.
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que a Nona Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina
do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, nos termos do Acórdão no 765,
disponibilizado no Diário Eletrônico da OAB - DEOAB, edição do dia 15 de outubro de 2021, assinado no
Processo Disciplinar no 09098R0000092018, impôs à advogada Paula Jussara Aparecida Martins Chanes,
inscrita nesta Seção, para a Comarca de São Roque, sob o nº 244.162, a pena de suspensão do exercício
profissional, pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogável até a efetiva prestação de contas, cumulada com
multa no valor de 12 (doze) anuidades, por configuradas as infrações previstas nos incisos XX e XXI, do
artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso I,
parágrafos 1º e 2º, combinado com o artigo 39, do mesmo diploma legal.
 
Fica referida advogada intimada a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade Profissional, no
prazo de 24 horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e da OAB, combinado com o artigo
63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos dez dias do mês de maio do ano de dois
mil e vinte e dois.
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que a Nona Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina
do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, nos termos do Acórdão no 781,
disponibilizado no Diário Eletrônico da OAB - DEOAB, edição do dia 29 de outubro de 2021, assinado no
Processo Disciplinar no 09098R0000052018, impôs à advogada Paula Jussara Aparecida Martins Chanes,
inscrita nesta Seção, para a Comarca de São Roque, sob o nº 244.162, a pena de suspensão do exercício
profissional, pelo prazo de 12 (doze) meses, cumulada com multa no valor de 05 (cinco) anuidades, por
configurada a infração prevista no inciso XX, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal
no 8.906/94, nos termos do artigo 37, incisos I e II, parágrafo 1º, combinado com os artigos 39 e 40 § único,
alíneas “a” e “b”, do mesmo diploma legal.
 
Fica referida advogada intimada a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade Profissional, no
prazo de 24 horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e da OAB, combinado com o artigo
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63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos dez dias do mês de maio do ano de dois
mil e vinte e dois
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que a Nona Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina
do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, nos termos do Acórdão no 779,
disponibilizado no Diário Eletrônico da OAB - DEOAB, edição do dia 29 de outubro de 2021, assinado no
Processo Disciplinar no 09098R0000042018, impôs à advogada Paula Jussara Aparecida Martins Chanes,
inscrita nesta Seção, para a Comarca de São Roque, sob o nº 244.162, a pena de suspensão do exercício
profissional, pelo prazo de 12 (doze) meses, cumulada com multa no valor de 05 (cinco) anuidades, por
configurada a infração prevista no inciso XX, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal
no 8.906/94, nos termos do artigo 37, incisos I e II, parágrafo 1º, combinado com os artigos 39 e 40 § único,
alíneas “a” e “b”, do mesmo diploma legal.
 
Fica referida advogada intimada a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade Profissional, no
prazo de 24 horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e da OAB, combinado com o artigo
63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos dez dias do mês de maio do ano de dois
mil e vinte e dois.
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que a Nona Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina
do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, nos termos do Acórdão no 760,
disponibilizado no Diário Eletrônico da OAB - DEOAB, edição do dia 15 de outubro de 2021, assinado no
Processo Disciplinar no 09024R0001122017, impôs à advogada Priscila Elaine de Sales, inscrita nesta
Seção, para a Comarca de Votorantim, sob o no 196.533, a pena de suspensão do exercício profissional, pelo
prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, por violação prevista no inciso IV
do artigo 40 do Código de Ética e Disciplina e configuradas as infrações previstas nos incisos XX e XXI, do
artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso I,
parágrafos 1º e 2º, do mesmo diploma legal.
 
Fica referida advogada intimada a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade Profissional, no
prazo de 24 horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e da OAB, combinado com o artigo
63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos dez dias do mês de maio do ano de dois
mil e vinte e dois.
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que a Nona Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina
do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, nos termos do Acórdão no 748,
disponibilizado no Diário Eletrônico da OAB - DEOAB, edição do dia 10 de agosto de 2021, assinado no
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Processo Disciplinar no 09024R0000962016, impôs à advogada Priscila Elaine de Sales, inscrita nesta
Seção, para a Comarca de Votorantim, sob o no 196.533, a pena de suspensão do exercício profissional, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, por configuradas as infrações
previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94,
nos termos do artigo 37, incisos I e II, parágrafos 1º e 2º, do mesmo diploma legal.
 
Fica referida advogada intimada a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade Profissional, no
prazo de 24 horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e da OAB, combinado com o artigo
63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos dez dias do mês de maio do ano de dois
mil e vinte e dois.
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que a Nona Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina
do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, nos termos do Acórdão no 
298/2017, publicado pelo Diário Oficial do Estado, edição do dia 8 de novembro de 2017, assinado no
Processo Disciplinar no 09024R0000422015, impôs à advogada Regis Cassar Ventrella, inscrita nesta
Seção, para a Comarca de Sorocaba, sob o no 33.260, a pena de suspensão do exercício profissional, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, cumulada com multa no valor de 1
(uma) anuidade, por configuradas as infrações previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da
Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso I, §§ 1º e 2º, combinado com
o Artigo 39, do mesmo diploma legal, decisão confirmada pela Oitava Câmara Recursal do Conselho
Secional de São Paulo, nos termos do Acórdão nº 26635, disponibilizado no Diário Eletrônico da OAB,
edição do dia 2 de março de 2021.
 
Fica referida advogada intimada a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade Profissional, no
prazo de 24 horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e da OAB, combinado com o artigo
63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos dez dias do mês de maio do ano de dois
mil e vinte e dois.
 
#TIT EDITAL DE SUSPENSÃO – NONA TURMA DISCIPLINAR DO TED
 
A Diretora Secretária-Geral torna público que a Nona Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina
do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, nos termos do Acórdão no 769
disponibilizado no Diário Eletrônico da OAB - DEOAB, edição do dia 15 de outubro de 2021, assinado no
Processo Disciplinar no 09024R0000282018, impôs ao advogado Marcelo Guimarães Seretti, inscrito nesta
Seção, para a Comarca de Sorocaba, sob o no 193.776, a pena de suspensão do exercício profissional, pelo
prazo de 120 (cento e vinte) dias, cumulada com multa no valor de 05 (cinco) anuidades, por configurada a
infração prevista no inciso XX, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94,
nos termos do artigo 37, inciso I, parágrafo 1º, combinado com o artigo 39, do mesmo diploma legal.
 
Fica referido advogado intimado a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade Profissional, no
prazo de 24 horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e da OAB, combinado com o artigo
63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos trinta dias do mês de março do ano de
dois mil e vinte e dois.
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#TIT EDITAL DE SUSPENSÃO – NONA TURMA DISCIPLINAR DO TED
 
A Diretora Secretária-Geral torna público que a Nona Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina
do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, nos termos do Acórdão no 742
disponibilizado no Diário Eletrônico da OAB - DEOAB, edição do dia 15 de junho de 2021, assinado no
Processo Disciplinar no 09162R0000082017, impôs ao advogado Marco Polo de Albuquerque Filho,
inscrito na Secional do Rio Grande do Sul, sob o no 71.278, a pena de suspensão do exercício profissional,
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, por configuradas as infrações
previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94,
nos termos do artigo 37, incisos I e II, parágrafos 1º e 2º, do mesmo diploma legal.
 
Fica referido advogado intimado a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade Profissional, no
prazo de 24 horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e da OAB, combinado com o artigo
63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos trinta dias do mês de março do ano de
dois mil e vinte e dois.
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que a Nona Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina
do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, nos termos do Acórdão no 775
disponibilizado no Diário Eletrônico da OAB - DEOAB, edição do dia 15 de outubro de 2021, assinado no
Processo Disciplinar no 09024R0001532018, impôs ao advogado Diogo Moreira Salles Neto, inscrito nesta
Seção, para a Comarca de Sorocaba, sob o no 120.861, a pena de suspensão do exercício profissional, pelo
prazo de 06 (seis) meses, prorrogável até a efetiva prestação de contas, por configuradas as infrações
previstas nos incisos I, IX, XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 
8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso I, parágrafos 1º e 2º, do mesmo diploma legal.
 
Fica referido advogado intimado a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade Profissional, no
prazo de 24 horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e da OAB, combinado com o artigo
63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos trinta dias do mês de março do ano de
dois mil e vinte e dois.
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que a Nona Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina
do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, nos termos do Acórdão no 778
disponibilizado no Diário Eletrônico da OAB - DEOAB, edição do dia 29 de outubro de 2021, assinado no
Processo Disciplinar no 09043R0000152018, impôs ao advogado Hélio Brandino do Nascimento Junior,
inscrito nesta Seção, para a Comarca de Itapetininga, sob o no 264.928, a pena de suspensão do exercício
profissional, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, por configuradas
as infrações previstas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal
no 8.906/94, nos termos do artigo 37, incisos I e II, parágrafos 1º e 2º, do mesmo diploma legal.
 
Fica referido advogado intimado a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade Profissional, no
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prazo de 24 horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e da OAB, combinado com o artigo
63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos trinta dias do mês de março do ano de
dois mil e vinte e dois.
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que a Nona Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina
do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, nos termos do Acórdão no 784
disponibilizado no Diário Eletrônico da OAB - DEOAB, edição do dia 29 de outubro de 2021, assinado no
Processo Disciplinar no 09207R0000022018, impôs ao advogado Saed Zanardo Miranda, inscrito nesta
Seção, para a Comarca de Fartura, sob o no 345.648, a pena de suspensão do exercício profissional, pelo
prazo de 02 (dois) meses, por configurada a infração prevista no inciso XX, do artigo 34, do Estatuto da
Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso I, parágrafo 1º, do mesmo
diploma legal.
 
Fica referido advogado intimado a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade Profissional, no
prazo de 24 horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e da OAB, combinado com o artigo
63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos trinta dias do mês de março do ano de
dois mil e vinte e dois.
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que a Nona Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina
do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, nos termos do Acórdão no 763
disponibilizado no Diário Eletrônico da OAB - DEOAB, edição do dia 15 de outubro de 2021, assinado no
Processo Disciplinar no 09024R0000692018, impôs ao advogado André Campos Moretti, inscrito nesta
Seção, para a Comarca de Sorocaba, sob o no 199.608, a pena de suspensão do exercício profissional, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, por configurada a infração prevista no inciso IX do artigo 34, do Estatuto da
Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos termos do artigo 37, inciso II, parágrafo 1º, do mesmo
diploma legal.
 
Fica referido advogado intimado a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade Profissional, no
prazo de 24 horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e da OAB, combinado com o artigo
63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos trinta dias do mês de março do ano de
dois mil e vinte e dois.
 
 

A Diretora Secretária-Geral torna público que a Nona Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina
do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, nos termos do Acórdão no 767
disponibilizado no Diário Eletrônico da OAB - DEOAB, edição do dia 15 de outubro de 2021, assinado no
Processo Disciplinar no 09142R0000022017, impôs a advogada Lislei Fulanetti, inscrita nesta Seção, para a
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Comarca de Sorocaba, sob o no 218.764, a pena de suspensão do exercício profissional, pelo prazo de 90
(noventa) dias, prorrogável até a efetiva prestação de contas, por configuradas as infrações previstas nos
incisos XX e XXI, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal no 8.906/94, nos termos
do artigo 37, incisos I e II, parágrafos 1º e 2º, do mesmo diploma legal.
 
Fica referida advogada intimada a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade Profissional, no
prazo de 24 horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e da OAB, combinado com o artigo
63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos trinta dias do mês de março do ano de
dois mil e vinte e dois.
 
 

De ordem do Sr. Presidente da OAB/SE, Danniel Alves Costa, faço público que as bacharelas ANE
ROSE SANTOS LIMA e BEATRIZ SOARES SILVA requereram Inscrição Originária e os advogados
CINTIA CARLA SENEM CAVICHIOLLI, FABIOLA RITZMANN DE OLIVEIRA SANTIAGO, JORGE
ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA, JULIANO RICARDO SCHIMITT, SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI, OSVALDO ROGERIO DE OLIVEIRA e TATIANE BITTENCOURT requereram Inscrição
Suplementar, juntando os documentos exigidos em Lei.
 

Aracaju (SE), 08 de agosto de 2022.
 

NILTON LACERDA DA SILVA FILHO
 

Secretário-Geral – OAB/SE
 

 
 

ERRATA
 
Portaria n.º 2155 de 15 de Julho de 2022
 
A Portaria n.º 2155 de 15 de Julho de 2022, publicada na edição Ano IV N.º 901, em 22 de julho de 2022,
pg. 189, do Diário Eletrônico da Ordem dos Advogados do Brasil – DEOAB tem, pela presente, a seguinte
correção:

CONSELHO SECCIONAL - SERGIPE
Sergipe, data da disponibilização: 08/08/2022

SECRETARIA GERAL

EDITAL DE INSCRIÇÃO

EDITAL.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ERRATA

PORTARIA Nº 2155/2022.
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Onde se lê:
 
Art. 2 º [...]
 
II – Representando a Academia Sergipana de Letras Jurídicas – ASLJ
 
[...]
 
c) Paulo Gustavo Guedes Fontes
 
Leia-se:
 
Art. 2 º [...]
 
II – Representando a Academia Sergipana de Letras Jurídicas – ASLJ
 
[...]
 
c) Luiz Gustavo Fontes Figueiredo Mendes –OAB/SE 6889
 
Gabinete da Presidência do Palácio da Cidadania, em 04 de Agosto de 2022.
 
DANNIEL ALVES COSTA
 
Presidente da OAB/SE
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